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TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORAL SUMÁRIO 

P r e s i d e n t e : 
M i n i s t r o R a f a e l M a y e r T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

V i c e - P r e s i d e n t e : 
M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a A t a s d a s S e s s õ e s 

M i n i s t r o s : 

J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a J u r i s p r u d ê n c i a 
W a s h i n g t o n B o l í v a r 
T o r r e ã o B r a z 
S é r g i o D u t r a S e c r e t a r i a 

O s c a r C o r r ê a 

P r o c u r a d o r - G e r a l : L E G I S L A Ç Ã O 
J o s é P a u l o S e p ú l v e d a P e r t e n c e 

S e c r e t á r i o d o T r i b u n a l : Í N D I C E 
D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o 

. • — — 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

A T A S DA S SESSÕE S 

A T A D A 26 ? S E S S Ã O , E M 1 1 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é Gui -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . J o s é 
Paulo S e p ü l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secre tár io , D r . Ge ra ld o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mo t iv o jus t i f icado , o  Senho r 
M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

À s dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 25 ? S e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.154  —  Classe  lOf  —  Paraná 
(Curitiba). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ã o qu e 
c r i o u a  154 ! Z o n a —  M a r i n g á I I I /3 , desmembrad a d a 
66? Z o n a —  M a r i n g á 1/ 3 e  d a 137 ? Z o n a —  M a r i n g á 
I I / 3 , compos t a pel a Sed e (part e d a cidad e e  zon a rura l ) 
e pe lo s M u n i c í p i o s d e F lo res t a , Iva tuba , Dou to r Ca -
margo e  P a i ç a n d u . 

Rela tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

A p r o v a d a a  d e c i s ã o d o T R E , no s termo s d o vot o 
do Re la tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n ? 3.955/84 . 

b) Processo  n.°  7.155  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ã o qu e 
c r iou a  155 ? Z o n a —  P i r a q u a r a , compreendend o o  mu -
n ic íp io d e mesm o nom e e  o s M u n i c í p i o s d e Q u a t r o Bar -
ras e  C a m p i n a Grand e d o S u l . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 

A p r o v a d a a  d e c i s ã o d o T R E , no s termo s d o vot o 
do Re la tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 3.956/84 . 

c) Processo  n. ° 7.156  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ã o qu e 
cr iou a  156 ? Z o n a —  R i o B r a n c o d o S u l , compreenden -
do o  m u n i c í p i o d e mesm o nom e e  o  M u n i c í p i o d e A l m i -
rante T a m a n d a r é , desmembrados , respect ivamente , d a 
145? Z o n a , C u r i t i b a V / 5 e  d a 49 ? Z o n a , C o l o m b o . 

Rela tor : M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 
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A p r o v a d a a  d e c i s ã o d o T R E , no s termo s d o vot o 
do Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 3.957/84 . 

d) Processo  n?  7.225  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e pa r a 
preenchimento d a vag a d e J u i z E f e t i v o d o T R E , d a 
c lasse d e j u r i s t a , decorrent e d o t é r m i n o d o 1? b i ê n i o d o 
D r . G u i n o e l Mon tenegr o Corde i ro , compost a do s se -
guintes advogados : D r . C a r l o s Fe rnand o C o r r ê a d e 
C a s t r o , D r . G u i n o e l Montenegr o Corde i r o e  D r . I v a n 
Jorge C u r i . 

Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

Del iberou-se encaminha r a  l i s t a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n V 863/85 . 

e) Processo  n?  7.239  —  Classe  10?  —  Goiás 
(Goiânia). 

P e d i d o d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T r i -
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e G o i á s . 

Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

Del iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 967/85 . 

f) P roces s o n. " 7.24 0 —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

P e d i d o d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o P a r a n á . 

Re la to r : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 
De l iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 

voto d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 673/85 . 
g | Processo  n. " 7.241 —  Classe 10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
P e d i d o d e c r é d i t o suplementa r pa r a o s T r i b u n a i s 

Reg iona i s E l e i t o r a i s d o D i s t r i t o Fede ra l , S ã o P a u lo e 
M a t o G r o s s o d o S u l . 

Re la to r : M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 

De l iberou-se e n c a m i n h a r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo s n ? 1.143/8 5 e  outros . 

h) Processo  n  ? 7.243 — Classe 10?  —  Distrito Federal 
(Brasília). 

S u g e s t ã o p a r a a  c r i a ç ã o d e cargos n a Secre ta r i a d o 
T S E . 

Re l a to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 
A p r o v a d o o  encaminhament o d e propos t a d e l e i, 

nos te rmo s d o vo to d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n'. ' 1.318/85. 
N a d a m a i s havend o a  trata r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , p a r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r i o , l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 1 1 
de a b r i l d e 1985 . — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
D u t r a —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 27? S E S S Ã O , E M 1 6 DE A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , O s c a r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é G u i -
lhe rme V i l l e l a e  Sé rg io " D u t r a. Comparece u o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . Secre -
t á r i o , D r . G e r a l do d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mo t iv o jus t i f icado , o  Se -
nhor M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z e  o  D r . J o sé P a u l o S e p ú l -
veda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Ã s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  aprovad a a  A t a da 26? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.162  —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(São Paulo). 

Requer o  P T a  f o r m a ç ã o d e red e d e r á d i o e  te levi -
s ã o par a t r a n s m i s s ã o d e s e s s ã o p ú b l i c a , a  realizar-s e 
nos dia s 5  e  6  d e janeir o d e 1985 , às 1 0 horas , n a A s -
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 

Defer ido o  pedido , comunicando-s e a o T R E / M G . 
P ro toco lo n ? 4.006/84 . 

b) Processo  n?  7.247  — Classe 10?  —  Rio Grande  do 
Norte (Natal). 

Ped ido d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T R E 
do R i o G r a n d e d o Nor t e . 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o Du t r a . 

Del iberou-se encaminha r o  pedido . D e c i s ã o u n â -
nime. 

Pro toco lo n ? 1.326/85 . 

c | Processo  n?  7.209  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Ped ido d e c r é d i t o suplementa r par a o  T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 

Del iberou-se j u lga r prejudicado , no s termos d o vo-
to d o Rela tor . 

P ro toco lo n V 413/85 . 

d) Processo  n?  7.237  —  Classe  10?  —  Ceará 
(Fortaleza). 

C o m u n i c a o  T R E d e c i s ão qu e c r io u a  98 ? Z o n a 
E l e i t o r a l , correspondent e à  C o m a r c a d e I t a p i ú n a , des -
membrada d a 5? Z o n a —  B a t u r i t é . 

Re la tor : M i n i s t r o C a r l o s V e l l o s o . 

A p r o v a d a a  c r i a ç ã o d e 98? Zona . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 1.147/85 . 

e) Processo  n?  7.244  — Classe 10?  — Pernambuco 
(Recife). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E a c r i a ç ã o d a 
122? Zon a E l e i t o r a l , correspondent e à  comarc a ins ta la -
da d e Lago a do s Ga tos , desmembrad a d a 95 ? Z o n a — 
C u p i r a . 

Re la to r : M i n i s t r o C a r l o s Ve l l o so . 

A p r o v a d a a  c r i a ç ã o d a 122 ? Zona . D e c i s ã o u n â -
nime. 

Pro tocolo n ? 1.302/85 . 

f) Processo  n?  7.245  — Classe  10?  — Pernambuco 
(Recife). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E a  c r i a ç ã o d a 
123? Z o n a —  S a n h a r ó, desmembrad a d a 45? Z o na —  Be -
lo J a r d i m . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s Ve l l o so . 

A p r o v a d a a  c r i a ç ã o d a 123 ? Zona . D e c i s ã o u n â -
n ime. 

Pro tocolo n ? 1.303/85 . 

g) Processo  n?  7.248  —  Classe  10?  —  Piauí 
(Teresina). 

Ped ido d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T R E 
do P i a u í . 

Re la tor : M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
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Del iberou-se encaminha r o  pedido . D e c i s ã o u n â -
nime. 

Pro tocolo n ? 1.342/85 . 

N a d a mai s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r i o , l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 1 6 
de a b r i l d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to . 

A T A D A 28 ? S E S S Ã O , E M 18 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , W a s h i n g t o n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . J o s é 
P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
S e c r e t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mot iv o jus t i f i cado , o  Senho r 
M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i aber t a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 27 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.119  — Classe  10i  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

R e p r e s e n t a ç ã o d o P T B , v i s a n d o à  d e c r e t a ç ã o d a 
perda d o mandat o d o Deputad o Fede ra l Jo rg e S a i d 
C u r y , qu e de ixo u o  referid o P a r t i d o , pel o q u a l fo i elei -
to, pa r a f i l iar-s e a o P M D B . 

Representante: P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , po r 
seu Delegad o N a c i o n a l ( A d v . : D r . R i c a r d o d ' O H v e i r a 
P in to ) . v 

Representado: Jorg e S a i d C u r y , Deputad o Fede ra l 
eleito so b a  Legend a d o P T B. 

Relator : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

Julgou-se improcedent e a  r e p r e s e n t a ç ã o . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n ? 3.452/84 . 

b) Recurso  n. " 6.176  — Classe  4".  —  São  Paulo 
(Guararema). 

C o n t r a d e c i s ã o d o T R E qu e indefer i u o  registr o d o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P D T n o M u n i c í p i o d e Guara re -
m a —  S P. 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T , pel o se u 
Pres idente l A d v s . : D r s . A r n a l d o M a l h e i r o s e  F ranc i sc o 
O c t á v í o d e A l m e i d a Prado) . 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

A p ó s o  vot o d o Re la to r , conhecend o e  provend o o 
recurso, o  ju lgament o fo i adiad o po r have r pedid o v i s t a 
o M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 

P ro toco lo n ? 812/85 . 

c) Recurso  n"  6.156  — Classe  4"  —  Agravo  —  Rio 
de Janeiro  (Rio  de  Janeiro). 

A g r a v o d o despach o qu e homologo u a  d e s i s t ê n c i a 
de recurs o contr a d e c i s ã o qu e indefer i u pedid o d e regis -
tro d e novo s membro s d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n al 
do P T B. 

Agravan te : E m m a n u e l M a r t i n s d a C r u z , n a q u a l i -
dade d e 1 ? Vice -P res iden t e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Re -
g iona l d o P T B. 

A g r a v a d o : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P T B , por se u De -
legado R e g i o n a l . 

Rela tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

Negou-se p rov iment o a o agravo . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 3.451/84 . 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 1 8 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A T A D A 29 ? S E S S Ã O , E M 23 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P re -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Oscar C o r r ê a , A l d i r Pas -

s a r i n h o , T o r r e ã o B r a z , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre -
t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
N ã o compareceram , po r mo t iv o jus t i f icado , o  Senho r 
M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a e  o  D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i aber t a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 28 ? s e s s ã o . 

VOTO DE PESAR 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Senhore s M i n i s t r o s , 
como fi z n a 1 ? T u r m a d o Suprem o T r i b u n a l F e d e r a l , 
l embrando a  f igur a d o Pres ident e Tancred o Neves , v o u 
mandar regis t ra r e m A t a , com o e x p r e s s ã o d o desej o 
desta Cor te , o  vot o d e pesa r pel o faleciment o d o emi -
nente es tadis ta . 

Ju lgamentos 

a) Recurso  n?  6.158  — Classe  4?  -  São  Paulo  (São 
Paulo). 

De d e c i s ã o d o T R E qu e mantev e o  despach o qu e 
indefer iu o  pedid o d e p r o g r e s s ã o funciona l d a class e es -
pecia l d e A u x i l i a r J u d i c i á r i o par a a  class e i n i c i a l d e 
T é c n i c o J u d i c i á r i o . 

Recorrente: M a r i l e n a C o n c e i ç ã o A n d r e o l i M a r q u e s 
E z q u i n a e  outros , f u n c i o n á r i o s integrante s d a class e es -
pec ia l d a Ca t ego r i a d e A u x i l i a r J u d i c i á r i o , d o Quadr o 
Permanente d a Secre ta r i a d o T R E. 

Rela tor : M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 3.639/84 . 

b) Mandado  de  Segurança  627  — Classe  2?  — 
Distrito Federal  (Brasília). 

M a n d a d o d e S e g u r a n ç a contr a d e c i s ã o d o T R E d e 
M i n a s Gera i s qu e indefer i u o  pedid o d e regis t r o d o Di -
r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P M D B d e F o r m i g a , fo rmulad o pe -
lo S r . A n t ô n i o d a C u n h a Resend e N i n i c o . S o l i c i t a o  i m -
pet rante a  c o n c e s s ã o d e l i m i n a r . 

Impetrante: A n t ô n i o d a C u n h a Resend e N i n i c o , n a 
qua l idade d e Pres ident e eleit o d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do P M D B d e F o r m i g a - M G . 

Rela tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

Julgou-se pre judicad o o  pedido . D e c i s ã o u n â n i m e . 
Pro tocolo n ? i .875/84 . 

c) Mandado  de  Segurança  n°  652  —  Classe  2?  — 
Rec. —  Rio  de  Janeiro  (Rio  de  Janeiro). 

C o n t r a d e c i s ã o d o T R E qu e concede u a  s e g u r a n ç a 
para r e a l i z a ç ã o d e C o n v e n ç ã o d o P D T d a 16 ? Z o n a 
E l e i t o r a l d o R i o d e Jane i ro , marcad a par a a  da t a d e 7 
de ou tubr o d e 1984 . 
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Recorrente : C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l d o P D T , 
por se u Pres iden t e e m e x e r c í c i o . 

R e c o r r i d o : D i n a m é r i c o Pere i r a P o m b o , n a qua l i -
dade d e Pres iden t e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a d o D i r e t ó -
r i o d o P D T d a 16 ? Z o n a E l e i t o r a l ( A d v . : D r . C a r l o s 
H e n r i q u e d e C a r v a l h o F r ó e s ) . 

Re l a to r : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 934/85 . 

d) Mandado  de  Segurança  n?  650  —  Classe  2?  — 
Distrito Federal  (Brasília). 

M a n d a d o d e S e g u r a n ç a contr a d e c i s ã o d o T R E d o 
R i o d e J a n e i r o qu e concede u s e g u r a n ç a par a a  rea l iza -
ç ã o d e C o n v e n ç ã o convocad a pel o Pres ident e d a C o -
m i s s ã o E x e c u t i v a d o P D T d a 16 ? Z o n a E l e i t o r a l . S o l i c i -
t a o  impet ran t e a  c o n c e s s ã o d e liminar. 

Impetrante : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T , po r se u 
P res iden te e m e x e r c í c i o ( A d v . : D r . S a l v a d o r Fernande s 
de O l i v e i r a ) . 

Re l a to r : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

Ju lgou-se p re jud icad o o  pedido . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 47/85 . 
N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 

E , p a r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 2 3 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Oscar 
Corrêa —  Aldir  Passarinho  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villety  —  Sérgio 
Dutra —  Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
S u b s t i t u t o . 

A T A D A 30 ? S E S S Ã O , E M 2 3 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r P a s -
sa r inho , T o r r e ã o B r a z , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre -
t á r i o , D r . Geraldo  da  Costa  Manso. 

N ã o comparece ram , po r mot iv o jus t i f icado , o  Se -
nhor M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a e  o  D r . J o s é Pau l o Se -
p ú l v e d a Per tence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezenov e hora s fo i abert a a  s e s s ã o , send o l i d a e 
a p r o v a d a a  A t a d a 29 ? s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

a) Processo  n"  7.249  — Classe  10"  —  A í a t o Grosso 
do Sul  (Campo  Grande). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E a  c r i a ç ã o d a 
37? Z o n a E l e i t o r a l , c o m sed e e m I t a p o r ã , in tegrad a pel o 
m u n i c í p i o sed e e  o  d e D o u r a d i n a , desmembrado s d a 18 ? 
Z o n a —  D o u r a d o s . 

R e l a t o r : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

A p r o v a d a a  c r i a ç ã o d a 37 ? Zona . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 1.394/85 . 
b) Consulta  n?  7.251  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  D e p u t a d o Federa l A n t ô n i o M a z u r e k : 
" V e r e a d o r , s ó c i o - g e r e n t e o u dire to r d e f i rm a fornecedo -
r a d e ben s d e consumo , o u mai s especificamente , com -
b u s t í v e i s d e r i v a d o s d e p e t r ó l e o e  á lcoo l h id ra tado , cu -
jos p r e ç o s s ã o tabe lado s e  uniforme s e m tod o o  t e r r i t ó -
r io n a c i o n a l , a o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l e s t á sujeit o a 
sofrer c a s s a ç ã o d o m a n d a t o ? " 

Re la to r : M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 1.424/85 . 

c) Processo  n?  7.216  —  Classe  10°  —  Paraíba 
(João Pessoa). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 
preenchimento d a vag a d e J u i z Subs t i tu t o d o T R E , d a 
classe d e ju r i s t a , oco r r id a co m o  t é r m i n o d o 1 ? b i ê n i o 
do D r . A i r t o n Corde i ro , compost a do s seguinte s advo -
gados: D r . Rober t o C o s t a d e L u n a Fre i re , D r . L u i z A n -
t ô n i o B a n d e i r a L i n s e  D r . J o s é C o r r e i a L i m a . 

Rela tor : M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

Del iberou-se encaminha r a  nov a l i s ta , no s termo s 
do vot o d o Rela tor . 

Pro tocolo n'. ' 636/85 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 2 3 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Oscar 
Corrêa —  Aldir  Passarinho  —  Torreão  Braz  —  Was -
h ing ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Valim  Teixeira,  P rocu rador -Gera l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to . 

A T A D A 31 ? S E S S Ã O , E M 2 5 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s A l d i r Passa r inho , F r a n -
cisco Rezek , T o r r e ã o B r a z , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . 
J o s é Pau l o S e p ú l v e d a Pertence , P rocu rado r -Gera l E l e i -
to ra l . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mot iv o jus t i f icado , o s Se -
nhores M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a e  Osca r C o r r ê a . 

À s dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 30 ? s e s s ã o . 

Ju lgamen to 

Recurso n. " 6.173  —  Classe  4"  —  Piauí  (Teresina). 
C o n t r a d e c i s ã o d o T R E qu e indeferi u a  i n d i c a ç ã o 

de A n t ô n i o L i m a M a r t i n s pa r a se rv i r com o E s c r i v ã o 
E l e i t o r a l d a 34 ? Z o n a —  Cas t e lo . 

Recorrente: A n t ô n i o L i m a M a r t i n s ( A d v . : D r . M a -
noel Lope s Veloso) . 

Rela tor : M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

N ã o s e conhece u d o recurs o especial . D e c i s ã o u n â -
nime. 

Pro tocolo n ? 224/85 . 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 2 5 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Aldir 
Passarinho —  Francisco  Rezek  —  .  Torreão Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  ]  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 32 ? S E S S Ã O , E M 2 5 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P re -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s A l d i r Pas sa r inho , F r a n -
c isco Rezek , T o r r e ã o B r a z , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . 
J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mot iv o jus t i f icado , o s Se -
nhores M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a e  Osca r C o r r ê a . 
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À s dezenov e hora s fo i abert a a  s e s s ã o , send o l i d a e 
ap rovada a  A t a d a 31 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a | Consulta  n?  5.987  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

C o n s u l t a o  Pres ident e d o T R E , com o n ã o tenha m 
sido o s antigo s ocupante s do s Ca rgo s d e Chef e d e Z o n a 
E l e i t o r a l , objet o d a R e s o l u ç ã o n ? 10.771 ; a)  e m qu e refe -
r ê n c i a d e v e r ã o f ica r s i tuado s o s f u n c i o n á r i o s e m ques -
t ã o ; b)  q u a l a  v i g ê n c i a do s efeito s f inanceiros , s e a  par -
t i r d a i m p l a n t a ç ã o d a c lass e especia l —  1-11-79 , no s ter -
mos d o art . 30 , i t e m I , d a R e s o l u ç ã o 10.771/79 , o u se , 
re t roat ivamente , a  conta r d a su a c r i a ç ã o pel o Decreto -
le i n ? 1.461 , d e 23-4-76 ; c ) e , f inalmente , com o dev e se r 
ca l cu lada a  g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l a  qu e faze m ju s esse s 
f u n c i o n á r i o s . 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 
Respondeu-se à  consul ta , no s termo s d o vot o d o 

Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 424/80 . 
b) Processo  n?  5.988  —  Classe  10?  —  Pernambuco 

(Recife). 
E n c a m i n h a o  T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , pa r a 

a p r e c i a ç ã o d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , process o re -
l a t i vo a  " p e d i d o d e esclareciment o sobr e vencimento s e 
vantagens concedida s pel o Decreto-le i n ? 1.461/7 6 ao s 
chefes d e Zona s E l e i t o r a i s " . 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l i v a r . 

Respondeu-se à  consu l ta , no s termo s d o vot o d o 
Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 461/80 . 
c) Processo  n. " 7.23 3 —  C l a s s e 10 ? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
S o l i c i t a o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l a l t e r a ç ã o d e 

registro d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l . 

Re la tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 
Defer ido o  pedido , no s termo s d o vot o d o Rela tor . 

D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.062/85 . 
d) Processo  n?  7.252  — Classe  10 ? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Ped idos d e c r é d i t o s suplementare s par a o s T r i b u -

nais Reg iona i s E l e i t o r a i s do s Es tado s d e A L , A M , B A , 
C E , E S , M A , M G, P A, P B , P R , P I , R S , S C , S P , S E , 
A C e  R O. 

- Re la tor : M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 
Del iberou-se encaminha r o s pedidos , no s termo s d o 

voto d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.396/85 . 
e) Processo  n. " 7.25 3 —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Ped idos d e c r é d i t o s suplementare s par a T r i b u n a i s 

Reg iona i s E l e i t o r a i s de v á r i o s Es t ado s d a F e d e r a ç ã o . 

Re la tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 
Del iberou-se encaminha r o s pedidos , no s termo s d o 

voto d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.397/8 5 e  outros . 
N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 2 5 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Aldir 
Passarinho —  Francisco  Rezek  —  Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 33 ? S E S S À O . E M 30 D E A B R I L 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P re -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , A l d i r 
Passa r inho , W a s h i n g t o n B o l í v a r , J o s é G u i l h e r m e V i l l e -
l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l i m T e i x e i r a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . S e c r e t á r i o , D r . 
Gera ldo d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mot iv o jus t i f icado , o s Se -
nhores M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , T o r r e ã o B r a z e  o  D r . 
J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 32 ? s e s s ã o . 

Julgamento 

Processo n?  7.255  — Classe  10?  —  Goiás  (Goiânia). 
E n c a m i n h a m e n t o d e process o re la t iv o à  r e q u i s i ç ã o 

da f u n c i o n á r i a l e d a d a G l ó r i a d e Sous a Feres , A u x i l i a r 
J u d i c i á r i a do s Of íc io s J u d i c i a i s d o D i s t r i t o Federa l , 
pa ra presta r s e r v i ç o s junt o a o C a r t ó r i o E l e i t o r a l d e S ã o 
L u í s d e Mon te s Be lo s —  G O. 

Relator : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 

Converteu-se o  ju lgament o e m d i l i g ê n c i a pa r a qu e 
o T R E , d e acord o co m o  precedent e ( R e s o l u ç ã o n ? 
11.965, d e 27-9-84 , remet id a a  todo s o s T r i b u n a i s co m o 
O f í c i o - C i r c u l a r n ? 516 , d e 3-10-84) , decid a sobr e s e a  re -
q u i s i ç ã o dev e se r feita . D e c i s ã o u n â n i m e . 

Protocolo n ? 1.535/85 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membros dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 3 0 
de a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Aldir  Passarinho  —  Washington  Bolívar  — 
José Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A T A D A 34? S E S S À O , E M 2 D E M A I O 
D E 198 5 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . J o s é 
P a u l o S e p ú l v e d a Per tence , P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 
S e c r e t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mo t iv o jus t i f icado , p  Senho r 
M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

Á s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 33 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso  n. " 5.977  —  Classe  4?  —  Bahia (143?  Zo-
na —  Santo  Estevão). 

D a d e c i s ã o d o T R E qu e de u prov iment o a  recurs o 
contra a p u r a ç ã o , par a manda r a t r ibu i r , n o c õ m p u t o ge -
ra l da s e l e i çõe s par a prefeito , mai s t r ê s vo to s a o recor -
r ido e  determina r o  cancelament o d e c inc o voto s a o re -
corrente. 

Recorrente: Or l and o Sant iago , candidat o a  Prefei -
to, pel a Sublegend a 1  do P D S ( A d v s . : D r s . T h o m a s B a -
celar d a S i l v a e  Y o n Y v e s C a m p i n h o ) . 

Recor r ido : I smae l F e r r e i r a do s Santos , Prefei t o 
eleito, pel a sublegend a 2  d o P D S ( A d v s . : D r s . A l í p i o 
M o u r a e  Gaspar e Saraceno) . 
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Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 3.504/83 . 
b) Recurso  n?  5.978  —  Classe  4?  —  Bahia (143?  Zo-

na —  Santo  Estevão). 
D a d e c i s ã o d o T R E qu e de u p rov iment o a  recurs o 

con t ra a p u r a ç ã o , p a r a manda r a t r i bu i r , n o c ô m p u t o ge -
ra l da s e l e i ç õ e s pa r a prefei to , ma i s onz e voto s a o recor -
r ido e  de te rmina r o  cancelament o d e doi s voto s conta -
dos a o recorrente . 

Recorrente : O r l a n d o Sant iago , candida t o a  Prefe i t o 
pela Sub legend a l^d o P D S ( A d v s . : D r s . T h o m a s Bace -
lar d a S i l v a e  Y o n Ives C a m p i n h o ) . 

R e c o r r i d o : I smae l Fe r re i r a do s Santos , Prefe i t o 
eleito pe l a sub legend a 2  d o P D S ( A d v s . : D r s . A l í p i o 
M o u r a e  G a s p a r e Saraceno) . 

Re l a to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 3.505/83 . 

c) Recurso  em  Mandado  de  Segurança  n?  656  — 
Classe 2?  —  Pará  (33?  Zona —  Nova  Timboteua). 

D a d e c i s ã o d o T R E qu e n ã o conhece u d o mandad o 
de s e g u r a n ç a con t r a at o d e cancelament o d o d i p l o m a d e 
vereador , exped id o e m favo r d e Izaia s Pe re i r a d e Que i -
roz . 

Recorrentes : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S , po r se u . 
Delegado, e  Iza ia s Pe re i r a d e Quei roz , Vereado r d ip lo -
mado, pel o mesm o P a r t i d o ( A d v . : D r . O c t á v i o M o n t e -
negro d e O l i v e i r a ) . 

R e c o r r i d o : P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o , po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
T R E . 

Re l a to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Conver teu-se e m d i l i g ê n c i a . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n ? 1.213/85 . 

N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , pa r a cons tar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r i o , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 2 
de ma i o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri  da 
Silveira —  Osca r C o r r ê a —  C a r l o s V e l l o s o —  W a s h i n g-
ton B o l í v a r —  J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a —  S é r g i o D u t r a 
— J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A T A D A 35! S E S S Ã O , E M 7 D E M A I O 
D E 198 5 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , O s c a r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , W a s h i n g t o n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre -
t á r i o , D r . Geraldo  da  Costa  Manso. 

N ã o comparece ra m po r mot iv o jus t i f icado , o  Se -
n h o r M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z e  o  D r . J o s é P a u l o S e p ú l -
veda Per tence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  a p r o v a d a a  at a d a 34 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  6.159  — Classe  4?  —  Agravo  —  São 
Paulo (61?  Zona —  Jabuticabal). 

A g r a v o d o despach o pel o q u a l o  Pres ident e d o 
T R E nego u seguiment o a  Recur s o cont r a a  d e c i s ã o qu e 
manteve s e n t e n ç a d o J u i z E l e i t o r a l , p a r a condena r o 
r é u W a l d e m i r A n t ô n i o A g o s t i n h o com o incurs o n o art . 

326, combinad o co m o  art . 327 , inc i s o I I I , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

Agravan te : W a l d e m i r A n t ô n i o A g o s t i n h o ( A d v . : 
D r . Wal te r d o A m a r a l ) . 

Rela tor : M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 

Negou-se p rov iment o a o agravo . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 3.694/84 . 

b) Recurso  n?  6.084  — Classe  4?  — Paraíba  (João 
Pessoa). 

C o n t r a d e c i s ã o d o T R E qu e conf i rmand o despa -
cho d e su a P r e s i d ê n c i a , indefer i u pedid o d e restabeleci -
mento d e percentuai s d e g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l po r tem -
po d e s e r v i ç o , concedido s a t é o  advent o da s L e i s n'.' s 
6.081 e  6.082/74 . 

Recorrente: J o s é S izenand o Por t o P a i v a , f unc ioná -
r io aposentad o d a Secre tar i a d o T R E. 

Recor r ida : P r o c u r a d o r i a Regiona l E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n B o l í v a r . 

N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 

Pro tocolos n? s 2.087/8 2 e  279/84 . 

N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 7 
de mai o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r al S u b s t i t u -
to. 

A T A D A 36? S E S S Ã O , E M 7 D E M A I O 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre -
t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mo t iv o jus t i f icado , o  Se -
nhor M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z e  o  D r . J o s é P a u l o S e p ú l -
veda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezenov e hora s fo i abert a a  s e s s ã o , send o l i d a e 
ap rovada a  A t a d a 35 ? s e s s ã o . 

Ju lgamen to 

Processo n. " 7.250  —  Classe  10?  —  Minas  Gerais 
(Belo Horizonte). 

Encaminhamen to d e l i s t a t r í p l i c e par a preenchi -
mento d a vag a d e J u i z efetiv o d o T R E , d a C l a s s e d e j u -
r i s ta , decorrent e d o t é r m i n o d o 1 ? b i ên i o d o D r . S ize -
nando Rodr igue s d e B a r r o s F i l h o , compost a do s se -
guintes advogados : D r . S izenand o Rodr igue s d e B a r r o s 
F i l h o , D r . J o ã o L u i z Le i t e P r a ç a e  D r . J o s é M u r i l o 
P r o c ó p i o d e C a r v a l h o . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Del iberou-se encaminha r a  l i s t a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.423/85 . 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s senho -
res M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 7  d e 
maio d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r al Subs t i t u -
to. 
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A T A D A 37! S E S S Ã O , E M 9 D E M A I O 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , W i l l i a m Pa t te rson , Wash ing to n B o l í v a r , J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . 
J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . Ge ra ld o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mot iv o jus t i f icado , o  Senho r 
M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 36 ? s e s s ã o . 

Julgamento 
Processo n:'  7.259  -  Classe  10°  —  São  Paulo  (São 

Paulo). 

Submete o  T R E à  a p r e c i a ç ã o d o T S E d e c i s ã o qu e 
c r iou a  337 ? Zon a —  Piquete , abrangend o t e r r i t ó r i o d o 
m u n i c í p i o d e igua l d e n o m i n a ç ã o , desmembrad a d a 68 ? 
Zona —  L o r e n a. 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 
Conver teu-se e m d i l i g ê n c i a , no s termo s d o vot o d o 

Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 1 .705/85. 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 9 

de mai o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  JVer i da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  William  Patterson  —  Wa-
shington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 38? S E S S Ã O , E M 14 D E M A I O 
D E 198 5 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a , Osca r 
C o r r ê a , C a r l o s V e l l o s o , W a s h i n g t o n B o l í v a r , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o  D r . J o s é 
P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
S e c r e t á r i o , D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mo t iv o jus t i f icado , o  Senho r 
M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 37 ? s e s s ã o . A p ó s 
t ratar d e assunto s d e c a r á t e r admin i s t r a t i vo , o  Senho r 
M i n i s t r o Pres ident e dec laro u encerrad a a  s e s s ã o . E , 
para constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á r i o , 
l av re i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s Senhore s 
M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 1 4 d e 
maio d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  President e —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso  —  Washing-
ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N ? 7.965 

(de 7  d e m a r ç o d e 1985 ) 

Recurso n ? 6.14 6 —  Classe 4 ? 
Rio Grand e d o Nort e (31 ? Zon a — 

Augusto Severo) . 

Inelegibilidade (art.  151,  §  1",  letra  d , da 
Constituição Federal)  de  candidata  eleita  ao  car-
go de  Prefeito,  unida  por  casamento  canônico 
com o  então  titular  do  cargo  (Precedentes:  Acór-
dãos n?s  7.564,  7.588, 7.589 e 7.960). 

Impugnação da  diplomação  argüida  tempesti-
vamente. 

Recurso conhecido  e  provido  para  cassar  o 
diploma da  recorrida  e  do  Vice-Prefeito  com  ela 
eleito, expedindo-se  diploma  em  favor  dos  candi-
datos da  outra  sublegenda  do  PDS. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r e  p rove r o  re -
curso, no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e m a r ç o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r al Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
r a l , e m parece r d o D r . V a l i m T e i x e i r a , ap rovad o pel o 
P ro f . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , a s s i m e x p õ e e  op in a 
sobre a  c o n t r o v é r s i a es tabelecid a no s auto s (fls . 
101/110): 

" 1 . O  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o 
R i o G r a n d e d o Nor te , examinand o o  recurs o ma -
nifestado pel a sublegend a 2  d o Pa r t i d o D e m o c r á -
t ico S o c i a l n o M u n i c í p i o d e A u g u s t o Severo , con -
t ra a  d i p l o m a ç ã o d e R i t a Henr iqu e G o n d i m , elei -
ta a o carg o d e Prefe i t o pel a sublegend a 1  do mes -
mo P a r t i d o , entende u pel o a c ó r d ã o d e fl.  6 1 
verbis: 

A l e g a ç ã o d e ine leg ib i l idad e fo rmulad a 
con t ra d i p l o m a ç ã o d e candida t a e le i ta , casad a 
eclesiast icamente co m o  prefeit o d o mu -
n i c í p i o . A r g ü i ç ã o d e ofens a à  regr a d o art . 
151, §  1'.' , le t r a d  d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Recurso n ã o conhecid o po r have r d e c a í d o 
o objeto , fac e d e c i s ã o d o T S E profer id a e m 
processo i d ê n t i c o , d a mesm a Zon a E l e i t o r a l . ' 

2. O  V o t o conduto r d o a c ó r d ã o c o n t é m a  se -
guinte f u n d a m e n t a ç ã o : 

Senhor Pres idente . E m resum o d o r e l a t ó -
r io lei o o  parece r d a l a v r a d o i lus t r e P rocu ra -
dor E l e i t o r a l D r . F r a n c i s c o da s C haga s R o -
cha, qu e be m s in te t iz a o  protest o d a recor -
rente e  a s c o n t r a - r a z õ e s d a recor r ida . C o n c l u i 
o nobr e P r o c u r a d o r d e e n t ã o n o sent id o d e 
que o  T r i b u n a l conhecend o d o recurso , 
declare-o pre judicad o e m r a z ã o d e d e c i s ã o 
profer ida n o Process o n ? 661/82 , ou , a s s i m 
n ã o entendend o lh e d ê prov imento . 

Oferecido o  parece r o  process o ent ro u e m 
pauta par a ju lgament o e m 8-3-83 , n ã o ocorren -
do. O  D r . J o s é A u g u s t o Delgado , requere u pa -
ra qu e s e aguardass e a t é o  julgament o n o T S E 
de recurs o i d ê n t i c o n o Process o n ? 661/82 , 
deste T r i b u n a l . A c o l h i d a a  p r o p o s i ç ã o . 

À f l . 27 const a Te le x d o T S E , recebido e m 
23-3-83, ass inad o po r se u i lus t r e Pres ident e 
M i n i s t r o Soare s M u n o z comunicand o qu e e m 
s e s s ã o d o d i a 22-3-83 , aquel a super io r C o r t e 



304 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  40 7 J u n h o d e 198 5 

de J u s t i ç a E l e i t o r a l , de u p rov iment o a o Re -
curso n í 5.60 8 (661/82-TR E —  R N ) , interpost o 
pe la c o m i s s ã o execu t iv a d o D i r e t ó r i o Reg iona l 
do P D S e  referent e a o M u n i c í p i o d e A u g u s t o 
Severo , nest e E s t a d o . 

À f l . 2 8 const a c ó p i a d o te legram a d o 
E x m " S r . P res iden t e dest e T r i b u n a l , Des . M a-
noel d e A r a ú j o S i l v a , e n d e r e ç a d o a o D r . J u i z 
E l e i t o r a l "da C o m a r c a d e A u g u s t o Severo , co -
m u n i c a n d o a  d e c i s ã o d o T S E , fazendo ve r qu e 
em c o n s e q ü ê n c i a d e v e r á a  candida t a elei t a n o 
ple i to d e 15-11-82 , S r a . R i t a Henr iqu e G o n -
d i m , te r se u d i p l o m a restabelecido, a s sumind o 
as f u n ç õ e s d e Prefei t o d o m u n i c í p i o junta -
mente co m o  respect iv o Vice-Pre fe i to . 

A p ó s esta s p r o v i d ê n c i a s o  process o en -
t r o u e m paut a pa r a julgament o e m 17-4-83 , o 
que t a m b é m n ã o ocorreu , tend o sid o ba ixad o 
em d i l i g ê n c i a pa r a juntad a d e c ó p i a d o pare -
cer d a S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a , 
oferecido no s auto s d o Recurs o n ? 5 .608-TSE , 
j á refer ido . Pas s o a  le r o  parecer , doe . f l s . 
32/35. 

E m p r i n c í p i o , o  process o fo i d i s t r i b u í d o à 
D r a . M a r i a d o P e r p é t u o Socor r o Wande r l e y 
de C a s t r o . P o r n ã o integra r mais , aquel a 
J u i z a , est a Cor te , o s auto s fora m red is t r i -
b u í d o s , pel o seguimento , a  est e relator , a p ó s o 
parecer d o a tua l P rocurador , D r . J o s é T a u m a -
turgo d a R o c h a , à  f l . 37, qu e op ino u pel o n ã o 
conhecimento d o recurs o julgando- o prejudica -
do. 

E m nossa s m ã o s ped i praz o par a ju lga -
mento tend o s id o marcad a a  dat a d e 12-4-84 , 
sem a p r e c i a ç ã o n a s e s s ã o daquel a da ta . P o r 
p r o p o s i ç ã o d o Des . Newto n P in to , aco lh id a à 
u n a n i m i d a d e fo i o  process o ret i rad o d e paut a 
para qu e s e fizess e juntad a d e c ó p i a d a deci -
s ã o d o T S E n o Recurs o n ? 5.60 8 (Proc . n ? 
6 6 1 / 8 2 / T R E - R N ) , e  d a d e c i s ã o d o S T F n o Re -
cu r so E x t r a o r d i n á r i o E l e i t o r a l n V 98.935 , d o 
E s t a d o d o P i a u í , d e c i s ã o est a c i t ad a n o pare -
cer d a S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a , 
d i s t r i b u í d a e m c ó p i a s xero x a  cad a membr o 
deste T r i b u n a l . P a s s o a  le r amba s a s p e ç a s . 

É o  r e l a t ó r i o . 

O P a r t i d o recorrent e pretend e sej a cassa -
do o  d i p l o m a expedid o e m favo r d a S r a . R i t a 
H e n r i q u e G o n d i m , eleit a prefeit a d o M u -
n i c í p i o d e A u g u s t o Severo , nest e Es t ado , n o 
p le i to d e 1 5 d e novembr o d e 1982 , po r se r e l a 
c a sada ecles ias t icament e co m o  S r . F r a n c i s c o 
Fernandes P i m e n t a , prefeit o d o mesm o mu -
n i c í p i o , a  se r s u b s t i t u í d o , entendendo , conse -
q ü e n t e m e n t e , se r el a i ne l eg íve l ex-vi  d o art . 
151, §  IV , le t ra d  d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

A tes e j á fo i aco lh id a pel o T S E e  confir -
m a d a pel o Sup rem o T r i b u n a l Fede ra l , n o j u l -
gamento d o Recur s o E x t r a o r d i n á r i o E l e i t o r a l 
n'.' 98.935-8 , d o E s t a d o d o P i a u í , quand o aque -
l a C o r t e d e J u s t i ç a d o P a í s , a f i rmo u qu e a  i n -
t e n ç ã o d a su a a p l i c a ç ã o , n o par t i cu la r , é  ev i -
tar , entr e outra s coisas , a  perpetuidad e d e 
grupos fami l ia re s o u o l igarquias , à  frent e do s 
execu t ivos . A i n d a , qu e seri a i lóg ic o conceder -
se à  c o n c u b i n a casad a n o re l ig ioso , o  qu e s e 
nega à  espos a l e g í t i m a . 

N o entanto , n ã o cab e a  su a a p l i c a ç ã o n o 
caso sub  judice  po r se r el a cons iderad a super -
veniente e m r e l a ç ã o a o plei t o d e 1 5 d e novem -
bro d e 1982 , com o dec id i u o  T S E , aprec iand o 
o Recu r s o n ? 5.608 , Process o n ? 661/8 2 d o 
T R E / R N , d o M u n i c í p i o d e A u g u s t o Severo . 

Naque le ju lgamento , acolhend o o  parece r 
d a S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a , o 
T S E re fo rmo u a  d e c i s ã o dest e T r i b u n a l e 

mandou qu e s e d ip lomass e á  candida t a e le i t a 
S r a . R i t a H e n r i q u e G o n d i m e  qu e lh e foss e 
dado poss e n o carg o d e Prefe i t a d o m u n i c í p i o 
e t a m b é m d o Vice -Pre fe i to . 

P o r esta s r a z õ e s , acolh o a  p re l imina r ar -
g ü i d a n o parece r o ra l d o D r . P rocu rado r E l e i -
t o r a l par a n ã o conhece r d o recurso~po r esta r o 
mesmo pre judicado , fac e à  d e c i s ã o \ j á exis -
tente e m process o i d ê n t i c o , mesm a Z o n a E l e i -
t o ra l , mesma s partes . j 

A c o m p a n h a r a m o  relato r o s juize s A l v e s 
C a b r a l , D u b e l Fe r r e i r a C o s m e , R a i m u n d o Jo -
v i n o d e O l i v e i r a Net o e  A r a k e n M a r i z d e F a -
r i a . F o i vot o venc id o o  Des . N e w t o n P i n t o , 
que apresento u sua s r a z õ e s po r escri to , pas -
sando a  faze r part e dest a d e c i s ã o . " 

2. A  sublegend a 2  d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o 
S o c i a l , a ind a inconformada , manifes tou , tempes -
t ivamente , o  apel o especia l d e f l . 70, co m fulcr o 
no ar t ig o 276 , i t e m I , letra s a  e  b  d o C ó d i g o E l e i -
to ra l , alegand o negat iv a d e v i g ê n c i a a o d ispos t o 
no ar t ig o 151 , §  1° , le t r a d  d a C o n s t i t u i ç ã o Fede -
r a l , combinad o co m o  d ispos t o n o ar t ig o 1? , i n c i -
so I V , letr a b  d a L e i Complemen ta r n ? 5/70 , i n -
vocando com o pa rad igm a d a d i v e r g ê n c i a d e c i s õ e s 
do Co lend o S up remo T r i b u n a l Federa l e  T r i b u n a l 
Super io r E le i to ra ] n o sentid o d e se r i ne l eg íve l , 
para o  carg o d e prefeito , a  espos a casad a apena s 
rel igiosamente co m o  e n t ã o t i t u l a r d o carg o e , 
precipuamente , d i s s o n â n c i a co m a  d e c i s ã o profe -
r i d a pel o E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
quando d o exam e d o Recur s o n ? 5.608 , ond e s e 
examinou a  q u e s t ã o d e ine leg ib i l idad e da cand i -
data eleita , poi s neste , f ico u entendid o t ã o -
somente a  i n c o m p e t ê n c i a d a J u n t a A p u r a d o r a 
para declara r a  ine leg ib i l idad e da cand ida ta , de -
vendo n o entant o se r argfl id a no moment o opor tu -
no, o u seja , d a d i p l o m a ç ã o , po r se r supervenient e 
e s e t ra ta r d e tem a cons t i tuc iona l . 

3. O  recurs o fo i admi t i d o pel o r e s p e i t á v e l 
despacho d e f l s . 88/89 , send o arrazoad o pe l a re -
co r r i da à s f l s . 91/94 . 

4. A  noss o ver , dat a m á x i m a v ê n i a , i n t e i r a 
r a z ã o assist e a o recorrente . E m resumo , 
depreende-se do s auto s qu e a  cand ida t a a o carg o 
de prefeit o pel a sublegend a 1  d o P a r t i d o De -
m o c r á t i c o S o c i a l n o M u n i c í p i o d e A u g u s t o Seve -
ro, R i t a H e n r i q u e G o n d i m , tev e o  se u regis t r o 
deferido se m qu e sofress e qualque r i m p u g n a ç ã o . 
N o curs o d a a p u r a ç ã o , a  sublegend a 2  d o mesm o 
P a r t i d o , impugnou , u rn a a  u rna , co m bas e e m re -
cente entendiment o f i rmad o pel o Co lend o T r i b u -
na l Super io r E l e i t o r a l , conf i rmad o pel a E x c e l s a 
Cor te , n o sent id o d e cons idera r i n e l e g í v e l , pa r a o 
mesmo cargo , a  espos a eclesiast icament e co m o 
e n t ã o t i tu la r d o carg o d e prefeito , tod a a  v o t a ç ã o 
ob t ida pel a candida ta , po r c o n s i d e r á - l a nu la , ten -
do a  J u n t a A p u r a d o r a , n o entanto , rejeitad o a s 
i n ú m e r a s i m p u g n a ç õ e s . Ness e í n t e r i m , ocorre u a 
d i p l o m a ç ã o d a candida ta , tend o a  sublegend a 
c o n t r á r i a in terposto , tempest ivamente , o  compe -
tente recurs o contr a a  su a d i p l o m a ç ã o , o  qua l su -
b i u à  i n s t â n c i a super io r e m 30-12-8 2 (fl . 18) . O 
E g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  a o exam e do s recurso s 
interpostos da s d e c i s õ e s d a J u n t a A p u r a d o r a de -
c id iu pel a ine leg ib i l idad e da candida ta , n a form a 
do d ispos t o n o art . 151 , §  1? , a l í n e a d  d a C o n s t i -
t u i ç ã o Federa l , declarand o nulo s o s voto s po r e l a 
obt idos , de terminand o e m c o n s e q ü ê n c i a a  cassa -
ç ã o d e se u d i p l o m a e  d o vice-prefei to , juntament e 
eleito. Recor re u e n t ã o o  D i r e t ó r i o Reg iona l d o 
Pa r t i do , e m processo s qu e ness a Super io r I n s t â n -
c ia fora m protocolado s so b o s n? s 5.608 , 5.61 5 a 
5.637, ju lgad o o  p r ime i r o e m s e s s ã o d e 22-3-83 , e 
os demai s e m s e s s ã o d e 14-4-83 , A c ó r d ã o s n? s 
7.333 e  7.50 7 a  7.529 , f icand o dec id ido : 

Recurso o r d i n á r i o qu e s e conhec e com o 
especia l . M a t é r i a d e ine leg ib i l idade . S u a ar -



J u n h o d e 198 5 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 40 7 305 

g ü i ç ã o perant e a  J u n t a A p u r a d o r a (descabi -
mento). 

Recurso especia l interpost o com o o r d i n á -
rio apena s nominalmente . Send o adequado , 
tempest ivo e  devidament e fundamentado , 
aplica-se-lhe o  p r i n c í p i o d a f u n g í b i l i d a d e re -
cu r sa l , desd e qu e o  mer o e q u í v o c o n ã o const i -
tu i err o grosseiro . N ã o cab e à  J u n t a A p u r a d o -
ra, po r i n c o m p e t ê n c i a , o  exam e e  c o n s e q ü e n t e 
d e c l a r a ç ã o d e ine legib i l idad e d e candidato s 
que anter iorment e haja m obtid o o  registr o 
sem i m p u g n a ç õ e s , at o perfeit o e  soberana -
mente t rans i tad o e m julgad o naquel a i n s t â n -
c i a . In tempest iv idad e d o recurs o e m qu e s e 
pretenda a  nul idad e o u anu lab i l idade , s e ma -
nifestada perant e a  J u n t a A p u r a d o r a e  ante s 
da o c a s i ã o opor tuna . 

A p l i c a ç ã o à  h i p ó t e s e d o art . 223 , §  3? , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Recurso conhecid o e  p r o v i d o . ' 
5. D o vot o profer id o pel o eminent e Relator , 

M i n i s t r o Gue i ro s Lei t e destaca-se : 

Quanto a o m é r i t o , vejam-s e o s fatos . 

A candida t a obtev e o  registr o se m sofre r 
i m p u g n a ç õ e s , n ã o podend o o  recent e entendi -
mento d o T S E a  respeit o d o casament o c a n ô -
nico retroagi r par a prejudica r aquel e at o 
j u r í d i c o perfeit o e  soberanament e t rans i tad o 
em ju lgado , morment e quand o à  é p o c a n ã o ha -
v i a impedimento . 

A o c o n t r á r i o . A  j u r i s p r u d ê n c i a d o T S E 
era n o sentid o d e qu e a  ine leg ib i l idade , pre -
v i s t a n a L e i Complemen ta r n ? 5/7 0 e  n a p r ó -
p r i a C o n s t i t u i ç ã o , inocor r i a quand o o  paren -
tesco foss e e m r a z ã o d e casament o se m cum -
pr imento da s e x i g ê n c i a s legai s par a efeito s c i -
v i s . 

E s s a d e c i s ã o , a l i á s , fo i d e m i n h a l a v r a . 
Conforme sa l ient a a  dout a P rocu rador i a -

G e r a l E l e i t o r a l , à  f l . 97 , a  nov a i n t e r p r e t a ç ã o 
do T S E , conf i rmad a pel o S T F n o R E n ? 
98.935-8, dev e se r cons iderad a com o superve -
niente e m r e l a ç ã o a o plei t o d e 1 5 d e novembr o 
de 1982 , ensejand o a r g ü i ç ã o n o moment o opor -
tuno. 

P o r tai s fundamentos , c o n h e ç o d o recurs o 
como especia l e  lh e do u provimento , a  f i m d e 
que, reformad a a  d e c i s ã o recor r ida , seja m 
computados o s voto s dado s à  cand ida t a R i t a 
H e n r i q u e G o n d i m , conferindo-se-lh e o  respec -
t ivo d i p l o m a . ' 

E mais , 

' . . . N o Recurs o n ? 5 .608 /RN , a  J u n t a A p u -
radora rejeitou , com o aqui , a  i m p u g n a ç ã o e 
dec id iu apura r o s votos , ma s o  T R E reformo u 
a d e c i s ã o , v io l and o o  artig o 223 , §  3? , d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , ond e s e l ê qu e a  nu l idad e d e 
qualquer ato , n ã o decretad a d e of íc i o pel a 
J u n t a , s ó p o d e r á se r a r g ü i d á quand o d e su a 
p r á t i c a , n ã o ma i s podend o se r alegada , sa lv o 
se a  a r g ü i ç ã o s e basea r e m m o t i v o superve -
niente o u d e orde m cons t i tuc iona l . 

E n o §  3?: 

" A nul idad e d e qua lque r ato , basead o 
em mo t iv o d e orde m cons t i tuc iona l , n ã o 
p o d e r á se r conhecid a e m recurs o interpost o 
fora d o prazo . Pe rd id o o  p raz o num a fas e 
p r ó p r i a , s ó e m out r a qu e s e apresenta r po -
d e r á se r a r g ü i d a . " 

A ressa lv a d o caput.  quant o à  p o s s i b i l i -
dade d e a r g ü i ç ã o poster io r d a nu l idade , pel a 
J u n t a , e s t á garan t id a n o p a r á g r a f o 3? , ma s so -
mente e m out r a fas e qu e n ã o esta . Sobr e o  ca -
so, d iss e o  D r . J o s é A u g u s t 6 Delgado , J u i z 

Federa l e  integrant e d o T R E , vo tando venc i -
do: 

" N o cas o e m e s p é c i e verif ica-s e qu e o 
Delegado E s p e c i a l d a Sublegend a P D S 2 , 
do M u n i c í p i o d e A u g u s t o Severo , requere u 
à J u n t a A p u r a d o r a d a 31 ! Z o n a E l e i t o r a l , 
que considerass e nu l a a  v o t a ç ã o a  se r ob t i -
da pel a candida t a R i t a Henr iqu e G o n d i m 
(Omiss is ) . A  J u n t a indeferi u o  ped id o e  de -
c i d i u apurar . D e ta l d e c i s ã o originou-s e o 
presente recurso . 

En tendo (... ) qu e a  i m p u g n a ç ã o apre -
sentada à  J u n t a A p u r a d o r a , ante s mesm o 
da aber tur a d a urna , cont ra r i a o  preceit o 
estabelecido n o art . 169 , d o C E , reproduz i-
do n o art . 17 , d a R e s o l u ç ã o n ? 11.457/82 . 
Acrescen to , a inda , ao s fundamento s apre -
sentados pel a D o u t a P rocu rado r i a , o  fat o 
de qu e a  J u n t a n ã o te m c o m p e t ê n c i a par a 
dec id i r sobr e o  assunt o re la t iv o à  ine legib i -
l idade d e candidato . 

(Omis s i s ) . " 

É p r i n c í p i o comandant e d a a d m i s s i b i l i -
dade recursa l qu e a  su a i n t e r p o s i ç ã o sej a feit a 
no moment o p r ó p r i o . E  po r moment o p r ó p r i o 
se entend e aquel e determinad o n a l e i , em fac e 
do qu e t a n t a é  in tempest iv o o  recurs o apre -
sentado além  d o praz o permi t ido , com o aquel e 
que é  interpost o antes  d a époc a (fl . 43). 

N ã o s e pod e aceita r qu e o  recurs o sej a i n -
terposto quand o a  part e entende r d e fazê- lo . O 
processo obedec e a  um a sér ie : de ato s ordena -
dos, pel o qu e h á d e s e obedece r a  ta i s d i spos i -
ç õ e s , re la t iva s à  é p o c a p r ó p r i a par a a  interpo -
s i ç ã o (fl . 43). 

Re la t ivamente à  c a s s a ç ã o d o d i p l o m a d o 
Vice-Prefe i to , pel o a c ó r d ã o recorr ido , es tar i a 
vetada pel a L e i Complementa r n"  5/70 , art . 
20, repet id o n o art . 59 , p a r á g r a f o ú n i c o , d a 
R e s o l u ç ã o T S E n ? 11.278/82 , l embrand o qu e a 
d e c l a r a ç ã o d e ine legib i l idad e d e candida t o a 
Prefe i to . 

" n ã o a t i n g i r á o  candidat o a  V i c e -
Prefeito, ass i m com o a  dest e n ã o a t i n g i r á 
à q u e l e . . . " (Parece r d a P rocu rado r i a n o P ro -
cesso n ? 5 .608/RNI . 

P o r ta i s fundamentos , c o n h e ç o d o recurs o 
como especia l , enquant o lh e do u p rov imen t o a 
f im d e que , reformad a a  d e c i s ã o r ecor r ida , se -
jam computado s o s voto s dado s à  cand ida t a 
R i t a Henr iqu e G o n d i m , conferindo-se-lh e e  a o 
Vice-Prefe i to , regis trad o e m su a chapa , o s 
respect ivos d ip lomas . ' 

6. D e tod o o  t ranscr i t o vê - se , se m d ú v i d a , 
que o  Co lend o T r i b u n a l Super ior , a o c o n t r á r i o d o 
que entende u o  E g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  dat a v ê -
n ia , n ã o encerro u def ini t ivament e a  q u e s t ã o . 
M a n d o u s i m , qu e fosse m computado s o s voto s 
conferidos e m favo r d a candidata , po r entende r 
que à  J u n t a E l e i t o r a l faleci a c o m p e t ê n c i a par a 
a n u l á - l o s se m anter io r d e c l a r a ç ã o d e ine l eg ib i l i -
dade d e part e competente . M a i s a inda . D ian t e d a 
d e c l a r a ç ã o d e va l idad e d a v o t a ç ã o de termino u 
fossem restabelecido s o s d ip loma s e n t ã o conferi -
dos. Dema i s d isso , fo i e x p l í c i t o e m af i rmar , co m 
base n a regr a cont id a n o art ig o 223 , §  3 ? d o C ó d i -
go E l e i t o r a l que , send o a  alegad a ine leg ib i l idad e 
de cunh o cons t i tuc iona l , perdid a a  p r i m e i r a fas e 
para a r g ü i ç ã o , qu e seri a n o moment o d o registr o 
da candida ta , poderi a se r levantad a n a p r i m e i r a 
opor tunidade seguinte , o u seja , quand o d e su a 
d i p l o m a ç ã o , o  qu e fo i feit o pel a corrent e a d v e r s á -
r i a . 

A d e c i s ã o impugnada , ass im , entendend o 
prejudicado o  recurso , v i s t o a  q u e s t ã o te r mereci -
do exam e e  s o l u ç ã o po r part e d o C o l e n d o T r i b u -
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n a l S u p e r i o r , e m c a r á t e r de f in i t ivo , d e i x o u d e 
dar cumpr imen t o à  p r ó p r i a d e c i s ã o , merecend o o 
recurso qu e or a s e examina , po r i s so , se r conhe -
cido e  p r o v i d o para , de terminand o o  retorn o do s 
autos à  i n s t â n c i a a  quo,  examin e o  m é r i t o d a 
q u e s t ã o , com o d e d i re i to . 

7. D e outr o l ado , n ã o s e r á v á l i d o a f i rmar , 
a noss o ver , qu e o  recurs o manifes tad o con t r a a 
d i p l o m a ç ã o d a c a n d i d a t a seri a in tempes t ivo , por -
quanto in terpost o a ind a e m dezembr o d e 1982 . 
N a p e n d ê n c i a do s recurso s parc ia i s interposto s 
das d e c i s õ e s d a J u n t a A p u r a d o r a , ando u be m a 
corrente a d v e r s á r i a , po r mer a p r e c a u ç ã o , te r ma -
nifestado, tempest ivamente , ist o é , n o praz o d e 3 
( t rês) d ia s a  conta r d a d i p l o m a ç ã o , o  apel o com -
petente. T a m b é m n ã o s e r á v á l i d o a f i rma r que , 
tendo o  C o l e n d o T r i b u n a l Super io r determinad o 
o res tabelec iment o d a d i p l o m a ç ã o anter iorment e 
cassada , qu e ser i a d o moment o dess e restabeleci -
mento, ocor r id o e m mai o d e 198 3 (fl . 95) , qu e s e 
con ta r i a novament e o  praz o recursa l . U m a cois a 
é o  res tabeleciment o d e d i p l o m a ç ã o indev ida -
mente cassada , com o ocorre u n a h i p ó t e s e sub 
judice. O u t r a , be m diferente , seri a a  h i p ó t e s e d e 
a cand ida t a n ã o te r s id o d ip lomad a a ind a e m de -
zembro d e 1982 , ta l ocorrend o soment e a p ó s a  de -
c i s ã o d õ C o l e n d o T r i b u n a l Super io r . Desd e qu e 
res tabelec ida a  d i p l o m a ç ã o ; operam-s e efeito s e x 
tunc e , send o a s s i m , o  apel o anter iorment e man i -
festado, qu e f ico u sobrestad o n a p e n d ê n c i a da s 
d e c i s õ e s a  sere m proferida s no s recurso s parc ia i s 
é in te i rament e v á l i d o , tant o qu e o  E g r é g i o T r i b u -
na l acabo u po r e x a m i n á - l o , considerando- o ine -
qu ivocamente pre judicad o e  n ã o in tempes t ivo , 
como ser i a o  caso . 

8. D e outr o lado , dad o o  temp o decorr id o 
entre a  d e c i s ã o profer id a pel o Co lend o T r i b u n a l 
Super io r , A c ó r d ã o n ? 7.333 , d e 22-3-83 , d e c i s ã o 
que fo i imedia tament e comunicad a a o E g r é g i o 
T r i b u n a l pel o tele x d e f l . 27, afigura-se-no s inex -
p l i c á v e l a  demor a d o julgamento , ocor r id o so -
mente e m s e s s ã o d e 17-5-84 , postergad a a  rele -
v â n c i a d a q u e s t ã o . T a m b é m , mui t o embor a tenh a 
o apel o s id o ju lgad o prejudicado , entendemo s 
que o  E g r é g i o T r i b u n a l a  quo  acabo u po r adentra r 
no m é r i t o , poi s a f i rmo u qu e n ã o caber i a n o cas o 
sub judice  a  a p l i c a ç ã o d a tese , po r se r e l a consi -
derada supervenient e e m r e l a ç ã o a o plei t o d e 1 5 
de novembr o d e 1982 . Ora , supervenient e s i m , 
mas e m r e l a ç ã o a o registr o d a candida ta , ond e 
n ã o poder i a se r a legad a pel o s imple s fat o d e ain -
da n ã o te r s id o f i rmada . C o m r e l a ç ã o a o momen -
to d a d i p l o m a ç ã o , n ã o , morment e quand o s e sab e 
que, e m s e t ra tand o d e m a t é r i a d e cunh o cons t i -
t u c i o n a l , n ã o é  a l c a n ç a d a pel o mant o d a preclu -
s ã o . 

V i s a n d o repara r o  p r e j u í z o , entendemos , 
s .m. j . , qu e o  C o l e n d o T r i b u n a l Super io r , se m ne -
n h u m desprez o pela s norma s processuai s qu e 
regem o  process o e le i tora l , do recurs o poder i a co -
nhecer e , examinand o desd e log o o  m é r i t o , foss e 
p r o v i d o a  f i m d e cassa r o  d ip lom a d a cand ida t a 
R i t a H e n r i q u e G o n d i m e  d o vice-prefeit o co m el a 
elei to, po r i n c i d i r n a ine leg ib i l idad e p rev i s t a n a 
a l í n e a d,  §  1 " d o ar t ig o 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede -
r a l , um a ve z casad a eclesiast icament e co m o  en -
t ã o t i t u l a r d o cargo , tes e hoj e consagrad a e m inú -
meras d e c i s õ e s , conf i rmad a inc lus iv e pel a E x c e l -
sa Cor t e . M a i s a i n d a . C o m bas e e m j u r i s p r u d ê n -
c ia f i rmad a —  A c ó r d ã o s n?s  7.564 , 7.58 8 e  7.589 , 
de te rminar a  r e a l i z a ç ã o d e nov o plei t o v i sand o a 
e l e i ção d e candida to s a  prefeit o e  vice-prefei to , 
pois 

' É s u s c e t í v e l d e a r g ü i ç ã o a  ine leg ib i l i -
dade, d e orde m cons t i tuc iona l , n o moment o 
da d i p l o m a ç ã o , s e n ã o fo i aprec iada , e m sen -
t e n ç a d e m é r i t o , n a fas e d e i m p u g n a ç ã o d o re -

gis t ro , d e mod o a  cons t i tu i r co i s a ju lgad a ma -
t e r i a l . ' 

'O cancelament o d o d i p l o m a d e prefeit o 
eleito, po r mo t iv o d e ine leg ib i l idade , d e o rde m 
cons t i tuc iona l , reconhecid a e m recurs o d e d i -
p l o m a ç ã o , impor t a n a r e a l i z a ç ã o d e nov a elei -
ç ã o , no s termo s d o art . 2 1 d a L e i Complemen-
tar n ? 5 , d e 1970 . 

D e s t i t u í d o d e s i t u a ç ã o a u t ô n o m a , ma s 
v i n c u l a d o e  aderent e à  v o t a ç ã o dad a a o prefei -
to, o  vice-prefeito , co m est e eleito , te m a  su a 
c o n d i ç ã o a l c a n ç a d a e  d e s c o n s t i t u í d a , po r v i a 
ref lexa, n o cas o d e cancelament o d o d i p l o m a 
do Prefe i t o e le i to . ' 

' Ine legib i l idade superveniente . Recurs o 
contra d i p l o m a ç ã o . C a s s a ç ã o o u cancelament o 
de d i p l o m a d e prefeito . 

C a s s a d o o  d i p l om a d e Prefei to , po r inele -
g ib i l idade superveniente , r e a l i z a r - s e - á nov a 
e l e i ção , no s termo s d o qu e rez a o  art . 2 1 d a 
L e i Complemen ta r n V 5, d e 29-1-70. ' 

9. P o r tod o o  expost o e  e m c o n c l u s ã o , so -
mos pel o conheciment o d o present e apel o para , 
examinando-se-lhe desd e log o o  m é r i t o , sej a re -
formada a  d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l a  quo , 
cassando e m c o n s e q ü ê n c i a o  d i p l om a conferid o à 
candida ta R i t a H e n r i q u e G o n d i m e  o  d o V i c e -
Prefei to co m el a eleito , determinand o a  real iza -
ç ã o d e nov o plei t o n o M u n i c í p i o d e A u g u s t o Se -
vero, R N . C a so ass i m n ã o s e entenda , entretanto , 
somos t a m b é m pel o conheciment o e  p rov iment o 
do present e apelo , determinando-s e o  retorn o do s 
autos à  i n s t â n c i a d e or ige m par a exam e d o m é r i -
to, com o d e d i r e i t o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  i lus t rad a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i-
tora l , com o s e acab a d e ler , opin a pel o prov iment o d o 
recurso, so b a  form a a l t e rna t iva : o u s e determin a a  re -
messa do s auto s a o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -
ra l d o R i o G r and e d o Nor te , par a qu e decid a o  m é r i t o 
ou, desd e logo , o  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l o  aprecie . 

A remess a do s auto s a o E g r é g i o T r i b u n a l a  quo  m e 
parece p r o v i d ê n c i a d e cunh o pouc o p r á t i c o e  a t e n t a t ó -
rio a o p r i n c í p i o d a economi a processual , t a m b é m infor -
mat ivo d o process o e le i to ra l . Aque l e E g r é g i o T r i b u n a l , 
como be m destaco u o  parecer , d e cert a forma , j á aden -
trou n o m é r i t o , a o cons idera r prejudicad o o  recurso , 
af i rmando qu e n ã o caber ia , n o present e caso , a  ap l ica -
ção d a tes e d a ine leg ib i l idade , po r se r el a superve -
niente a o ple i t o d e 1 5 de novembr o d e 1982 . 

A o fazê- lo , i nd i co u a  l i n h a d o se u r a c i o c í n i o e  colo -
cou e m paut a outr o pont o relevant e d a c o n t r o v é r s i a : — 
o casamento , a ind a qu e apena s e c l e s i á s t i c o , par a causa r 
a ine leg ib i l idad e d o candidato , h á d e se r anter io r a o 
pleito? E m cas o negat ivo , s e rea l izad o durant e o  plei t o 
ou e m moment o poster io r a  ele , quai s se r ia m a s conse -
q ü ê n c i a s ? 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a argu -
menta qu e a  caus a con t inu a atuando , pois , embor a su -
perveniente, e m r e l a ç ã o a o registr o d a candida ta , j á 
n ã o o  seri a quand o d a d i p l o m a ç ã o . E  remat a qu e e m te -
ma d e orde m cons t i tuc iona l , ademais , i n e x i s t i r i a prote -
ção d o mant o p rec lus ivo . 

E s t o u d e acord o co m ess e entendimento . 
É qu e o s casamentos , normalmente , n ã o const i -

tuem s e n ã o o  desfech o d e a f e i ç ã o , amo r e , a t é , conceda -
se, d e interesse , antecedentes , d e trat o demorado , res -
sa lvado , naturalmente , o s caso s do s amore s à  p r i m e i r a 
v i s t a . _ E mesm o estes , a ind a qu e rel igios o o casamento , 
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devem submeter-s e a o test e d e p a c i ê n c i a do s proc la -
mas , etc . 

O qu e a  C o n s t i t u i ç ã o ved a e  a s s i m o  te m proc lama -
do est e T r i b u n a l e  o  E g r é g i o Suprem o T r i b u n a l Federa l 
é a  p r e d o m i n â n c i a d a o l iga rqu ia , mediant e o  a r t i f í c i o 
da s u b s t i t u i ç ã o d e u m do s membro s d o c l ã po r outro , 
do mesm o grup o fami l i a r , revelador a d e u m c o n t i n u í s -
mo, se m disfarce , e m p r e j u í z o d a bo a a d m i n i s t r a ç ã o d a 
co i sa p ú b l i c a e  d a verdad e e le i tora l . E  d a í a  interpreta -
ç ã o qu e o s T r i b u n a i s t ê m dad o à  a l í n e a d  d o art . 151 , § 
1?, d a C o n s t i t u i ç ã o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira:  Senho r P res i -
dente, e m real idade , a  d e c i s ã o anter io r dest a Cor te , 
consubs tanc iada n o A c ó r d ã o n ? 7.333 , qu e m a n d o u d i -
p lomar a  or a recorrente , n ã o obst a a  reabertur a d o de -
bate e m torn o d a ine legib i l idade , po r s e cu ida r d e re -
curso contr a a  d i p l o m a ç ã o , po r fundament o d e naturez a 
cons t i tuc iona l . 

A j u r i s p r u d ê n c i a assentad a n o S T F e  nest a Cor te , 
como destaco u o  eminent e Rela tor , ampar a o  recor -
rente, n o sentid o d e s e reconhece r a  ine leg ib i l idad e d a 
candida ta elei t a pel a sublegend a d o P D S - 2 . 

Des sa mane i ra , n o qu e concern e à  p r ime i r a parte , 
n ã o parec e ex i s t i r d ú v i d a quant o à  n ã o - p r e c l u s ã o d a 
m a t é r i a e  à  poss ib i l idad e d e s e conhece r d o recurs o e 
p r o v ê - l o , par a reconhece r a  ine leg ib i l idad e da candida -
ta. C a b e a o T r i b u n a l , d e out r a parte , conhece r d a outr a 
q u e s t ã o , com o c o n s e q ü ê n c i a d o reconheciment o dess a 
ine leg ib i l idade . 

De fato , o  eminent e M i n i s t r o G u i l h e r m e V i l l e l a en -
tende qu e é  a p l i c á v e l à  e s p é c i e le i nova , a  L e i n " 
7.179/83, qu e i n t roduz i u u m nov o p a r á g r a f o a o art . 175 , 
verbis: 

" A r t . 17 5 
§ 4 ? O  dispost o n o p a r á g r a f o anter io r n ã o 

se ap l i c a quand o a  d e c i s ã o d e ine leg ib i l idad e o u 
de cancelament o d e registr o fo r profer id a a p ó s a 
r e a l i z a ç ã o d a e l e i çã o a  qu e concorre u o  candidat o 
a l c a n ç a d o pel a s e n t e n ç a , cas o e m qu e o s voto s 
s e r ã o contado s par a o  par t id o pel o q u a l t ive r s i -
do feit o o  se u reg i s t ro" . 

Mod i f i cou - se , dess a sorte , o  s is tem a lega l a  p r o p ó -
si to d a va l idad e d o vot o conferid o a o candida t o ine -
l e g í v e l . O  p r ime i r o p rob lem a qu e s e p r o p õ e é  d e nature -
za in te r tempora l . E s s a L e i , de dezembr o d e 1983 , pod e 
ser ap l i cada , re troat ivamente , à s e l e i çõe s d e 1982 ? O u 
essa d i s p o s i ç ã o , modi f icand o o  C ó d i g o E l e i t o r a l , oper a 
para a s nova s e l e i ções , devendo , a s s im , o  regim e d e va -
l idade o u nu l idad e do s voto s se r aquel e v igorant e à 
é p o c a d o plei to ? Confess o qu e tenh o p r e f e r ê n c i a po r es -
sa segund a s o l u ç ã o . Pens o que , e m real idade , o  s is tem a 
de d i s c i p l i n a d e cad a plei t o h á d e se r p res id id o pel a le -
g i s l a ç ã o v igorant e à  é p o c a d a su a r e a l i z a ç ã o . S ó as s i m 
se d á s e g u r a n ç a a o procediment o e le i to ra l e  seu s resul -
tados, quant o à  d i spu t a entr e o s candidatos . 

A l e g i s l a ç ã o vigorante , à  é p o c a d a r e a l i z a ç ã o d o 
plei to , p r e v i a á  nu l idad e do s voto s confer ido s a o cand i -
dato i n e l e g í v e l . Tenho , a s s im , qu e a  c o n s e q ü ê n c i a d o 
reconhecimento d a ine leg ib i l idad e d a cand ida t a e m 
a p r e ç o h á d e se r v i s u a l i z a d a em termo s d e va l idade , o u 
n ã o , do s votos , qu e obteve , d e acord o co m a  l e g i s l a ç ã o 
v igorante à  dat a d a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ç ã o . 

Des sa sorte , peç o v ê n i a ao s M i n i s t r o s Re la to r e 
G u i l h e r m e V i l l e l a par a n ã o a c o m p a n h á - l o s , n o par t icu -
lar . 

D o u p rov imen t o a o recurso , par a reconhece r a  ine -
l eg ib i l i dade d a cand ida t a e , a ss im , cassa r o  d i p l o m a 
que lh e fo i confer ido , e , t a m b é m , par a decreta r a  n u l i -
dade do s voto s a  e l a a t r i b u í d o s . 

N o entanto , d iss o resul t a outr a q u e s t ã o : sabe r se , 
anulados o s voto s d a cand ida ta , res ta r iam , a inda , vo -
tos v á l i d o s , e m n ú m e r o super io r a  c i n q ü e n t a po r cento . 

C o m efeito , s e v á l i d o s —  a p ó s anulado s o s voto s d a 
candidata —  mai s d e c i n q ü e n t a po r cent o do s voto s 
apurados, n ã o h á necessidad e d e s e faze r nov a e l e i ç ã o . 
Se o  candida t o d a out r a sublegend a d o P D S t ive r m a i s 
votos, qu e o s a t r i b u í d o s a o candidat o ú n i c o d o P M D B , 
h á d e ser , e n t ã o , d ip lomad o o  candidat o d o P D S , qu e é 
o recorrente , n o caso . 

Por ess a r a z ã o , entend o qu e s e dev e conver te r o 
julgamento e m d i l i g ê n c i a , pa r a esclarece r ess e ponto , 
que tenh o com o d e fundamenta l s i g n i f i c a ç ã o . 

VOTO ICOMPLEMENTAÇÃO ) 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , todav ia , e m fac e da s p o n d e r a ç õ e s 
do S r . M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a , convert o o  ju lgament o 
em d i l i g ê n c i a . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n V 6.146 —  Clas s e 4 ! —  RN —  R e i . M i n . Was-
hington B o l í v a r . 

Recorrente: Sublegend a 2  d o P D S d o M u n i c í p i o d e 
Augus to Severo . ( A d v " s : D r s . N a b or M a i a e  M u r i l o D e l -
gado). 

Reco r r i da : R i t a H e n r i q u e G o n d i m , prefeit a e le i t a 
pela sublegend a 1  d o P D S (AdvVs : D r s . M a n o e l V a r e l a 
de A l b u q u e r q u e e  A u g u s t o Freder ic o S . S . Va re l a ) . 

D e c i s ã o : Conver teu-s e o  julgament o e m d i l i g ê n c i a . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

U s o u d a pa l av ra , pel o recorrente , D r . S i g m a r i n g a 
Se ixas ; pel a recor r ida , D r . A l a o r Ba rbos a do s San tos . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E le i to ra ] Subs t i tu to . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , c u m p r i d a a  d i l i g ê n c i a de te rminad a 
por est e T r i b u n a l , verif icou-s e qu e a  recor r id a tev e 
1.834 votos , qu e somado s ao s j á considerado s nulo s 
desde a  a p u r a ç ã o , e m n ú m e r o d e 162 , perfaze m 1.99 6 
votos; o  to ta l d a v o t a ç ã o fo i d e 4.186 , cuj a metad e é  d e 
2.093 votos , i n a l c a n ç a d a pel a som a do s voto s j á nu lo s 
com o s a t r i b u í d o s à  recor r ida , qu e s e dev e anular , po r 
que dado s a  cand ida t a i n e l e g í v e l . 

E s s a a n u l a ç ã o acarreta , t a m b é m , a  do s voto s da -
dos a o Vice -Pre fe i to , porqu e v incu lados , n a form a d a 
l e g i s l a ç ã o vigente . O  art . 2 0 d a L e i Complemen ta r n ? 
5/70, repet id o pel o art . 59 , p a r á g r a f o ú n i c o , d a Reso lu -
ção n ! 11.278/82 , d o T S E , c o n t é m preceit o i n a p l i c á v e l 
ao caso , poi s refere-s e à  etap a pertinent e a o registr o 
dos candida tos . 

P o r toda s essa s r a z õ e s e  fort e no s precedente s j u -
r i sprudenc ia i s , c o n h e ç o d o recurs o e  lh e do u p rov imen -
to, par a cassa r o  d i p l o m a conferid o a  R i t a H e n r i q u e 
G o n d i m , qu e concorre u a o carg o d e Prefeito , e  a o V i c e -
Prefeito co m el a eleito , expedindo-s e d ip lom a e m favo r 
dos candidato s a  Prefei t o e  Vice-Prefe i t o d a Sublegen -
da 2  d o Pa r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l d o M u n i c í p i o d e 
A u g u s t o Severo . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n: 1 6.14 6 -  C lass e 4 ? —  R N —  R e i . M i n . Was-
hington B o l í v a r . 

Recorrente: Sublegend a 2  d o P D S d o M u n i c í p i o d e 
Augus to Sever o ( A d v ? s : D r s . N a b o r M a i a e  M u r i l o D e l -
gado). 

Reco r r ida : R i t a H e n r i q u e G o n d i m , Prefe i t a elei t a 
pela Sublegend a 1  d o P D S ( A d v í s : D r s . M a n o e l V a r e l a 
de A l b u q u e r q u e e  A u g u s t o F reder i c o S . S . Vare la ) . 
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D e c i s ã o : Deu-s e p rov iment o a o recurso , no s termo s 
do vot o d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  P r o f . Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.967 
(de 1 2 de m a r ç o d e 1985 ) 

Habeas Corpu s n ? 107 — Classe V.  — Recurso 
P i a u í (Teresina ) 

Crime dos  arts.  350,  353 e 354 do Código  Elei-
toral. 

Incabíveis as  alegações  de  inépcia  da  denún-
cia e  de falta  de  justa causa  para  a  ação  penal. 

Recurso conhecido,  mas  não  provido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r d o recurso , 
mas negar-lh e p rov imen to , no s termos da s nota s t aqu i -
g r á f i c a s e m apenso , qu e f ica m fazend o part e integrant e 
d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 2 de m a r ç o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r al Subs t i tu to . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , C r i s t o v a m M a r q u e s d e Sous a e  ou-
tros, po r i n t e r m é d i o d e advogado , impe t ra ra m um a or -
dem d e habeas  corpus,  co m fundamento n o art . 153 , § 
20, d a C o n s t i t u i ç ã o , combinad o co m os arts . 64 7 e 648 , 
I, d o C ó d i g o d e Process o P e n a i , ind icand o com o autor i -
dade coator a o  J u i z E l e i t o r a l d a 10 ? Zona , e m P i c o s , 
P i a u í . M e n c i o n a r a m , a inda , o  art . 29 , inciso I , le tr a e , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l e  art . 137 , i tem V I I , da C o n s t i t u i -
ç ã o . A l e g a r a m i n é p c i a d a d e n ú n c i a e  fal t a d e jus t a 
causa par a a  a ç ã o pena l , ins taurad a porqu e s e lhe s i m-
putou a  i n f r i n g ê n c i a ao s arts . .350 , 35 3 e 354 , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P i a u í , 
por m a i o r i a , conhece u d o pedido , ma s o  indefer iu , j á 
que o  exam e aprofundad o d a p rov a qu e era a  i n t e n ç ã o 
e o-rea l obje t iv o d o r e m é d i o , n ã o se compadeci a co m o 
seu â m b i t o es t r i to ; a l é m d isso , o s fato s imputado s ao s 
pacientes , e m tese , c o n s t i t u í a m cr ime , a  demanda r a 
i n s t r u ç ã o p r o b a t ó r i a , tant o mai s qu e o s documento s 
con t rover t idos e ra m comprometedores , send o d e conve -
n i ê n c i a ficass e relegad a à  s e n t e n ç a f ina l a  s o l u ç ã o d a 
m a t é r i a , sopesand o todo s o s elemento s d a p rova . In -
c a b í v e l se r i a t ranca r o  processo , e m tai s c o n d i ç õ e s , 
pois a  d e n ú n c i a e s t á formalment e perfeita , ca lcad a em 
d o c u m e n t a ç ã o e  co m i n d i c a ç ão d e testemunhas . F i c o u 
venc ido apena s u m do s ju izes, qu e exarou vot o e m se-
parado, abonand o su a c o n v i c ç ão (fls . 52/57) . 

In te rpuseram recurs o o r d i n á r i o , par a est e T r i b u n a l 
Super io r , co m apoio n o art . 276 , II, le tr a b,  d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

R e p i s a m o s recorrente s a  a r g u m e n t a ç ã o expos t a n a 
i n i c i a l , r e f o r ç a d o s co m a s seguinte s a l e g a ç õ e s (fls . 
59/68, lê). 

A i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , , e m pare -
cer f i rmad o pel o D r . V a l i m Te ixe i r a e  aprovad o pel o 
P ro f . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lh o (fls . 74/75) op in a pel o 
n ã o p rov imen t o d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  d e n ú n c i a re la ta , c i rcuns tanc iada -
mente, fato s qu e cons t i tuem , e m tese, del i tos . C o n t é m , 
a s s im , o s requis i to s legai s a o se u recebimento , com o 
ocorreu, send o p e ç a apt a a  desencadea r a  a ç ã o pena l . 

A a l e g a ç ã o d e falt a d e jus ta caus a demanda , n a hi-
p ó t e s e do s autos , exam e cont rover t id o d a p r o v a a t é 
aqu i p roduz ida , o  qu e é  defes o faze r n o r i t o espe -
c i a l í s s i m o d o habeas corpus.  S e ex i s t i u , o u n ã o, o dolo , 
é m a t é r i a a  se r esc larec ida n o curso d a a ç ã o pena l . 

Pondera a  i l u s t r ad a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , 
em se u parecer , qu e e s t á superad a a  j u r i s p r u d ê n c i a , 
que j á esteve e m voga , d e que "o forneciment o d e ates -
tado d e r e s i d ê n c i a , po r depende r d e r e a l i z a ç ã o d e dili -
g ê n c i a s po l i c i a i s , descarac ter izar i a o  cr ime d e fals idad e 
i d e o l ó g i c a quando , par a su a e x p e d i ç ã o , houvess e o  in-
teressado inser id o i n v e r í d i c a d e c l a r a ç ã o n o requer imen -
to r e spec t ivo " (fl . 74) . 

A n t e tod o o  exposto , c o n h e ç o d o recurso , ma s lhe 
nego p rov imento . 

Ê com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. e m HC nV 107 - C la s s e 1 ? -  P I —  R e i .: M i n . 
Washing ton B o l í v a r . 

Recorrente: D r . J o s é Coe lho . 
Pacientes: C r i s t o v a m M a r q u es d e Sousa e  outros . 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e nego u 
prov imento . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ! 7.969 
(de 1 2 de m a r ç o d e 1985 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n?  649 — Agravo Regimenta l 
Classe 2 ? — Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Segurança impetrada  com  o  objetivo  da  ob-
tenção de  efeito  suspensivo  para  o  agravo  de  ins-
trumento interposto  da  decisão  denegatória  do 
seguimento do  recurso  especial.  Mas,  ambos  — 
recurso e  agravo  —,  não  possuem  eficácia  para 
suspender a  execução  imediata  do  acórdão  recor-
rido (Acórdão  n"  7.956),  nos  termos  da  legislação 
em vigor . 

Agravo regimental  julgado  prejudicado. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r prejudicad o o 
agravo, no s termos da s notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 2 de m a r ç o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Washington  Bolívar.  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado no DJde 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  d e c i s ã o agravad a assi m e x p ô s e 
dec id iu a  m a t é r i a (fl . 43) : 

" I —  Os i lustre s Deputado s à  A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a d o Es t ad o d o M a r a n h ã o Cels o d a 
C o n c e i ç ã o C o u t i n h o , A l u i z i o d e A b r e u Lobo , Be-
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nedito F l o r ê n c i o Duar te , Or l and o B r i t o d e A q u i -
no, J o s é Rodr igue s d e P a i v a e  Theopl i s te s T e i -
xe i ra d e C a r v a l h o e  C u n h a F i l h o impe t ra m man -
dado d e s e g u r a n ç a cont r a a  d e c i s ã o tomad a pel o 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o M a r a -
n h ã o , consubs tanc iad a n a R e s o l u ç ã o n ? 3.504 , d e 
27 d e novembr o d e 198 1 e  contr a a  d e c i s ã o d o 
E x m o . S r . Desembargado r Pres ident e daquel a 
Cor t e qu e i n a d m i t i u o recurs o especia l , impugna -
da mediant e agrav o d e ins t rumento . 

E com o tai s recurso s n ã o t ê m efeit o suspen -
s i v o , pede m a  c o n c e s s ã o d e medid a l i m i n a r , "pa -
ra qu e s e a t r ibu a efeit o suspens iv o a o agrav o d e 
ins t rumento par a que , enquant o n ã o s e d ê o  j u l -
gamento deste , s e garant a a  va l idad e d a e l e i çã o e 
i n d i c a ç ã o do s Impetrante s com o Delegado s d a 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o M a r a n h ã o n o C o l é g i o 
E l e i t o r a l ' . 

II —  A s d e c i s õ e s do s T r i b u n a i s Regiona i s 
E l e i t o r a i s ' s ã o t e rmina t ivas ' (Cód ig o E l e i t o r a l , 
art . 276 , 'caput ' ) , d e e f icác i a p len a e  imedia ta , j á 
que nenhu m do s recurso s dela s a d m i s s í v e i s pos -
su i efeit o suspens iv o ( C E , art . 25 7 e  p a r á g r a f o 
ún i co ) . 

A med id a l i m i n a r , qu e te m seu s p r ó p r i o s 
pressupostos , n ã o pod e const i tu i r -s e n u m a ante -
c i p a ç ã o d o julgament o d o m é r i t o . 

N o caso , o  deferiment o d a medid a l i m i n a r 
n ã o ser i a a  s imple s s u s p e n s ã o d a e f icác i a d a de -
c i s ã o tomad a pel o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o M a r a n h ã o , n o e x e r c í c i o regula r d e 
sua f u n ç ã o j u r i s d i c i o n a l e  n o us o d e su a compe -
t ê n c i a —  conform e dec id i u o  T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l n o Recurs o E s p e c i a l n?  6.170 ; —  a  con -
c e s s ã o d a p r o v i d ê n c i a cautela r so l i c i t ad a i m p l i -
ca r ia n u m a a p r e c i a ç ã o antecipad a d o m é r i t o d o 
recurso especia l interpost o d a R e s o l u ç ã o n'. ' 
3.504, ist o ê , o  reconheciment o d a va l idad e d a 
e l e i ção , qu e el a declaro u nu la , ju lgament o qu e 
n ã o é  a t r i b u i ç ã o i so lad a d o Rela tor , ma s d o P l e -
n á r i o dest e T r i b u n a l . 

Processe-se, po is , se m l i m i n a r , not i f icando -
se à  autor idad e j u d i c i á r i a ind icad a com o coatora , 
nos termo s d a l e g i s l a ç ã o per t inente . " 

Inconformados , Ce l s o d a C o n c e i ç ã o C o u t i n h o e  ou -
tros in terpusera m A g r a v o Regimenta l , neste s termo s 
(fls. 49/51) : 

" 1 . O  r . despach o d e V o s s a E x c e l ê n c i a , or a 
agravado, par a nega r a  c o n c e s s ã o d a medid a l i -
mina r , u t i l i zo u d o argument o d e qu e e la , s e con -
cedida , ' i m p l i c a r i a num a a p r e c i a ç ã o antec ipad a 
do m é r i t o d o recurs o especial , interpost o d a Reso -
l u ç ã o n V 3.504 , ist o é , o  reconheciment o d a v a l i -
dade d a e l e i ç ã o qu e el a declaro u n u l a , ju lgamen -
to qu e n ã o é  a t r i b u i ç ã o i so lad a d o relator , ma s 
do p l e n á r i o dest e T r i b u n a l ' . 

2. Data  vertia,  quand o o  E g r é g i o P l e n á r i o 
ju lgou o  Recurs o E s p e c i a l n " 6.170 , class e 4° , e m 
19 d e dezembr o d e 1984 , dec id ind o pel a compe -
t ê n c i a d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o M a r a -
n h ã o , n ã o aprecio u o  m é r i t o d a R e p r e s e n t a ç ã o n " 
921/84. V a l e dize r a ind a que , d a d e c i s ã o superior , 
p o d e r ã o o s Impetrantes , or a agravantes , u t i l i z a r 
do apel o extrem o a o Suprem o T r i b u n a l Federa l . 

3. A o plei tea r o  efeit o suspens iv o par a o 
agravo d e ins t rument o qu e nego u seguiment o a o 
recurso especia l qu e ataco u a  d e c i s ã o d e m é r i t o , 
v i a l i m i n a r e m mandad o d e s e g u r a n ç a , pretende -
ram o s o r a agravante s obte r d e V o s s a E x c e l ê n c i a 
n ã o u m julgament o antecipad o d a q u e s t ã o ma s 
p r o t e ç ã o j u r i s d i c i o n a l , sej a pel o p r i n c í p i o d a re -
c o r r i b i l i d a d e d e toda s a s i n t e r l o c u t ó r i a s , sej a pe -
l a a d e q u a ç ã o à  regr a d o recurs o c a b í v e l d e deci -
s ã o qu e indefer e outr o recurso , colocando-o s 
d iante d a poss ib i l idad e d e dan o i r r e p a r á v e l qu e 
i r ã o sofrer , pois , co m a  d e c i s ã o tomad a n o Recur -

so E s p e c i a l n ? 6.170 , part e d a bancad a d o P a r t i d o 
D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S , n a A s s e m b l é i a L e -
g i s l a t i va d o M a r a n h ã o , e m nov a c o m p o s i ç ã o 
p o l í t i c a j á rea l izou , e m dat a d e onte m (conform e 
amplo n o t i c i á r i o d a imprens a nac iona l , d e c ó p i a 
anexa) nov a ' e l e i ç ã o ' par a escolh a d e Delegado s 
ao C o l é g i o E l e i t o r a l , e m tota l desconformidad e 
com o s d i spos i t i vo s legai s e  e m contrar iedad e a o 
p r ó p r i o d e c i s ó r i o regiona l que , embor a declaran -
do a  nu l idad e d e su a escolha , n ã o de te rmino u a 
r e a l i z a ç ã o d e out ra , qu e soment e poder i a te r 
ocorr ido dentr o d o m ê s d e outubr o d e 1984 , d e 
acordo co m a  p r e v i s ã o cont id a n o caput  d o ar t ig o 
5? d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 15 , d e 1 3 d e agost o 
de 1973 , co m a  n o v a r e d a ç ã o d a L e i C o m p l e m e n-
tar n'.'  47, d e 2 2 de outubr o d e 1984 . 

4. C o m o est a E g r é g i a Cor t e encontra-s e e m 
recesso na ta l in o e  log o e m seguid a e m fé r i a s e 
devendo a  r e u n i ã o d o C o l é g i o E l e i t o r a l rea l izar -
se a  1 5 d e janeir o d e 1985 , soment e a  c o n c e s s ã o 
de m e d i d a l i m i n a r , cuj o pedid o re i teram , p o d e r á 
ev i ta r eventuai s t rans torno s a  respeit o d e su a i n -
d i c a ç ã o com o Delegado s d a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i -
va d o M a r a n h ã o , c o m evident e p r e ju í z o par a o s 
ora agravantes . 

5. O  cas o é , portanto , desse s t í p i c o s e m qu e 
cabe a  r e c o n s i d e r a ç ã o d o r e s p e i t á v e l despach o 
agravado, a  f i m d e que , concedend o V o s s a E x c e -
l ênc i a a  l i m i n a r p le i teada , d ê o  efeit o suspens iv o 
ao A g r a v o d e Ins t rument o interposto . 

A n t e o  exposto , espera m a  r e c o n s i d e r a ç ã o d e 
V o s s a E x c e l ê n c i a ; cas o c o n t r á r i o , qu e sej a o  regi -
menta l levad o imediatament e à  a p r e c i a ç ã o d o C o -
lendo P l e n á r i o , e m s e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a , a  se r 
especial e  urgentement e convocada , diant e d a 
r e u n i ã o d o C o l é g i o E l e i t o r a l a  s e rea l iza r e m 1 5 
de janeir o d e 1985" . 

N o j u í z o d e r e t r a t a ç ã o , proferiu-s e o  seguint e des -
pacho (fl . 56): 

" É i r r e c o r r í v e l a  d e c i s ã o qu e concede , o u ne -
ga, medid a l i m i n a r , e m mandad o d e s e g u r a n ç a 
(Cf. H e i y Lope s M e i r e l l e s , M a n d a d o d e Seguran -
ça e  A ç ã o Popu la r , R T , 7! ed. , p á g . 44, S é r g i o Sa -
hione F a d e i , Teo r i a e  P r á t i c a d o M a n d a d o d e Se -
g u r a n ç a , 2 ? ed. , K o n f i n o , p á g . 118) . 

Inexis te p r e v i s ã o par a agrav o reg imenta l n o 
Regimento Intern o d o T S E . N o s caso s omissos , 
aplica-se, subs id ia r iamente , o  d o Suprem o T r i b u -
na l Fede ra l (art . 94 , R I - T S E ) ; neste , o  agrav o re -
gimenta l e s t á d i s c i p l i n a d o n o art . 31 7 e  seu s pa -
r á g r a f o s . 

A l i á s , n o E g r é g i o Suprem o T r i b u n a l Federa l 
já s e dec id iu : 

' M a n d a d o d e S e g u r a n ç a . M e d i d a L i m i n a r . 
I n c a b í v e l agrav o regimenta l d o despach o d o 
relator qu e a  defer e o u denega . Recurs o ex -
t r a o r d i n á r i o indefer id o e  agrav o n ã o p r o v i -
do . ' (Agrav o d e Instrument o n: ' 38 .315-RT J 
39/362). 

E quant o a o se u merecimento , s e c a b í v e l 
fosse, nad a tenh o a  reconsiderar , n o despach o d e 
f l . 43 , e m qu e denegue i a  medid a l i m i n a r so l i c i t a -
da, fundamentadamente . 

Mantenho , pois , a  referid a d e c i s ã o . 

Quan to à  c o n v o c a ç ã o d o T r i b u n a l , pa r a e m 
s e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a , aprecia r o  present e agrav o 
regimenta l , é  p r o v i d ê n c i a qu e soment e o  E x m o . 
S r . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e pode determinar . S e S u a 
E x c e l ê n c i a convoca r um a s e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a , 
a inda qu e n ã o sej a e m r a z ã o d o present e agrav o 
regimenta l , l evá- lo -e i à  c o n s i d e r a ç ã o d o P l e n á -
r i o . " 

E s s a d e c i s ã o e s t á datad a d e 2 8 d e dezembr o d e 
1984. 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor. Pres idente , o  pedid o d e s e g u r a n ç a n ã o v i s o u à 
d i s c u s s ã o d o m é r i t o d a R e s o l u ç ã o n ° 3.504 , d e 2 7 d e no -
vembro d e 1984 , d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do M a r a n h ã o , ma s à  o b t e n ç ã o d e efeit o suspens iv o pa -
ra o  agrav o d e ins t rument o interpost o d a d e c i s ã o dene -
g a t ó r i a d o seguiment o d o recurs o especial . É  ler-s e (fl . 
5): 

" C o m o o s recurso s interposto s —  o  Recurs o 
E s p e c i a l e  o  A g r a v o d e Ins t rument o —  n ã o t ê m 
efeito suspens ivo , e  send o c lar a a  v i o l a ç ã o d e d i -
rei to l í q u i d o e  cert o do s Impetrantes , presente s 
os pressupos to s d e cabiment o d o mandad o d e se -
g u r a n ç a con t r a at o j u d i c i a l e  d a l i m i n a r , co m 
base n o inc i s o II , d o art ig o 7? , d a L e i n? 1.533/51 , 
esperam a  c o n c e s s ã o dess a medida , par a qu e s e 
a t r i b u a efeit o suspens iv o a o A g r a v o d e Ins t ru -
mento par a que , enquant o n ã o s e d ê o  ju lgament o 
deste, s e garant a a  va l idad e d a e l e i çã o e  ind ica -
ç ã o do s Impetrante s com o Delegado s d a A s s e m -
b l é i a L e g i s l a t i v a d o M a r a n h ã o n o C o l é g i o E l e i t o -
r a l . " 

C o m ess e efeito , a o qu e tenho , pretendia-s e foss e 
ga ran t ida " a v a l i d a d e d a e l e i ç ã o " , cuj o m é r i t o , entre -
tanto , n ã o s e desejav a d i scu t i r , desd e logo , com o per -
feitamente v i á v e l , n o p r ó p r i o mandad o d e s e g u r a n ç a , 
mas n o recurs o espec ia l . 

O agrav o reg imenta l , a  me u sentir , é  i n c a b í v e l , n a 
e s p é c i e . T o d a v i a , const a que , aqu i , s e te m dele s conhe -
c i d o , po r l i be ra l idade . Soment e po r is to , pois , c o n h e ç o 
do agravo . N o m é r i t o , entretanto , julgo- o pre judicado , 
porque rest a se m objeto . 

Ê com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

• M a n d . Seg . n ? 64 9 -  A g . R e g . -  C l a s s e 2 ? -  D F 
— R e i . M i n. W a s h i n g t on B o l í v a r . 

A g r a v a n t e s : C e l s o d a C o n c e i ç ã o C o u t i n h o e  outros , 
delegados a o C o l é g i o E l e i t o r a l ( A d v . : D r . Rafae l A z e r e -
do C o u t i n h o ) . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  agravo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.97 1 
(de 1 9 d e m a r ç o d e 1985 ) 

Mandado d e S e g u r a n ç a n f 64 6 —  Classe 2 ? — 
Recurso —  Rio d e Janeir o (27 ? Zon a —  Nova Iguaçu) . 

Filiação partidária.  Cassação. 
Pressupostos legais  de  cabimento  não  de-

monstrados. 

Recurso não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recurs o 
espec ia l , no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apen -
so, qu e f ica m fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 9 d e m a r ç o d e 198.5 . —  Rafael  Mayer, 

Pres iden te —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d o n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , inconformad o co m o  at o d o D i r e t ó r i o M u n i -
c i p a l d e N o v a I g u a ç u —  R i o d e Jane i ro , que , e m reu -
n i ã o , d o d i a 2 3 d e m a r ç o d e 1984 , o  des t i tu i u d o carg o 
de Pres ident e d o a lud id o D i r e t ó r i o , a l é m d e e x p u l s á - l o 
do P a r t i d o , co m a  c o n s e q ü e n t e c a s s a ç ã o d a f i l i açã o 
p a r t i d á r i a , o  or a Recor r id o impet ro u mandad o d e segu -
r a n ç a alegand o v i o l a ç ã o ao s ar t igo s 153 , § 15 , d a C o n s t i -
t u i ç ã o Fede ra l , 34 , Incis o II I e  70 , §  5 " d a L e i nl ' 
5.682/71 ( L O P P ) . Devidament e i n s t r u í d o o  processo , o 

. M M . D r . J u i z d a 27 ! Zon a E l e i t o r a l d e N o v a I g u a ç u 
profer iu a  r . s e n t e n ç a d e f ls . 88/94 , denegand o o 
" w r i t " , pelo s seguinte s fundamento s (fls . 91/94) : 

" É d e t r i v i a l s a b e n ç a qu e o  mandad o d e se -
g u r a n ç a é  concedid o par a a  p r o t e ç ã o d e d i re i t o 
l í q u i d o e  certo , o  qua l é  aquel e qu e n ã o despert a 
d ú v i d a s , qu e e s t á isent o d e obscur idades , qu e 
n ã o prec is a se r ac la rad o co m o  exam e d e p rova s 
em d i l a ç õ e s , qu e é , d e s i mesmo , concludent e e 
inconcusso . O  Impetrant e teri a s id o punid o d i s c i -
p l inarmente po r pretens o envo lv iment o e m irre -
gular idades ocor r ida s n a I V C i r e t r a n . E s t a r 
ou n ã o o  impetrant e l igad o a  ta i s fato s é  q u e s t ã o 
que depende , evidentemente , d o exam e d e pro -
vas , o  qu e escap a ao s estreito s l imi te s d o manda -
do d e s e g u r a n ç a . 

O u t r o s s i m , e m s e t ra tand o d e at o d i s c i p l i n a r , 
a c o n c e s s ã o d e mandamus  f ic a ads t r i t a à  ocor -
r ê n c i a d a p r á t i c a d o at o po r au tor idad e incompe -
tente o u pel a i n o b s e r v â n c i a d e formal idad e es -
senc ia l . 

A a p l i c a ç ã o da s penal idade s imposta s a o i m -
petrante, caber ia , evidentemente , a o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , ó r g ã o a  qu e o  mesm o s e encont rav a 
v i n c u l a d o . 

N o qu e s e refer e à s formal idade s essenciais , 
reza o  §  5: ' d o ar t ig o 70 , d a L e i n? 5.682 , d e 21-7-71 , 
que ' a e x p u l s ã o soment e p o d e r á se r de terminad a 
por m a i o r i a abso lu t a d e voto s d o ó r g ã o compe -
tente d o pa r t ido ' . J á v imo s qu e o  ó r g ã o compe -
tente é  o  D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . Consoant e o  docu -
mento d e fls . 16/18 , t raz id o ao s auto s pel o p r ó -
pr io impetrante , verif ica-s e qu e o  D i r e t ó r i o M u -
n i c i p a l d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a é 
composto d e quarent a e  quatr o membros . P o r 
mero c á l c u l o a r i t m é t i c o conclui-s e qu e a  m a i o r i a 
absolu ta d e seu s membro s perfa z o  to ta l d e v in t e 
e t r ê s votos . P e l a l e i tu r a d o document o d e f ls . 
25/37, constata-s e qu e n a refer id a r e u n i ã o par t i c i -
p a r a m vint e e  set e membro s d o D i r e t ó r i o M u n i c i -
pa l (fl . 25) , tend o v in t e e  c inc o dele s (f l . 36) deci -
d ido pe l a i m p o s i ç ã o da s referida s pena s d i s c i p l i -
nares. Dest a forma , a  ma io r i a abso lu t a do s mem -
bros d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l dec id i u conform e no -
t i c i ado , dentr o d o exat o r igo r lega l . A  a f i r m a ç ã o 
da dout a P r o m o t o r a d e J u s t i ç a n o sentid o d e qu e 
se r iam cerc a d e sessent a o s membro s d o D i r e t ó -
r io n ã o encont r a ampar o no s documento s t raz i -
dos ao s autos , soment e podend o se r entendid a 
com a  a d i ç ã o do s suplentes , o s quais , contudo , 
s ó s ã o convocado s e m havend o necessidad e d e 
comple ta r a  c o m p o s i ç ã o d o ó r g ã o , e m cas o d e i m -
pedimento o u fal t a d e seu s membro s (§ § 2 " e  3 ° 
do ar t ig o 5 8 d a L e i nV 5.682) . 

N o qu e s e refer e à  c o n v o c a ç ã o d o ó r g ã o , obe -
deceu a  mesm a à s d i s p o s i ç õ e s cont ida s no s i n c i -
sos d o ar t ig o 3 4 d a L e i n ? 5.682 , conform e de -
mons t rado à s f ls . 49/50 , n ã o send o d e s e acata r 
as a l e g a ç õ e s d o impetrant e n o sentid o d e qu e a 
referida c o n v o c a ç ã o feri u o  dispost o n o mencio -
nado ar t igo . 

E d e s e ressal tar , ou t ross im , qu e a  r e u n i ã o 
foi p r e s id id a pel o membr o d a c o m i s s ã o execu t iv a 
competente. Iss o porque , com o oportunament e 
atentou a  D r a . P r o m o t o r a P ú b l i c a , o  impetrant e 
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estar ia impedid o d e a  pres id i r , n ã o restando , ou -
t ross im, c la ro , s e o  mesm o estar i a o u n ã o , na -
quele momento , l icenciad o d e sua s f u n ç õ e s po r 
r a z õ e s d e s a ú d e . Acresc e que , conform e not ic iad o 
pelo p r ó p r i o impetrant e (fl . 23) , o  Vice-Pres iden t e 
ter ia renunciado , seguindo-se , portanto , n a or -
dem h i e r á r q u i c a , o  S e c r e t á r i o , o  q u a l , conform e a 
A t a d e f l . 25, p res id i u a  referid a r e u n i ã o . 

N o qu e s e refer e à  a f i r m a t i v a d e n ã o te r t id o 
o impetrant e opor tunidad e d e defesa , refer id a 
q u e s t ã o encontra-s e for a d o res t r i t o â m b i t o d o 
mandado d e s e g u r a n ç a , poi s qu e m a t é r i a qu e pre -
cisa se r ac la rad a co m o  exam e d e provas . D e 
qua lquer forma , no s parec e impert inent e a  refe -
r ê n c i a a o preceit o cont id o n o §  1 5 d o artig o 15 3 
da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , poi s qu e n ã o s e t ra t a o 
impetrante d e acusad o e m J u í z o , ne m fo i o  mes -
mo sujeit o a  for o p r iv i l eg i ad o ou T r i b u n a l d e ex -
c e ç ã o . A  pen a impos t a fo i d i s c i p l i n a r e  n ã o c r i -
m i n a l . Soment e a  v i a o r d i n á r i a p o d e r á aprecia r a 
a l e g a ç ã o d o cerceament o d e defesa , a  q u a l , com o 
bem sal ientad o pel a D r a . P romoto r a P ú b l i c a , n ã o 
se encontr a p rev i s t a n a L e i O r g â n i c a do s P a r t i -
dos P o l í t i c o s , o  qu e afasta , d e imedia to , a  conf i -
g u r a ç ã o d e l i qu ide z e certeza . 

N o mesm o sentid o configura-s e a  a l e g a ç ã o d a 
falta d e i s e n ç ã o d o Pres ident e d a r e u n i ã o . É  ma -
t é r i a es t ranh a a o mandamus: 

É d e s e ponderar , ou t ross im , qu e d e at o qu e 
ca iba recurs o admin i s t r a t iv o co m efeit o suspensi -
vo, independent e d e c a u ç ã o , n ã o s e d a r á manda -
do d e s e g u r a n ç a . E  o  §  6'. ' d o art ig o 7 0 d a L e i n ? 
5.682, d i s c i p l i n a qu e 'd a d e c i s ã o qu e impuse r pe -
na d i s c i p l i n a r c a b e rá recurso , co m efeit o suspen -
s ivo , par a o  ó r g ã o hierarquicament e super io r ' . 

F ina lmente , n o qu e s e refer e à  p r o c e d ê n c i a 
ou n ã o da s a c u s a ç õ e s qu e fora m imputada s a o 
impetrante, n ã o cabe , e m mandad o d e s e g u r a n ç a , 
o exam e d o m é r i t o d a pen a d i s c i p l i n a r . 

Pelo exposto , deneg o a  s e g u r a n ç a postula -
da " . 

Interposto recurs o vei o est e a  se r p rov ido , po r 
ma io r i a d e votos , a t r a v é s a c ó r d ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d o R i o d e Jane i ro , a s s i m ementad o 
(fls. 124) : 

" R e c u r s o . D e n e g a ç ã o d a s e g u r a n ç a impetra -
da contr a o  D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P D T em N o v a 
I g u a ç u . P r o v i d o o  recurso" . 

O relator , J u i z A r i o s t o d e Rezend e Rocha , a s s i m 
fundamentou o  se u vot o pel o prov iment o d o recurs o e 
c o n c e s s ã o d o writ  (fl . 130) : 

"Onde que r qu e s e p roduz a p r o v a par a ins -
t ru i r a  a c u s a ç ã o , é  o b r i g a t ó r i a a  a d m i s s i b i l i d a d e 
da con t r ap rova . Ess e D M n ã o pod i a funciona r — 
como o  fa z —  com o u m ó r g ã o ju lgador , d e exce -
ç ã o . O  T r i b u n a l d e S e g u r a n ç a N a c i o n a l j á n ã o 
existe h á mui t o tempo . 

Quan to a o dire i t o d e defes a —  concord o —  é 
di re i to p ú b l i c o subje t ivo , cuj a o r ige m remont a 
aos tempo s ant igos . T u d o o  qu e foss e razoave l -
mente a d m i s s í v e l , dever i a te r s id o assegurad o a o 
impetrante . Qua lque r at o d e cerceament o d e defe -
sa é  i n j u s t i f i c á v e l . A  a q u i e s c ê n c i a , d e u m 
quorum, regular , n o D M , n ão foi , segund o enten -
do, regula r eprec i samentedemons t rado . A  l e i qu e 
me imped e d e fala r m a l d e a l g u é m —  qu e n ã o fo i 
a inda ju lgad o —  é  a  mesm a qu e garant e a  in tan -
g ib i l idade d a m i n h a honr a pessoal . O  d i re i t o d e 
resposta é  elementar , é  um a da s c a r a c t e r í s t i c a s 
de l iberdad e d e pensamento , i n c l u s i v e . 

En t endo qu e cert o o  d i re i t o d o recorrente , d e 
c u m p r i r o  mandat o d e Pres ident e d o D M / P D T . 
A a p r e c i a ç ã o d a legal idad e i n t r í n s e c a o u e x t r í n s e -
ca , d e at o d i s c i p l i n a r , a lgum , é  vedad o pe l a 
C o n s t i t u i ç ã o . É  c a b í v e l , t a m b é m , con t r a o s qu e 

exercem f u n ç õ e s delegada s d o pode r p ú b l i c o . O 
que s e exige , par a a  c o n c e s s ã o d o mandad o d e 
s e g u r a n ç a , é  nad a mai s d o qu e a  r e v e l a ç ã o d e u m 
abuso, com o o  ver i f i cado . A  r e s t r i ç ã o , d e qu e s ó 
é v i á v e l , depoi s d e recurs o admin i s t r a t ivo , inad -
m i s s í v e l . 

P o r ta i s mot ivos : vot o n o sentid o d e con -
ceder-se a  s e g u r a n ç a , dando-s e proviment o a o re -
curso, par a qu e sej a reconduzid o a o se u posto , 
desde qu e n o p e r í o d o d o mandat o qu e lh e fo i con -
f e r i d o . " 

O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d e N o v a I g u a ç u , i n t e r p ô s 
e n t ã o Recurs o E s p e c i a l , co m fundament o n o art . 27 9 d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , pedind o a  reform a d o v . a c ó r d ã o re -
g iona l . O  recurs o fo i admi t ido , dad a " a r e l e v â n c i a d a 
f u n d a m e n t a ç ã o a rg f l ida" , conform e o  r . despach o d e f l . 
143. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r d a la -
v r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i t o pel o Profes -
sor I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , ass i m opino u e m su a 
parte c o n c l u s i v a (fls . 152/153) : 

"3 . P re l imina rmen te , apesa r d e interpost o o 
recurso po r ó r g ã o m u n i c i p a l d e Par t id o P o l í t i c o , 
entendemos qu e e m p r i n c í p i o teri a l eg i t imidad e 
para recorre r d a d e c i s ã o profer id a pel o E g r é g i o 
T r i b u n a l , desd e qu e é  patent e a  c o n t r o v é r s i a i n -
t r a p a r t i d á r i a , a  enseja r o  conhecimento , s e foss e 
o caso , segund o permit e a  j u r i s p r u d ê n c i a d o C o -
lendo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

4. Ent re tan to , o  recorrent e embas a o  se u re -
curso n o pe rmi s s iv o d o art ig o 27 9 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , qu e t rat a d o agrav o d e ins t rument o e 
n ã o d o recurs o especial , previs t o n o ar t ig o 27 6 d o 
mesmo d i p l o m a legal , c a b í v e l n a h i p ó t e s e . D e ou -
tro lado , n ã o c i t a qua isque r d i spos i t ivo s d e le i 
porven tura v io lados , a  pe rmi t i r o  conheciment o 
do apel o pel a letr a a  d o ite m I  d o artig o 276 , ne m 
mesmo d i s s í d i o j u r i s p r u d ê n c i a ] , a  enseja r o  cabi -
mento pel a letr a o . D a su a f u n d a m e n t a ç ã o tam -
b é m n ã o s e pod e depreender , co m clareza , q u a l 
d i s p o s i t i v o d e l e i malfer ido pel o E g r é g i o T r i b u n a l 
a quo. 

5. Desd e qu e p o s s í v e l u l t rapassa r a  p r e l i m i -
nar, entendemos , data  venia,  qu e merec e reform a 
a d e c i s ã o recorr ida . D e acord o co m o  d ispos t o n o 
§ 6 V d o ar t ig o 13 0 d a R e s o l u ç ã o n'. ' 10.785/80 , d a 
d e c i s ã o qu e impuse r pen a d i s c ip l i na r c a b e r á re -
curso, com'efei t o suspens ivo , a o ó r g ã o p a r t i d á r i o 
h ierarquicamente super ior . O  recorr id o de ixo u 
passar ess a opor tunidad e onde , certamente , pode -
r i a e n t ã o faze r ampl a e  segur a defesa . Dema i s 
d isso , d i s p õ e a  L e i n? 1.533/51 , e m se u ar t ig o 5? , 
que n ã o s e d a r á mandad o d e s e g u r a n ç a d e at o d e 
que ca ib a recurs o admin i s t r a t i v o co m efeit o sus -
pens ivo , independent e d e c a u ç ã o , ne m mesm o d e 
ato d i s c i p l i n a r , s a lvo quand o prat icad o po r auto -
r idade incompetent e o u co m i n o b s e r v â n c i a d e 
formal idade essencia l . Do s auto s verif ica-s e qu e 
o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l fo i regularment e convoca -
do, tend o comparecid o à  r e u n i ã o e  vo tad o a 
ma io r i a abso lu t a do s membro s d o ó r g ã o compe -
tente. O  recorr ido , à  e v i d ê n c i a , valeu-s e d e v i a 
processual i n i d ô n e a , o  qu e fo i desprezad o pel o 
E g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  a l é m d e inex i s t i r , n a es -
péc i e , d i re i t o l í q u i d o e  cert o a  se r amparad o pel o 
writ, com o be m pondero u a  r e s p e i t á v e l s e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a par a nega r a  s e g u r a n ç a pre -
tendida . 

6. Pe l o exposto , somo s e m p re l imina r pel o 
n ã o conheciment o d o present e recurso , poi s inde -
monst rados o s pressuposto s essenciai s d e se u co -
nhecimento. C a s o as s i m n ã o s e entenda , n o m é r i -
to, somo s pel o se u p r o v i m e n t o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , e m p r ime i r o lugar , cab e po r d e manifesto , 
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tratar-se d e Recur s o E s p e c i a l interpost o po r D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , po r que m s e d i z "Pres iden t e e m e x e r c í c i o " . 
O en tendimento , mans o e  pac í f i c o dess a E g r é g i a Cor te , 
é n o sen t id o d a i l eg i t imidad e d e D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
pa ra in te rpo r recurs o d e d e c i s ã o d e T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , f u n ç ã o qu e cab e á o D i r e t ó r i o R e g i o n a l . N o 
caso, n ã o ocorr e c o n t r o v é r s i a i n t r a p a r t i d á r i a com o en -
tendeu a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . N a esteir a d a 
to r r enc i a l j u r i s p r u d ê n c i a , dess e Co lend o T r i b u n a l , n ã o 
se r ia d e s e conhece r d o present e recurso . M a s , mesm o 
admi t indo-se a  refer id a c o n t r o v é r s i a i n t r a p a r t i d á r i a , 
nem a s s i m merec e melho r sort e o  present e recurso . É 
que, a ind a acei tand o com o mer o e q u í v o c o d a t i l o g r á f i c o 
a i n d i c a ç ã o d o ar t ig o 279 , a o i n v é s d o 27 6 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , v ê - s e qu e o  Recorrent e n ã o apont a qua lque r 
d i s p o s i t i v o lega l po rven tu r a v io l ado , o u mesm o deci -
s ã o d ivergent e d a p rofe r id a pel o T r i b u n a l R e g i o n a l . 
L i m i t a - s e o  recurs o a  repet i r t recho s d o r . vot o venc i -
do, se m qu e s e poss a depreende r qua l o u quai s o s d is -
pos i t i vos legai s qu e t e r i a m sid o v io l ados . P o r m a i s l i -
bera l qu e seja , mesm o afastand o qua lque r r i go r i smo , 
n ã o poss o d e i x a r d e reconhece r com o indemonst rado s 
os pressupos to s legai s d e cabimento . N ã o c o n h e ç o d o 
recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . e m M a n d . d e Seg . n ? 64 6 —  C l a s se T.  —  R J — 
R e i . M i n . S é r g io D u t r a . 

Recorrente : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P D T , po r se u 
delegado. 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurs o especia l , no s 
termos d o vot o d o Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s JVér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.97 4 
<de 2 6 d e m a r ç o d e 1985 ) 

Recurso n ? 6.17 2 —  Classe 4 ! —  Agrav o 
M a r a n h ã o (Sã o Luís ) 

A g r a v o de  instrumento  julgado  prejudicado 
por falta  de  objeto. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -
r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
agravo , no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 6 d e m a r ç o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

{Publ icado n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
ra l a s s i m e x p õ e e  o p i n a sobr e a  e s p é c i e ver t id a no s au -
tos (f l . 129) : 

" 1 . C u i d a - s e d e agrav o d e ins t rument o in -
terposto po r C e l s o d a C o n c e i ç ã o C o u t i n h o e  ou -
t ros , con t r a despach o d o Desembargado r P re s i -
dente d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o 
M a r a n h ã o qu e nego u t r â n s i t o a  recurs o especia l 
mani fes tado d a d e c i s ã o qu e anu lo u a  e l e i ç ã o rea l i -

' z ada pe l a bancad a d o P a r t i d o m a j o r i t á r i o n a A s -
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o par a escolh a do s 
Delegados a o C o l é g i o E l e i t o r a l p rev is t o n o ar t ig o 
74 d a C o n s t i t u i ç ã o Federa l par a e l e i ç ã o d o P r e s i -

dente e  Vice-Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , qu e s e reu -
niu n a sed e d o Congress o N a c i o n a l a  1 5 d e janei -
ro d o corrent e ano . 

2. Tend o ul t rapassad o a  r e u n i ã o d e qu e t ra -
tam o s art igo s 7 1 e  7 5 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , e 
dela tend o par t i c ipad o outro s Delegado s d a A s -
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d o M a r a n h ã o , es -
co lh idos pel a bancad a d o P a r t i d o m a j o r i t á r i o e m 
r e u n i ã o rea l izad a posteriormente , cont r a a  q u a l 
nenhum recurs o o u protest o fo i interposto , enten -
demos qu e a  m a t é r i a or a e m exam e perde u o  se u 
objeto, d a í porqu e opinamo s n o sent id o d e se r 
ju lgado pre judicad o o  present e agrav o d e ins t ru -
men to" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 
O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 

Senhor Pres idente , a  m a t é r i a , efetivamente , e s t á supe -
rada, com o be m destaco u a  i l u s t r ad a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , cuj o parece r adoto , par a ju lga r pre judi -
cado o  agravo , à  falt a d e objeto . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n?  6.17 2 -  C l a s s e 4 ? -  A g r . -  M A -  R e i . : 
M i n . Wash ing to n B o l í v a r . 

Agravan t e s : C e l s o d a C o n c e i ç ã o C o u t i n h o e  outros , 
Delegados a o C o l é g i o E l e i t o r a l ( A d v s . : D r s . Rafae l E u -
g ê n i o d e A z e r e d o C o u t i n h o e  J o s é Ben t o Nogue i r a N e -
ves). 

A g r a v a d o : R i c a r d o M u r a d , Deputad o E s t a d u a l 
( A d v . : D r . J o s é C a r l o s S o u s a S i l v a ) . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad o o  agravo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra,  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ! 7.97 5 
(de 2 8 d e m a r ç o d e 1985 ) 

Recurso n?  6.15 7 —  C l a s se 4 Í — 
M i n a s G e r a i s (33 ? Z o n a 

B o c a i ú v a —  M u n i c í p i o d e C l a r o do s P o ç õ e s ) . 

Votação. Fraude.  Preclusão. 
A jurisprudência  é  reiterada  no  sentido  de 

que os  vícios  ocorridos  durante  o  alistamento 
eleitoral não  são  discutidos  dentro  do  processo 
das eleições  (Precedentes:  Acórdãos  n.° s 7.714 , 
7.625 e 7.303).  Desta  forma,  a  anulação  da  vota-
ção pelo  Tribunal  a  qu o contraria  essa  jurispru-
dência e  a  legislação  eleitoral  pertinente. 

Divergência jurisprudência!  não  demonstra-
da. 

Conhecido e  provido o  primeiro  recurso  e  jul-
gado prejudicado  o  segundo,  determinando-se  a 
apuração da  responsabilidade  dos  envolvidos  na 
fraude. 

Vis tos , , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r ma io r i a d e votos , conhece r e  da r p rov imen t o a o 
pr imei ro recurso , e  ju lga r prejudicad o o  segundo , ven -
cido o  M i n i s t r o O s c a r C o r r ê a , qu e n ã o conhece u do s re -
cursos, no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 8 d e m a r ç o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Oscar 
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Corrêa, V e n c i d o —  Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a ! Subs t i tu to . 

(Publ icado n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
r a l , e m parece r elaborad o pel o D r . V a l i m T e i x e i r a e 
aprovado pel o Prof . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , ass i m e x p õ e e  op in a sobr e 
os recurso s manifestado s neste s auto s (fls . 172/180) : 

"1. T iag o M a r i n h o Le i te , candidat o a o car -
go d e Prefei t o pel a sublegend a 2  d o P a r t i d o De -
m o c r á t i c o S o c i a l n o M u n i c í p i o d e C l a r o do s Po -
ções , 33 ? Z o n a E l e i t o r a l , M i n a s G e r a i s , a o ple i t o 
de 15-11-82 , represento u e m dat a d e lf-2-8 3 a o 
M M . J u i z E l e i t o r a l d a Zona , dand o cont a d e 
fraudes qu e ter ia m ocorr id o n o moment o d a vo -
t a ç ã o , porquant o o s eleitore s Pedr o V i r g í n i o d e 
Souza e  M a r i a A p a r e c i d a S i l v a te r ia m votad o 
nas 1* ' e  10 ? e  9 " e  7 ? s e ç õ e s , respect ivamente . 
Tendo perdid o a  e l e i çã o pel a d i f e r e n ç a d e apena s 
2 (dois ) voto s par a o  candidat o eleit o pel a suble -
genda 1  d o mesm o P a r t i d o , e  n ã o tend o hav id o 
p r e c l u s ã o , poi s a  fraud e vei o a o conheciment o 
p ú b l i c o supervenientemente , requereu , co m bas e 
no art ig o 22 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a  a n u l a ç ã o da s 
4 (quatro ) mencionada s s e ç õ e s , ou , e m ú l t i m o ca -
so, d e apena s duas , pois , nu m cas o e  outr o o  re -
su l tado lh e seri a f a v o r á v e l . 

2. In ic ia lmente , pel a s e n t e n ç a d e f l . 56 , o 
M M . J u i z E l e i t o r a l entende u se r incompetent e 
para a p r e c i a ç ã o d o m é r i t o , remetend o o s auto s a o 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l . Es t e , pel o A c ó r d ã o 
n'.' 641/8 3 (f l . 77) , dec l ino u d e su a c o m p e t ê n c i a , 
devolvendo o s auto s à  i n s t â n c i a d e or ige m par a 
a p r e c i a ç ã o d o m é r i t o , o  qu e s e de u pel a s e n t e n ç a 
de f l . 85 , send o a  r e p r e s e n t a ç ã o ju lgad a parc ia l -
mente procedent e par a s e exc lu i r d o resul tad o d o 
plei to d e 15-11-8 2 a  v o t a ç ã o da s 7 ? e  10 ! s e ç õ e s , 
por entende r qu e a í o s eleitore s f izera m us o d a 
i n s c r i ç ã o ob t id a fraudulentamente , tomand o ta l 
med ida com o mora l i zadora , poi s a  a n u l a ç ã o pro -
cedida n ã o modi f i ca r i a o  resul tad o d o ple i to . 

3. C o n t r a ess a d e c i s ã o recorre u T iag o M a r i -
nho Le i t e , e n t ã o representante , tend o o  E g r é g i o 
T r i b u n a l a  quo,  pel o A c ó r d ã o n ? 361/8 4 (fl . 138) , 
dado p rov iment o a o recurs o par a anula r a  vota -
ç ã o da s 4  (quatro ) s e ç õ e s , de terminand o a  rea l i -
z a ç ã o d e nova s e l e i çõe s apena s par a o  p le i t o ma -
j o r i t á r i o . 

4. D o vot o profer id o pel o eminent e Rela tor , 
adotado unanimemente , destacam-s e o s seguinte s 
fundamentos verbis: 

"... enquant o o  Recorrent e opt a pe l a anu -
l a ç ã o do s doi s votos , o  Recor r id o entende qu e 
n ã o houv e p r e j u í z o par a n i n g u é m , dad o o  ca -
r á t e r secret o d o voto , atacando , i nc lu s ive , o 
r i to processua l escolhid o pel o Recorrente . H a -
ve r i a d e ser , segund o e x p r e s s õ e s suas , um a 
a ç ã o p r ó p r i a , co m c i t a ç ã o do s candidato s a 
Vereador , par a d izer , mai s adiante , d a impos -
s ib i l idade d e fraud e e m v i r tud e d e su a n ã o 
p a r t i c i p a ç ã o . O  M i n i s t é r i o P ú b l i c o , a t r a v é s d e 
sua Representante , f l . 79 , op ino u n o sentid o 
de de ixa r a  cois a com o e s t á , e m v i r tud e d e ne -
nhum par t id o te r tomad o conheciment o da s 
duplas i n s c r i ç õ e s po r o c a s i ã o d a p u b l i c a ç ã o 
dos edi ta is , respeitando-se , a s s im , o  resul tad o 
do p le i to . 

S. E x a . , o  M M . J u i z a  quo,  e m su a funda -
mentada s e n t e n ç a d e f ls . 80/91 , houv e po r 
bem anula r o s doi s (2).voto s fraudulento s d e 
Pedro V i r g í n i o e  M a r i a A p a r e c i d a , re la t iva -
mente à s 7: ' e  10 ! s e ç õ e s , po r sere m seu s t í t u -

los, desta s s e ç õ e s , o s mai s recentes . A s s i m 
dec id indo , reconhece u S . E x a . que o  resu l tad o 
das e l e i ç õ e s n ã o ser i a al terado , ma s s e r v i r i a 
como u m at o mora l i zador . D a í , o  Recurs o pa -
ra est a Super io r I n s t â n c i a . 

Do i s fato s s ã o i n d i s p e n s á v e i s par a s e de -
te rminar a  a n u l a ç ã o d e u m plei t o e le i to ra l : a 
fraude e  a  p rov a d o p r e j u í z o . 

N o cas o vertente , a  fraud e e s t á comprova -
da po r documentos , conform e s e v ê à s f l s . l i e 
12, ond e s e observ a qu e Pedr o V i r g í n i o d e 
Souza e  M a r i a A p a r e c i d a S i l v a , respect iva -
mente, vo ta ra m dua s veze s na s e l e i ç õ e s d e 1 5 
de novembr o d e 1982 , tend o el e vo tad o n a 1 ! e 
10! s e ç õ e s e  el a n a 9 ? e  7 ? s e ç õ e s . 

Quanto a o segund o fato , n i n g u é m p o d e r á 
dizer qu e n ã o houv e p r e j u í z o pa r a o  Recor -
rente. Refer ido s eleitore s vo ta ra m dua s veze s 
cada u m . A  d i f e r e n ç a fo i d e doi s voto s a  favo r 
do recorr ido , conform e document o d e f l s . 1 4 e 
15. Pergunta-se : e  s e o s doi s fraudadore s su -
fragaram na s urna s o  nom e d o Recor r ido ? S ó 
o eleito r pod e sabe r e m que m v o t o u . E  depoi s 
de abandona r a  cabin e e le i tora l n ã o v a l e m a s 
suas a f i r m a ç õ e s , n ã o val e a  su a p a l a v r a , n ã o 
va l em s u p o s i ç õ e s e  ne m va le m d e c l a r a ç õ e s d e 
quem que r qu e sej a sobr e o  se u compor tamen -
to dentr o d a cabin e i n d e v a s s á v e l , ei s qu e a 
dou t r ina be m com o a  j u r i s p r u d ê n c i a o s def i -
nem com o graciosos . A  est e respeit o o  emi -
nente professo r A n i s J o s é L e ã o e m su a o b r a 
" T u d o sobr e a p u r a ç ã o E l e i t o r a l " , ( f l . 276) , 
t ranscreve o  seguint e vot o d o M i n i s t r o N e l s o n 
H u n g r i a : 

" D e c l a r a ç ã o d e cert o n ú m e r o d e eleito -
res, co m f i rm a reconhecida , d e qu e vota -
r a m e m determinad o candidat o e  a p u r a ç ã o 
de meno r n ú m e r o d e voto s n ã o p r o v a m 
fraude. N ã o haver i a e l e i çã o qu e res is t i ss e 
a t a l d e c l a r a ç ã o pos t factum". 

P r e c l u s ã o 

De u m julgad o cont id o n a ob r a ac ima , f l . 
276, destaca-se : 

"Tra tando-se d e recurs o po r mei o d o 
qua l s e almej a a  a n u l a ç ã o d e e l e i ç õ e s po r 
v í c i o s consistente s n a p r á t i c a d e fraud e e 
c o a ç ã o , a  a r g ü i ç ã o s e r á sempr e opor tuna , 
desde qu e a  faç a o  recorrent e n a p r i m e i r a 
o c a s i ã o qu e s e apresente. . ." . 

Nesse sentido , a  j u r i s p r u d ê n c i a é  torren -
c i a l e  a  m a t é r i a i n d i s c u t í v e l . A s s i m , entenden -
do, incl inei -m e desd e a  p r i m e i r a hor a pe l a 
a n u l a ç ã o . N ã o aquel a qu e fa z par a o  Recor -
rente u m enterr o d e p r ime i r a c lasse . M a s u m a 
a n u l a ç ã o qu e res taur a o s mai s al to s manda -
mentos d a le i e  d a J u s t i ç a . Depoi s d e f i rmad a 
esta c o n v i c ç ã o , e m bo a hor a veio-m e à s m ã o s 
o a c ó r d ã o qu e s e segue : 

" T e n d o u m eleito r comprovadament e 
votado dua s veze s n a mesm a e l e i ç ã o e  n ã o 
havendo poss ib i l idad e de s e e x c l u i r o  vo to , 
anula-se a  e l e i ç ã o " ( T S E , A c . d e 9-9-55 , 
em B E 56/574) . 

Data venia,  n ã o pod i a a  venerand a sen -
t e n ç a d e f ls . anu la r o s doi s voto s correspon -
dentes ao s t í t u l o s mai s novos , porqu e d i to s 
eleitores pode m te r votado , p r imei ramente , 
com este s t í t u l o s , e , depois , co m o s ant igos . 
Es tes , o s mai s antigos , ser iam , n o caso , o s 
votos indev idos . F r aud e é  cr im e e  vota r dua s 
vezes n a mesm a e l e i çã o e  n ã o se r por tado r d e 
dois t í t u l o s d e eleitores . 

Pelo qu e acabe i d e expor , deve-s e anu la r 
as quatr o urna s d e C l a r o do s P o ç õ e s , ist o é , a 
l ? , a 7 í , a  9 f e  a  10 ? s e ç õ e s ; real izando-s e nela s 
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novas e l e i ç õ e s par a Prefei t o M u n i c i p a l e  V i c e -
Pre fe i to ' . 

5. C o n t r a ess a d e c i s ã o recorrera m tant o 
W a l d i r R a m o s Fonseca , Prefei t o eleito , pel o re -
curso especia l d e f l . 143 , fundad o no s pe rmiss i -
vos da s letra s a  e  b,  i te m I  d o art ig o 27 6 d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , com o T iag o M a r i n h o Le i te , p r ime i -
ramente a t r a v é s d e embargo s d e c l a r a t ó r i o s (fl . 
149) rejei tado s pel o A c ó r d ã o n V 432/84 (f l . 152) , e 
t a m b é m mediant e recurs o especia l fundad o n o 
mesmo d i s p o s i t i v o legal (fl . 159) . 

6. O  p r i m e i r o Recorrente , W a l d i r R a m o s 
Fonseca , e m sua s r a z õ e s , aleg a afront a a o dis -
posto n o ar t ig o 16 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , po r en -
tender qu e a  le i s ó admit e a  i n c i d ê n c i a d e anula -
b i l i dade d e v o t a ç ã o mediant e p r é v i a i m p u g n a ç ã o 
perante a  J u n t a E l e i t o r a l , o  qu e n ã o ocorre u n a 
h i p ó t e s e , e  t a m b é m afront a a o d ispos t o n o ar t ig o 
219 d o mesm o d i p l o m a legal , poi s a  demonstra -
ç ã o d e p r e j u í z o d o candidat o T iag o M a r i n h o 
L e i t e decorre u d e mera s conjectura s e  supos i -
ç õ e s , n ã o podend o a s s i m prosperar . P a r a conf i -
g u r a ç ã o d o d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l , i n v o c a deci -
s ã o d o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r consubs tanc ia -
da n o A c ó r d ã o n ? 6.298 , B E 314/779 , cuj a ement a 
prescreve qu e o  fat o d e o  eleito r te r votad o ma i s 
de um a ve z n o mesm o plei t o é  fraud e v e r i f i c á v e l 
no moment o d a a p u r a ç ã o , opor tunidad e e m qu e é 
de se r feit a i m p u g n a ç ã o . N ã o ocorrend o est a den -
tro d o praz o lega l , ocor rer i a a  p r e c l u s ã o d o pode r 
j u r í d i c o d e impugna r . Ped e a o f i m a  reform a d a 
d e c i s ã o par a mante r o  resul tad o d o ple i t o t a l co -
mo apurado , se m qu e sej a anu lad a v o t a ç ã o d e 
qua lque r da s 4  (quatro ) s e ç õ e s . 

7. O  segund o Recorrente , T i ag o M a r i n h o 
Le i t e , po r su a vez , na s c o n t r a - r a z õ e s apresenta -
das a o recurs o d o p r ime i r o Recorrent e alega , e m 
p r e l i m i n a r , a  in tempes t iv idad e d o recurso , ve z 
que o  a c ó r d ã o recor r id o fo i pub l i cad o e m 1 ? d e 
agosto, send o a  p e t i ç ã o d e recurs o d e 1 3 d e junh o 
do corrent e an o (fl . 157) . J á na s r a z õ e s d e se u re -
curso , d e f l . 159 , aleg a negat iv a d e v i g ê n c i a a o 
d i spos to n o ar t ig o 22 4 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , qu e 
ser ia , a  se u ver , a p l i c á v e l a o des l ind e d a contro -
v é r s i a , porquant o s ó s e dev e rea l iza r nova s elei -
ç õ e s s e a  nu l idad e a t ing i r a  mai s d a metad e do s 
votos na s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s , h i p ó t e s e inocor -
rente in  casu,  poi s fora m anulado s apena s 84 6 
votos d e u m to ta l d e 3.564 . D e outr o lado , o  dis -
posto n o ar t ig o 18 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l s ó seri a 
a p l i c á v e l à  e s p é c i e s e a  J u n t a A p u r a d o r a t ivess e 
anu lado u m n ú m e r o ta l d e voto s qu e alterass e a 
r e p r e s e n t a ç ã o d e qua lque r par t ido , o u mesm o 
a c l a s s i f i c a ç ã o do s candidato s eleito s pel o 
p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o . C i t a a  favo r d e se u enten -
d imen to , d e c i s ã o n o mesm o sentid o profer id a pe -
lo C o l e n d o T r i b u n a l Super io r , constant e d o B E 
268/1.234, p rofer id a quand o d o ju lgament o d o Re -
curso n V 6.039, M i n a s G e r a i s . 

8. A  noss o ver , merec e conheciment o e  pro -
v i m e n t o apena s o  recurs o manifes tad o pel o p r i -
mei ro Recorrent e W a l d i r Ramo s d a Fonseca . C l a -
ro e s t á do s auto s que , tant o n o moment o d a vota -
ç ã o com o d a a p u r a ç ã o , nenhum a i m p u g n a ç ã o 
houve quant o a o fat o d e eleitore s estare m votan -
do dua s vezes , n o mesm o plei to . Segund o o  C ó d i -
go E l e i t o r a l , ar t ig o 146 , achando-s e o  t í t u l o e  a 
fo lha e m ordem , e  n ã o havend o d ú v i d a s quant o à 
iden t idade d o elei tor , s e r á pe rmi t id o o  se u voto , 
a inda mesm o qu e de ix e d e e x i b i r o  t í t u l o , n o at o 
da v o t a ç ã o , ve r i f i cada s a s demai s c o n d i ç õ e s ex i -
g idas . O  ar t ig o 72 , d e outr o lado , d i s p õ e qu e du -
rante o  process o d e cancelament o e  e x c l u s ã o , 
p r ev i s to e m r a z ã o da s h i p ó t e s e s enumerada s n o 
ar t igo 71 , o  elei tor , a t é a  e x c l u s ã o , p o d e r á vota r 
va l idamen te . O r a , o s eleitore s fora m regular -
mente in sc r i to s e m dua s s e ç õ e s , d a mesm a Z o n a 
E l e i t o r a l , send o qu e d a segund a i n s c r i ç ã o tam -

b é m n ã o houv e o  recurs o d e qu e t rat a o  §  6 ? d o 
art igo 45 . O s art igo s 16 9 e  171 , po r su a vez , pres -
crevem qu e à  medid a e m qu e o s voto s fore m sen -
do apurados , p o d e r ã o o s f iscai s e  delegado s d e 
par t ido, a s s i m com o o s candidatos , apresenta r 
i m p u g n a ç õ e s qu e s e r ã o decidida s d e plan o pel a 
junta , n ã o send o permi t id o recurs o cont r a a  apu -
r a ç ã o s e n ã o t ive r ocorr id o a  m a n i f e s t a ç ã o d a re -
ferida i m p u g n a ç ã o . J á o  art ig o 25 9 prescrev e qu e 
s ã o p rec lus ivo s o s prazo s par a i n t e r p o s i ç ã o d e 
recurso, s a lv o quand o nest e s e d i scu t i r m a t é r i a 
cons t i tuc iona l . O  A c ó r d ã o t raz id o à  c o l a ç ã o pel o 
Recorrente, conf igurado r d o d i s s í d i o ju r i spruden -
c i a l , e m su a ementa , d iz : 

'O fat o d e have r o  eleito r votad o mai s d e 
uma ve z é  fraud e v e r i f i c á v e l n o moment o d a 
a p u r a ç ã o , opor tunidad e e m qu e é  d e se r feit a 
i m p u g n a ç ã o , pa r a qu e a  respect iv a J u n t a 
E l e i t o r a l julgu e n a form a d a l e i . N ã o feit a a 
i m p u g n a ç ã o n o praz o legal , opera-s e a  preclu -
s ã o d o pode r j u r í d i c o d e impugnar ' . 

Do vot o profer id o pel o eminent e M i n i s t r o 
F i r m i n o Fe r re i r a P a z , Rela to r d o Recurs o n V 
4.879, P i a u í , destaca-se : 

' É d e s ina la r , in ic ia lmente , qu e o s Recor -
rentes, contr a a s a r g ü i d a s fraudes , n ã o ofere -
ceram, perant e a  J u n t a A p u r a d o r a , qua lque r 
i m p u g n a ç ã o . Operou-se , ass im , p r e c l u s ã o d o 
poder j u r í d i c o d e impugnar . 

D i s s e r a m o s Recorrentes , n a p e t i ç ã o ves -
t i bu l a r deste s auto s d e recurs o que , verbis: 

" A fraud e consiste , e s t á c laro , e m u m 
mesmo eleito r vota r mai s d e um a vez . V o-
tar dua s o u mai s veze s ut i l izando-s e d e 
processo c r i m i n o s o " (fl . 3). 

E s s a e s p é c i e d e fraud e é  v e r i f i c á v e l a o 
momento e m qu e a  J u n t a E l e i t o r a l r ea l iz a a 
a p u r a ç ã o d e votos . A s s i m , pois , ess e t a m b é m 
é o  moment o d e se r oferecid a i m p u g n a ç ã o d e 
interessados n o ple i to , par a qu e a  J u n t a resol -
v a n a form a d a le i (Cód ig o E l e i t o r a l , art ig o 
169 e  p a r á g r a f o s ; R e s o l u ç ã o n ? 10.043 , d e 1 6 d e 
junho d e 1976 , art ig o 17) . 

E s s a i m p u g n a ç ã o , n a e s p é c i e so b ju lga -
mento, n ã o fo i feit a pelo s or a recorrentes . H a -
v i a d e se r feit a " à medid a qu e o s voto s fore m 
sendo apurados" , n a e x p r e s s ã o d o art ig o 16 9 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Se ess a i m p u g n a ç ã o n ã o houve , operou-s e 
a p r e c l u s ã o d o pode r j u r í d i c o d e impugnar . 

A s s i m sendo , n ã o houv e d e c i s ã o d a J u n -
ta E l e i t o r a l . Se m esta , n ã o houve , logica -
mente, o  d e qu e recorre m o s candidatos . N ã o 
se p romove u a p u r a ç ã o d e fraud e a lguma , e 
n ã o mai s iss o er a p o s s í v e l , passad o o  momen -
to p r ó p r i o , o  d a a p u r a ç ã o de-votos . A  preclu -
s ã o fu lmino u todo s o s podere s d e apura r a 
alegada fraud e e le i tora l . 

Demais d isso , todo s o  sabemos , o  recurs o 
especial , d a mesm a í n d o l e e  naturez a d o re -
curso e x t r a o r d i n á r i o , te m d e objet o a  aprecia -
ç ã o , e m julgamento , d e dire i t o e m tese , con -
t r á r i o a o enunciad o e m regr a j u r í d i c a a p l i c á -
ve l à  e s p é c i e ju lgada , o u e m confl i t o j u r i sp ru-
denc ia l . 

A s s i m , o s p r i n c í p i o s . 
N o cas o so b julgamento , o s Recorrente s 

a r g ü i r a m a  v i o l a ç ã o pel a r e s p e i t á v e l d e c i s ã o 
recor r ida do s art igo s 22 2 e  27 0 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , send o o s quais , respect ivamente , 
em abreviado , a ) é  a n u l á v e l a  v o t a ç ã o v i c i a d a 
de fraude ; 6 ) s e o  recurs o versa r sobr e fraude . 

P a r a a  i n c i d ê n c i a desse s doi s d i spos i t i vo s 
legais , er a mister , j á o  v imos , t ivesse , p rev ia -
mente, hav id o i m p u g n a ç ã o perant e a  J u n t a 
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E l e i t o r a l , pen a d e p r e c l u s ã o . N ã o houve , n a 
e s p é c i e , ess a i m p u g n a ç ã o ; logo , operou-s e a 
p r e c l u s ã o . E  ass i m sendo , po r n ã o te r conhe -
cido d o recurs o o r d i n á r i o , o  E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l n ã o profer i u d e c i s ã o cont r a express a 
d i s p o s i ç ã o d e l e i . 

Dian te d o exposto , consoant e o  parece r d a 
douta P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , n ã o co -
n h e ç o d o recurso ' . 

9. N o cas o sub  examen,  d a mesm a forma , 
n ã o houv e i m p u g n a ç ã o perant e a  J u n t a A p u r a d o -
ra . Operou-se , portanto , o  pode r j u r í d i c o d e i m -
pugnar . Dema i s d isso , o  Co lend o T r i b u n a l Supe -
rior , a l é m d o A c ó r d ã o oferecid o com o pa rad igm a 
da d i v e r g ê n c i a , ante s t ranscr i to , ve m dec id ind o 
rei teradas veze s qu e v í c i o s ocorr ido s durant e o 
a l is tamento n ã o pode m se r d i scu t ido s dentr o d o 
processo d e e l e i çõe s (Ac . nV s 7.714 , 7.730) . D a 
mesma forma , r e f o r ç a n d o a  tes e cont id a n o ares -
to t raz id o à  c o l a ç ã o pel o Recorrente , encontra -
mos o s A c . n'.' s 7.303 , d a l a v r a d o eminent e M i -
nis t ro J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , e  7.625 , d a l a v r a 
do eminent e M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a . 

10. O  E g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  po is , a o anu -
lar a  v o t a ç ã o da s 1? , V. , 9 ! e  10 ! s e ç õ e s d o M u -
n i c í p i o d e C l a r o do s P o ç õ e s , so b a  a legat iv a d e 
o c o r r ê n c i a d e fraude , ver i f icad a poster iorment e 
pelo conheciment o d o fat o d e qu e nessa s s e ç õ e s 
vo ta ram eleitore s co m dup l ic idad e d e i n s c r i ç ã o , 
n ã o s ó con t ra r io u a s norma s legai s ante s referi -
das com o d ive rg i u d e j u r i s p r u d ê n c i a dess a Supe -
r ior I n s t â n c i a , merecendo , po r isso , se r reforma -
da. 

11. Quant o a o recurs o manifestad o pel o se -
gundo Recorrente , T iag o M a r i n h o Le i te , ond e s e 
alega negat iv a d e v i g ê n c i a a o dispost o n o ar t ig o 
224 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , e  d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u -
d ê n c i a ! co m Recurs o n'. ' 6.039 , temo s qu e r a z ã o 
nenhuma lh e assiste . E m pr imei ro , s e corret a a 
d e c i s ã o impugnada , ser i a cas o d e r e a l i z a ç ã o d e 
e le ições suplementares , poi s a  a n u l a ç ã o d e 84 6 
votos d e u m tota l d e 3.564 , embor a n ã o foss e 
mais d a metad e d a v o t a ç ã o d o m u n i c í p i o , altera -
r ia o  resul tad o d o ple i to . Ressalte-se . qu e a  dife -
r e n ç a entr e o s doi s candidato s fo i apena s d e 2 
(dois) vo tos . Ser i a d e se r ap l icado , e n t ã o , o  d is -
posto n o art ig o 18 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , depoi s 
que a  J u n t a A p u r a d o r a ver i f icass e a  efet iv a alte -
r a ç ã o que r d a r e p r e s e n t a ç ã o d e qua lque r par t id o 
quer d a c l a s s i f i c a ç ã o d e candidat o eleit o pel o 
p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o . Quant o a o d i s s í d i o j u -
r i sp rudenc ia l , o  Recorrent e n ã o cu ido u d e 
d e m o n s t r á - l o devidamente . C i t o u e m su a p e t i ç ã o , 
sem maiore s i n d i c a ç õ e s , part e d e d e c i s ã o qu e es -
tar ia inser id a n o B E 268/1.234 ; quant o a o vot o 
proferido pel o M i n i s t r o Gue i ro s Le i t e n o Recurs o 
n'.' 6.039 , M i n a s G e r a i s , qu e te m A c ó r d ã o d e n ? 
7.626, est e t ra to u d e r e a l i z a ç ã o d e e l e i çõe s e m 
v i r tude d e nul idad e gera l d o ple i t o anterior , cas -
sado qu e fo i o  d ip lom a d o Prefei t o eleit o po r ine -
leg ib i l idade d e cunh o cons t i tuc iona l , esclarecen -
do a ind a qu e o  mesmo , n o nov o plei to , poder i a 
novamente concorrer , desd e qu e afastad a a  inele -
g ib i l idade . H i p ó t e s e s qu e e m nad a gua rda m iden -
t idade. P o r ú l t i m o , quant o à  a l e g a ç ã o p r e l i m i n a r 
de qu e o  recurs o manifes tad o pel o p r imei r o Re -
corrente ser i a in tempest ivo , poi s protocolad o an -
tes mesm o d e pub l icad o o  A c ó r d ã o , temo s qu e 
r a z ã o n ã o lh e assiste . Cer t o é  qu e s ã o e x t e m p o r â -
neos tant o o s recurso s manifestado s depoi s d e 
escoado o  praz o par a su a i n t e r p o s i ç ã o , com o 
aqueles interposto s ante s d o moment o opor tuno , 
ou seja , ante s mesm o d e pra t icad o o  at o d o qua l 
se pretende u recorrer . T a l n ã o ocorr e no s presen -
tes autos . A  d e c i s ã o fo i p ro la tad a e m s e s s ã o d e 
11-6-84, send o o  recurs o d e 1 3 s u b s e q ü e n t e . S e a l -
gum p r e j u í z o ocorresse , seri a apena s a o Recor -
rente, po r desconhece r q u e s t õ e s po rven tu r a abor -

dadas poster iorment e n a d e c i s ã o r ecor r ida , n ã o 
atacadas e m sua s r a z õ e s . 

12. P o r tod o o  exposto , somo s pel o conheci -
mento e  p rov imen t o d o recurs o especia l manifes -
tado pel o p r ime i r o Recorrent e W a l d i r R a m o s 
Fonseca , para , reformad a a  d e c i s ã o recor r ida , va -
l i d a r a  v o t a ç ã o da s 11 , 7! , 9 ! e  10 ! s e ç õ e s eleito -
ra i s d o M u n i c í p i o d e C l a r o do s P o ç õ e s , plei t o d e 
15-11-82. E m c o n s e q ü ê n c i a , somo s qu e s e consi -
dere pre judicad o o  segund o recurso , manifes tad o 
por T i ag o M a r i n h o Le i t e , ou , s e ass i m n ã o s e en -
tenda, somo s pel o se u n ã o conhec imen to" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  m a t é r i a e s t á be m esc larec id a n o 
parecer d a i lus t r ad a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l. 

E m b o r a s e cuid e d a p o s s í v e l e x i s t ê n c i a d e fraud e 
e le i tora l , qu e sempr e m e caus a i n v e n c í v e l a v e r s ã o , 
inc l inando-me à  b e n e v o l ê n c i a n a a d m i s s ã o do s recurso s 
que v i s e m a  a p u r á - l a s . n ã o s e pode , t a m b é m , perde r d e 
v i s t a o  ordenament o e le i tora l vigente , estabelecendo , a 
t í t u l o d e es tab i l i za r o s p le i tos , o  ins t i tu t o d a p r e c l u s ã o 
(art. 259) , ressa lvad a a  d i s c u s s ã o sobr e m a t é r i a cons t i -
tuc iona l . 

N o cas o do s autos , doi s s ã o o s recursos , com o f i -
cou di to . 

N ã o rest a d ú v i d a d e que , que r n a opor tunidad e d a 
v o t a ç ã o , que r n o ensej o d a a p u r a ç ã o , nã o s e fe z qual -
quer i m p u g n a ç ã o quant o a o alegad o fat o d e have r elei -
tores votado , dua s vezes , n o mesm o plei to . 

C o m o be m destac a a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , estand o e m orde m o  t í t u l o e  a  folh a i n d i v i -
dua l , ne m havend o d ú v i d a s quant o à  ident idad e d o 
eleitor, permite-s e o  se u voto , mesm o quand o n ã o e x i -
ba, n o at o d a v o t a ç ã o , o  se u t í t u l o ( C E , art. 146 , inc iso s 
V e  V I ). 

M e s m o durant e o  process o d e cancelament o e  ex -
c l u s ã o , e m r a z ã o d o enumerad o n o art . 7 1 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , pod e o  elei tor , a t é a  e x c l u s ã o , vota r v a l i d a -
mente (Cf . art . 72 , c a p u í , C E ) . 

Ocorre qu e o s elei tore s encontravam-s e inscr i to s 
em dua s s e ç õ e s , d a mesm a Z o n a E l e i t o r a l , i nex i s t i nd o o 
recurso d e qu e s e c u i d a n o art . 45 , § § 6", 7 " e  8" , d o C ó -
digo E l e i t o r a l . Send o cert o qu e o s f iscai s e  delegado s 
de par t ido , be m com o o s candidatos , pode m apresenta r 
i m p u g n a ç õ e s , dec id idas , d e plano , pel a J u n t a , à  pro -
p o r ç ã o qu e s e fo r procedend o a  a p u r a ç ã o , n ã o meno s 
certo é  qu e n ã o s e admit e recurs o contr a est a s e n ã o t i -
ver hav id o i m p u g n a ç ã o (Cf . arts . 16 9 e  171). 

A q u i s e te m rei teradament e decidid o que "o s v í c i o s 
ocorr idos durant e o  a l i s tament o elei tora l n ã o s ã o d i scu -
t idos dentr o d o process o da s e l e i ç õ e s " ( A c ó r d ã o n ? 
7.714, Rec . n V 6.045-Cls. 4?, A g r a v o , d e qu e fu i Re la to r ; 
A c ó r d ã o n°  7.303 , R e L : M i n . J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a ; 
A c ó r d ã o n'. ' 7.625 , R e i . : M i n . Ca r lo s M a d e i r a , dentr e 
muitos outros) . 

N ã o h á d ú v i d a , portanto , d e qu e o  E g . T r i b u n a l 
Regiona l E l e i t o r a l d e M i n a s Gera i s , anuland o a  vota -
ção da s S e ç õ e s —  1°,  7? , 9 ? e  10 ? —  d o M u n i c í p i o d e 
C l a r o do s P o ç õ e s , so b fundament o d e fraude , ve r i f i ca -
da posteriormente , porqu e nela s ter ia m votad o eleitore s 
com dup l a i n s c r i ç ã o , con t ra r io u j u r i s p r u d ê n c i a dest e 
T r i b u n a l Super io r e  a  l e g i s l a ç ã o elei tora l pert inente . 

Desse modo , merec e conhecid o e  p r o v i d o o  recurs o 
de W a l d i r R a m o s Fonseca , p r ime i r o Recorrente . P r o l a -
tada a  d e c i s ã o recor r id a e m 11-6-84 , del a s e recorre u n o 
d ia 13 , s u b s e q ü e n t e , tempest ivamente , portanto . 

E quant o a o recurs o d e T iag o M a r i n h o Le i t e , o  se -
gundo Recorrente , n o qua l aleg a negativ a d e v i g ê n c i a 
ao art . 22 4 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , be m com o d i v e r g ê n c i a 
j u r i sp rudenc ia l , i nd i cad a a  d i s c r e p â n c i a co m o  Recurs o 
n'.' 6.039 , esto u e m qu e n ã o merece prov imento . 
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Se a  d e c i s ã o impugnad a estivess e correta , dever-se -
i a r ea l i za r e l e i ç õ e s suplementares , porquant o a  anula -
ç ã o d e 8-1 6 voto s d e 3.564 , aind a qu e n ã o cons t i tu a a 
metade d a v o t a ç ã o , se m d ú v i d a al terar- lhe-i a o  resul ta -
do . D e sa l ien ta r qu e a  d i f e r e n ç a entr e o s doi s cand ida -
tos é  d e do i s voto s apenas . 

C o m acerto , l embr a a  i lu s t r ad a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , e m se u parecer , qu e ser i a d e apl icar-se , en -
t ã o , o  d i spos t o n o art . 18 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , "depo i s 
que a  J u n t a A p u r a d o r a verif icass e a  efetiv a a l t e r a ç ã o 
quer d a r e p r e s e n t a ç ã o d e qualque r par t ido , que r d a 
c l a s s i f i c a ç ã o d e candida t o eleit o pel o p r i n c í p i o major i -
t á r i o " (f l . 8 d o parecer) . 

C o m r e f e r ê n c i a a o d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l , n ã o s e 
encont ra demons t rad a a  d i v e r g ê n c i a . É  o  qu e t a m b é m 
argumenta , co m in te i r a p r o c e d ê n c i a , o  referid o parecer , 
des tacando qu e o  Recorrent e apena s c i ta , e m su a peti -
ç ã o , se m maiore s i n d i c a ç õ e s , part e d e d e c i s ã o qu e esta -
r i a inser t a n o B E 268/1.234 ; e  o  vot o d o S r . M i n i s t r o 
G u e i r o s L e i t e , profer id o n o Recurs o n'. ' 6.039 , d e M i n a s 
G e r a i s ( A c ó r d ã o n ? 7.626 ) cu ido u d e r e a l i z a ç ã o d e elei -
ç õ e s m o t i v a d a po r nu l idad e d o p le i t o anter ior , cassad o 
que for a o  d i p l o m a d o Prefei t o eleito , po r i ne l eg íve l , 
nos termo s d a C o n s t i t u i ç ã o , tend o ficad o esclarecido , 
a l i á s , qu e poder i a el e concorre r a o nov o plei to , s e afas -
t ada a  ine leg ib i l idade , n ã o havendo , pois , co m o  cas o 
vertente, nenhum a s i m i l i t u d e . 

A n t e o  exposto , c o n h e ç o d o recurs o d e W a l d i r R a -
mos Fonsec a e  lh e do u prov imento , par a v a l i d a r a  vo -
t a ç ã o da s s e ç õ e s e le i tora i s pertinente s d o M u n i c í p i o d e 
C l a r o do s P o ç õ e s , res tand o prejudicad o o  recurs o d e 
T iago M a r i n h o Le i t e . 

E n t e n d o , t o d a v i a , qu e deve m se r determinada s a s 
p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s , par a a  a p u r a ç ã o d a responsab i l i -
dade c r i m i n a l do s e n v o l v i d o s n a fraud e referid a neste s 
autos. 

É o  me u voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  Senho r P r e s i -
dente, com o so u n o v i ç o nest e T r i b u n a l , me u desconhe -
c imento d e a lguma s da s sua s praxes , e  d a su a j u r i s p r u -
d ê n c i a —  qu e confess o co m t r a n q ü i l i d a d e —  ta lve z m e 
autor ize a  ousad i a d e d i scordar , dat a venia  do s voto s 
que j á cons t i t ue m a  m a i o r i a , n ã o in f lu ind o me u voto , 
desta mane i r a , n o resul tad o d o ju lgamento . 

S e i qu e a  p r e c l u s ã o é  adotada , co m mai s a m p l i -
tude, n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , com o form a n e c e s s á r i a a  as -
segurar a  p r ó p r i a normal idad e d o processo . É  preci -
so, entretanto , n ã o l eva r a  p r e c l u s ã o a  pont o d e 
t r a n s f o r m á - l a e m e s t í m u l o à  fraude , e  mesmo , garan t i a 
da f raude . D i g o i s so , Senho r Pres idente , independente -
mente d o cas o concre to , com o a f i r m a ç ã o g e n é r i c a d e 
c o n v i c ç ã o , fundad a n a e x p e r i ê n c i a d e mai s d e v in t e 
anos d e pugna s e le i tora i s . 

A fraud e e le i to ra l assum e tai s aspectos , qu e so u 
f o r ç a d o a  d i ze r que , po r mai s qu e o s patamare s d a pre -
c l u s ã o d e v a m v igo ra r , present e su a c o m p r o v a ç ã o , dev e 
admi t i r - se seja m ul t rapassado s o s patamare s anterio -
res, qu e e l a v e d a r i a . 

N o caso , Senho r Pres idente , parece-me , é  o  qu e 
ocorre . A  prevalece r a  tes e qu e aqu i s e sustent a —  e 
que, a  es t a a l tu ra , j á é  v i to r ios a —  d e qu e have r i a 
preclusão, s e reconhecer i a que , na s e l e i ções , o s par t i -
dos —  e digo- o co m a n g ú s t i a i n d i s f a r ç á v e l —  poder iam , 
sempre qu e lhe s parecess e conveniente , e  vencido s o s 
e s c r ú p u l o s , au to r i za r seu s eleitore s a  conseguire m dua s 
ou m a i s i n s c r i ç õ e s e le i tora is , j á qu e d iss o lhe s a d v i -
r i a m grand e luc r o e  mui t o pequen o r i sco : porqu e a  ver -
dade é  qu e é  pra t icament e i m p o s s í v e l , e m qua lque r 
e l e i ç ã o , a  qua lque r mes a receptor a o u apuradora , deter -
m i n a r s e a l g u m elei to r vo to u dua s o u mai s vezes . 

Isso, n a rea l idade , é  d i f i c í l imo , send o i m p o s s í v e l 
de c o m p r o v a r n a hora  da  votação  ou  da  apuração.  Pas -
sada es t a é  que , e n t ã o , às  vezes,  frise-se , e  mui t o ma i s 

pelo desej o d e a lardea r a  a s t ú c i a e  a  m a l í c i a , d o qu e 
por conheciment o p r ó p r i o , surg e a  n o t í c i a d a fraud e e  a 
poss ib i l idade d e comprova r qu e eleito r o u eleitore s vo -
taram dua s o u mai s vezes . S ó e n t ã o s e conhec e a 
fraude. 

N o regim e a tua l , d i f ic i lment e s e pod e d e t e c t á - l o n o 
a l is tamento e le i tora l : porqu e h á i n ú m e r o s nome s iguai s 
— pr inc ipa lment e o s mai s comun s —  que , a  u m exam e 
menos profundo , n ã o au to r iza m a  c o n c l u s ã o d e mai s d e 
uma i n s c r i ç ã o d o mesm o elei tor . 

Da í a  i n c o n v e n i ê n c i a d e admit i r -s e conceit o r í g i d o 
de preclusão,  e m tai s casos , comprovada  a  fraude,  v a l i -
dando resul tad o sabidament e fraudado . E q ü i v a l e a  fa -
c i l i t a r e  mesm o es t imula r e  garant i r a  fraude , j á qu e 
o r isc o d o f raudado r s e r á pequen o e  o  lucr o mui t o 
grande. 

Es tas c o n s i d e r a ç õ e s m e leva m a  ass ina la r qu e a 
p r e c l u s ã o e le i tora l n ã o pod e te r o  c o n d ã o d e e l imina r a 
fraude comprovada , tant o mai s quant o o  art . 22 2 d i z: 

" A r t . 222 . É  t a m b é m a n u l á v e l a  v o t a ç ã o , 
quando v i c i a d a d e fa ls idade , fraude , c o a ç ã o , us o 
de meio s d e qu e trat a o  art . 237 , o u empreg o d e 
processo d e propagand a o u c a p t a ç ã o d e s u f r á g i o s 
vedado po r l e i ". 

A p r ó p r i a le i e le i tora l , pois , abr e a  opor tunidad e 
para que , a l é m e  ac im a d a p r e c l u s ã o , haj a a  comprova -
ção d a fraude . N ã o crei o qu e o  T r i b u n a l d e M i n a s Ge -
rais houvess e anulad o a s 4  s e ç õ e s s e n ã o comprovad a a 
fraude; e  isso , a l i á s , n ã o fo i objet o d e d ú v i d a . O  T r i b u -
nal d e M i n a s G e r a i s , preocupad o e m resguarda r a  v a l i -
dade, a  normal idad e e  a  l i su r a d a e l e i ção , cons idero u 
que devi a anula r a s 4  urnas . Parece-m e que , so b ess e 
aspecto, a  d e c i s ã o d o T R E d e M i n a s Gera i s é  irre -
p r e e n s í v e l , porqu e el a preserv a aqui l o qu e é  o 'dad o es -
sencia l , o  fundament o d a p r ó p r i a e x i s t ê n c i a , n a v i d a 
d e m o c r á t i c a , da s e l e i çõe s l i v re s e  l i sas . 

N o moment o e m qu e um a fraud e s e alega , um a 
fraude s e comprov a e  n ã o s e anul a a  v o t a ç ã o v i c i a d a , 
põe - se e m r isc o o  regime . 

Senhor Pres idente , me u vot o pod e se r u m vot o he -
ré t i co , diant e d a j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l ; pod e aten -
tar contr a a  reconhecid a i m p o s i ç ã o qu e a  p r e c l u s ã o de -
termina; mas , a  m i m m e parec e que , havend o o  T R E d e 
M i n a s Gera i s c o n c l u í d o pel a nul idad e da s 4  urnas , e m 
v i r tude d a e x i s t ê n c i a d e fraud e comprovada , n ã o tenho , 
atento à  necessidad e d e preserva r a  l i s u r a d o ple i to , co -
mo recusar , e  n ã o m e consider o autor izad o a  recusa r a 
d e c i s ã o d o T r i b u n a l mine i ro . 

P o r isso , Senho r Presidente , data  venia  do s M i n i s -
tros qu e j á vo t a ra m e  qu e cons t i tue m a  ma io r i a , qu e 
preserva a  j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l , n ã o c o n h e ç o d o 
pr imei ro recurs o po r m e parece r qu e o  T r i b u n a l be m 
dec id iu , e  n ã o c o n h e ç o d o segund o porque , com o m e 
parece, n ã o e s t á suficientement e fundamentado . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.15 7 -  C l a s s e 4 ! -  M G -  R e i . : M i n. 
Wash ing ton B o l í v a r . 

I" Recorrente : W a l d i r Ramo s Fonseca , Prefei t o 
eleito pel a Sublegend a 1  d o P D S ( A d v s . : D r . Gena r o 
A s s u m p ç ã o P i n t o d e Sa l le s e  D r . E d s o n C a r v a l h o V i d i -
gal). 

Recor r ido : Th iag o M a r i n h o Lei te , candidat o a  Pre -
feito, pel a Sublegend a 2  d o P D S ( A d v . : D r . C í c e r o D u -
mont). 

2" Recorrente : Th iag o M a r i n h o Le i te , candidat o a 
Prefei to , pel a Sublegend a 2  d o P D S ( A d v . : D r . C í c e r o 
Dumont ) . 

Recor r ido : W a l d i r Ramo s Fonseca , Prefei t o eleit o 
pela Sublegend a 1  d o P D S ( A d v s . : D r s . Genar o A s -
s u m p ç ã o P i n t o d e Sa l l e s e  D r . E d s o n C a r v a l h o V i d i -
gal). 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o pr imei r o recurs o e  s e lh e 
deu prov imento , julgando-s e pre judicad o o  segund o re -
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curso, venc id o o  M i n . Oscar C o r r ê a , qu e n ã o conheci a 
dos do i s (pr imeir o e  segundo ) recursos . 

U s o u d a p a l a v r a pel o I V Recorrente , D r . E d s o n 
C a r v a l h o V i d i g a l . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafae l Mayer . Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.976 
(de 9  d e a b r i l d e 1985 ) 

Recu r so n ! 6.13 3 —  C l a s se 4 ! 
B a h i a (136 ? Z o n a —  I t a j u í p e 

M u n i c í p i o d e L o m a n t o J ú n i o r ) . 

Inelegibilidade da  candidata  eleita  ao  cargo 
de Vereadora  por  ser  casada  eclesiasticamente 
com o  então  titular  do  cargo  de  Prefeito. 

Incontroversa a  eficácia  do  casamento  reli-
gioso para  os  fins  da  incidência  da  norma  previs-
ta no  art.  151,  §  1",  d , da  Constituição  Federal, 
conforme pacífica  jurisprudência  deste  Tribunal. 

Inexistência do  parentesco  afim  resultante 
do vínculo  religioso,  em  relação  ao  prefeito  eleito 
— pai  da  Vereadora  inelegível,  por  sua  união  ca-
nõnica com  o  ex-prefeito. 

Recurso conhecido  e  parcialmente  provido 
para cassar  o  diploma  da  Vereadora  eleita,  man-
tido, no  mais  o  V.  Acórdão  recorrido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r e  prove r o  re -
curso pa r a cassa r o  d i p l o m a d a Vereador a elei ta , e , po r 
m a i o r i a d e vo tos , pel o vot o d e desempat e d o P r e s i -
dente, mante r o  v . A c ó r d ã o recorr ido , n o sentid o d a 
e leg ib i l idade d o Prefei t o eleito , vencido s o s M i n i s t r o s 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , S é r g i o D u t r a e  Osca r C o r r ê a , 
nos termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e f i -
cam fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 9  d e a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P r e s i -

dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Gui-
lherme Villela,  V e n c i d o —  Sérgio  Dutra,  V e n c i d o — 
Oscar Corrêa,  V e n c i d o —  Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a s s i m e x p õ e e  op in a a  dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r e laborad o pe -
lo D r . V a l i m T e i x e i r a e  aprovad o pel o Prof . I n o c ê n c i o 
M á r t i r e s C o e l h o , sobr e o  present e recurs o (fls . 137/141) : 

" 1 . O  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
da B a h i a , examinando , e m c o n s e q ü ê n c i a d o pro -
v imen to d o A g r a v o n V 6.03 1 ness a Super io r Ins -
t â n c i a , o  m é r i t o d o recurs o interpost o po r A d a l -
berto J o s é d e O l i v e i r a cont r a a  d i p l o m a ç ã o d e 
D o m i n g o s C h a v e s e  D a r c i W e y l l C h a v e s , eleito s 
respect ivamente Prefei t o e  Vereador a n o M u -
n i c í p i o d e L o m a n t o J ú n i o r , pel o P a r t i d o Demo -
c r á t i c o S o c i a l , so b a  a l e g a ç ã o d e qu e ser ia m ine -
l e g í v e i s , a  segunda , po r se r casad a eclesias t ica -
mente co m o  e n t ã o Prefei t o d o m u n i c í p i o , e  o  p r i -
mei ro , po r se r p a i d a candida ta , sogr o portant o 
do e n t ã o T i t u l a r d o cargo , d e conformidad e co m 
o d i spos t o n o ar t ig o 151 , p a r á g r a f o IV , a l í n e a d 
d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , combinad o co m o  d is -
posto no s i ten s I V a l í n e a b  e  V I I , a l í n e a c  d o ar -
t igo I V d a L e i Complemen ta r n V 5/70 , e  inc is o I 
do ar t ig o 26 2 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , dec id iu : 

O r a , a  af inidad e é  v í n c u l o qu e s e es -
tabelece entr e cad a c ô n j u g e e  o s parente s d o 
outro. A  af inidad e é  v í n c u l o unicament e d e 
ordem j u r í d i c a . E l a n ã o decorr e d a natureza , 
do fat o s imple s o u d o sangue , com o o  paren -
tesco po r c o n s a n g ü i n i d a d e , ma s t ã o - s o m e n t e 
da l e i . conform e a  le i d ispuser . E s s e conceit o 
vem clarament e express o n a l í n g u a inglesa . O 
sogro é  chamad o F a t h e r - L a w (pa i segund o a 
lei); e  o  cunhad o Bro the r I n L a w ( i r m ã o se -
gundo a  lei ) —  Wash ing to n d e Ba r ro s M o n t e i -
ro, e m curs o d e d i re i t o c i v i l —  di re i t o d e 
f a m í l i a . 

O r a , a  L e i Complemen ta r n V 5/7 0 (le i da s 
inelegibi l idades) é  u m d i p l o m a lega l inequ ivo -
camente d e e x c e ç ã o , par a u m regim e d e exce -
ç ã o . A l i se cons t i tu i u m elenc o d e fatos , d e s i -
t u a ç õ e s qu e ensejaria m ine leg ib i l idade , segun -
do a  c o n v e n i ê n c i a d o moment o h i s t ó r i c o -
po l í t i co qu e a  N a ç ã o estav a v ivendo , a  t a l 
ponto qu e in ic ia lment e —  a  s imple s d e n ú n c i a 
recebida pel o M a g i s t r a d o , e m r a z ã o d e certo s 
del i tos , t o rnav a ine l eg íve l o  candidat o denun -
ciado; mai s tarde , abrandou-s e o  r igo r d a le -
g i s l a ç ã o d e e x c e ç ã o . E r a n e c e s s á r i o par a ine -
leg ib i l idade qu e t ivess e hav id o c o n d e n a ç ã o , 
e n t ã o se m necessidad e d e t r â n s i t o e m ju lgado , 
mas o  s imple s fat o d e te r hav id o c o n d e n a ç ã o . 
A s s i m , mui ta s ine leg ib i l idade s s e dec la ra ra m 
ou fora m declaradas , se m sere m efeit o d e sen -
t e n ç a c o n d e n a t ó r i a . 

Ocorre qu e n o ú l t i m o plei t o (15-11-82 ) o u 
antecedendo-o e  n o Process o o r i g i n á r i o dest e 
T r i b u n a l , o  excels o Suprem o T r i b u n a l F e d e r a l 
entendeu d e r igo r i n a d m i s s í v e l a  s imple s con -
d e n a ç ã o se m t r â n s i t o e m julgad o p roduz id o o s 
efeitos d a ine leg ib i l idade . A l i , s i m, par a arre -
fecer a  durez a d a l e g i s l a ç ã o d e e x c e ç ã o e  be -
nef ic iar o  candida to , e m a  nov a orde m po l í t i -
ca, o  P r e t ó r i o E x c e l s o cons t ru i u i n t e r p r e t a ç ã o 
in te i ra t iva , p o r é m , soment e par a beneficia r o 
c i d a d ã o p o l í t i c o , aberto s o s horizonte s d a 
nova era  brasileira. 

A q u i , passad a a  tempest iv idad e da s lei s 
de e x c e ç ã o , qu e a  N a ç ã o desej a esquecer , 
pretende-se um a i n t e r p r e t a ç ã o cons t ru t i va , d e 
i n t e i r a ç ã o o u in t e i r a t iv a o u a ind a d e c a r á t e r 
comple t ivo o u a m p l i a t i v o , par a pre judica r o 
i n d i v i d u a l e m provei to , alega-se , d a purez a d o 
plei to e le i tora l ; enf im , par a pre judica r que m a 
c o n s t i t u i ç ã o e m se u s i l ê n c i o qui s beneficiar ; 
quem a  L e i em se u sossego , abstendo-s e d a i n -
q u i n a ç ã o , n ã o qui s ve r afastad o da s d i spu ta s 
elei torais . Procura-se , dess e modo , con t ra r i a r , 
data venia,  tod a a  l e g i s l a ç ã o a p l i c á v e l à  h i p ó -
tese d e qu e s e t ra t a tod o o  s is tem a j u r í d i c o , 
todo o  d i re i to , quand o s e desej a da r foro s d e 
casamento l e g í t i m o a  u m concubinat o segund o 
a l e i , quand o s e que r da r v i d a e  efeito s a  u m 
parentesco qu e o  dire i t o repudia ; Parentesc o 
por i n t e r p r e t a ç ã o aumenta t iv a d e le i excepcio -
na l , quand o a  p r ó p r i a le i d e e x c e ç ã o n ã o qu i s 
vê- lo n a sociedade , preferind o n ã o lh e da r v i -
da . P a i d a concub ina , sogr o d o a m á s i o ? I r m ã o 
da concub ina , cunhad o d o amante ? 

Parece prudente , a  v inga r a  tese , 
esquecer-se da s l i çõe s d e Or land o Gome s e 
A d e r b a l G o n ç a l v e s fazend o espraia r o s con -
ceitos d e Enneccerus , M á r i o Sasso , B a r a s s i , 
P a d o v a , P l a n i o l , R iper , C u n h a G o n ç a l v e s , 
C a r v a l h o Santos , L i m o n g i F r a n ç a , Ponte s d e 
M i r a n d a , Vi rg í l i o d e S á Pere i r a e  C l ó v i s B e v i -
l á q u a , sobr e Di re i t o d e famí l i a , parentesco , 
r e l a ç ã o d e parentesc o e  parentesc o po r a f in i -
dade. 

M a s , enquant o n ã o s e fa z a  r e v i s ã o d e 
conceitos, porqu e a  emend a é  d e s a c o n s e l h á -
v e l , c o n v é m a  v i d a so b o  agasalh o d o ordena -
mento j u r í d i c o qu e repel e a s i n o v a ç õ e s qu e 
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chocam, requerend o po r iss o assent o mai s de -
morado , par a a  a c o s t u m a ç ã o qu e arrefec e a 
i n t r a n q ü i l i d a d e socia l , cuj o desterr o é  a  preo -
c u p a ç ã o ma io r d a J u s t i ç a . 

A c o r d a m , e m c o n s e q ü ê n c i a , o s Ju i ze s d o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a B a h i a , po r 
m a i o r i a d e votos , vencido s o s Ju ize s J o s é A u -
gusto T o u r i n h o Danta s e  E l i a n a C a l m o n A l-
ves d a C u n h a , à  v i s t a d e tod o o  expost o e  d e 
tudo o  ma i s qu e do s auto s consta , acorda m 
em conhece r d o recurs o e  negar-lh e p rov imen -
to". 

2. Inconformado , A d a l b e r t o J o s é d e O l i v e i -
ra , mani fes to u o  recurs o especia l d e f ls . 108 , co m 
fundamento n o ar t ig o 276 , i te m I , letra s a  e  b  d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , dand o com o v i o l a d a a  no rm a 
da a l í n e a d,  §  1? , ar t ig o 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o Fe -
de ra l , i nvocand o com o divergent e d e c i s õ e s d o 
C o l e n d o T r i b u n a l Super io r tomada s quand o do s 
ju lgamentos do s Recurs o n ? 5.318 , P i a u í , A c ó r -
d ã o n V 6.898, Recur s o n'. ' 5.605 , d a P a r a í b a , DJ  d e 
17-8-83, conf i rmada s pel o E x c e l s o P r e t ó r i o n o j u l -
gamento do s Recurso s E x t r a o r d i n á r i o s nV s 98.93 5 
e 98.968 . O  A c ó r d ã o n ? 6.898 , ante s referido , 
encontra-se enc imad o po r ement a d e seguint e 
teor: 

' Ine leg ib i l idade ( C F , art . 151 , §  17 , d). 
C a n d i d a t a eleita , un id a po r v í n c u l o d e 

m a t r i m ô n i o c o m o  atua l t i t u l a r d o cargo . 

A r g ü i ç ã o tempes t iva . D i s s í d i o j u r i s p r u -
denc ia l demons t rado . 

Recur so conhecid o e  p rov id o par a cassa r 
o d i p l o m a d a cand ida ta ' . 

3. A  noss o ver , merec e acolh ida , e m parte , 
a present e i r r e s i g n a ç ã o . C o m r e l a ç ã o à  alegad a 
ine leg ib i l idade d a Vereador a D a r c i W e y l l C h a -
ves, porqu e casad a eclesiast icament e co m o  en -
t ã o T i t u l a r d o cargo , a  j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u -
n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , conf i rmad a pel o excels o 
P r e t ó r i o , j á s e f i rmo u n o sent id o d e se r el a ine -
l e g í v e l , porqu e seria  ilógico  conceder-se  à  esposa 
casada no  religioso,  ou  seja,  a  concubina  teúda  e 
manteúda, o  que  se  nega  à  esposa  legitima.  Seria 
estimular-se a  fraude  à  lei  e  à  Constituição, 
permitindo-se a  burla  da  inelegibilidade  expres-
samente prevista  na  lei  complementar, 
desconsiderando-se a  realidade,  para  negar  a  fi-
nalidade da  própria  lei.  A s s i m , e m qu e pes e o 
b r i l h a n t i s m o d o vot o profer id o pel o eminent e 
J u i z Re la to r , n a i n s t â n c i a regional , entendemo s 
que o  arest o impugnado , ness e pa r t i cu la r , d issen -
t i u d a j u r i s p r u d ê n c i a atualment e dominante . 

N a h i p ó t e s e , a  candida t a s ó seri a e l eg íve l s e 
o T i t u l a r d o carg o t ivess e s e des incompa t ib i l i za -
do no s sei s mese s anteriore s a o plei to , s i t u a ç ã o 
que o s auto s n ã o no t i c i am . ( R e s o l u ç ã o n ? 11.200 , 
de 25-3-82) . 

4. C o m r e l a ç ã o a o parentesc o af im , qu e de -
co r re r i a d o v í n c u l o d e casament o re l ig ioso , o u 
s implesmente d a r e l a ç ã o d e fat o d e concubina to , 
entretanto, o  entendiment o adotad o pel o E g r é g i o 
T r i b u n a l a  quo  e s t á e m c o n s o n â n c i a co m o  qu e 
vem dec id ind o o  Co lend o T r i b u n a l Super io r . N o 
ju lgamento d e Recurs o n ? 5.611 , ond e s e alego u 
ine l eg ib i l i dade d e Prefei t o eleito , casad o eclesias -
t icamente co m a  i r m ã d o e n t ã o T i t u l a r d o cargo , 
f i cou dec id id o pel o A c ó r d ã o n V 7.296 . 

' Ine leg ib i l idade . I m p u g n a ç ã o d a d i p l o m a -
ç ã o d e Prefe i t o M u n i c i p a l eleito , casad o ecle -
s ias t icamente co m a  i r m ã d o a tua l Prefe i to . 

I n e x i s t ê n c i a d o cunhadio , o u seja , d o pa -
rentesco a f im , com o e s t á n o art . 33 4 d o C . C i-
v i l , poi s o  v í n c u l o d e cad a côn jug e co m o s pa -
rentes d o outr o s u p õ e , necessariamente , o  ca -
samento v á l i d o . 

I n e q u í v o c a a  d ivers idad e d e s i t u a ç õ e s en -
tre a  e s p é c i e so b exam e e  a  j u r i s p r u d ê n c i a 
e le i tora l envo lvend o concubinato . 

Recurso especia l n ã o conhec ido ' . 
N o mesm o sentido , o  A c ó r d ã o n ? 7.628 , Re -

curso n ? 6.019 , P a r á , ond e n ã o s e cons idero u ine -
leg íve l o  cand ida t o a  Prefei to , qu e v i v i a mar i t a l -
mente co m a  i r m ã d o e n t ã o T i t u l a r d o cargo , po r 
i nex i s t i r a  r e l a ç ã o d e parentesc o a f i m e , conse -
q ü e n t e m e n t e , i n e x i s t ê n c i a d a alegad a v i o l a ç ã o a o 
art igo 2'. ' d o Decreto-le i n°.  1.541/77 . 

In casu,  send o o  Prefei t o eleito , p a i d e D a r c i 
W e y l l C h a v e s qu e po r su a vez , é  casad a eclesias -
t icamente co m o  e n t ã o T i t u l a r d o cargo , temo s 
por inexis tent e o  parentesc o af i m qu e gerar i a a 
alegada ine leg ib i l idade . 

5. A p e n a s po r no s parece r opor tuno , ressal -
tamos que , d a d e c i s ã o profer id a pel o C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n o Recurs o n"  5.611 , 
P a r a í b a , M u n i c í p i o d e N a t u b a , A c ó r d ã o n í 7.296 , 
foi in terpost o apel o ext rem o p a r a o  C o l e n d o S u -
premo T r i b u n a l Federa] , send o admi t id o po r des -
pacho d o E x m o . S r . Pres ident e po r versa r m a t é -
r i a cons t i tuc iona l , tend o sub id o à  Supe r io r Ins -
t â n c i a e m 16-5-83 , pendend o a ind a d e ju lgamento . 

6. P o r tod o exposto , op inamo s n o sentid o 
de se r conhecid o e  p rov id o e m part e o  present e 
recurso especia l , t ã o - s o m e n t e par a cassa r o  d i -
p loma conferid o à  candida t a D a r c i W e y l l C h a -
ves, e le i t a Vereador a pel o P a r t i d o D e m o c r á t i c o 
S o c i a l à  C â m a r a M u n i c i p a l d e L o m a n t o J ú n i o r , 
i ne l eg íve l e m v i r tud e d e se r casad a ecles ias t ica -
mente co m o  e n t ã o T i t u l a r d o carg o d e Prefe i t o 
do m u n i c í p i o . " 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  n ú c l e o d a c o n t r o v é r s i a é  o  debat e 
j u r í d i c o sobr e a  e f i các i a d o casament o re l ig ios o par a o s 
fins d e i n c i d ê n c i a d a no rm a cons t i tuc iona l d e ine legib i -
l idade p rev i s t a n o art . 151 , §  1",  a l í n e a d,  desenvo lv ido , 
pelas parte s desav indas , co m excepc iona l mes t r i a . 

A m a t é r i a d e fat o —  o  casament o rel igios o —  res -
tou incont roversa . 

Quanto à  ine leg ib i l idad e d a Vereador a D a r c i W e y l l 
C h a v e s , casada , eclesiast icamente , co m o  e n t ã o t i t u l a r 
do carg o d e Prefe i t o M u n i c i p a l , pacificou-s e a  j u r i s p r u -
d ê n c i a , nest e e  n o E x c e l s o P r e t ó r i o , n o sentid o d o se u 
reconhecimento. 

C o m o be m destaco u a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l a  cand ida t a soment e seri a e l eg íve l s e o  t i t u l a r 
do carg o houvess e s e des incompa t ib i l i zad o no s sei s me -
ses anteriore s a o plei to , o  qu e n ã o ocorreu . 

E m r e l a ç ã o a o parentesc o a f im , resultante , a o qu e 
se pretende , d o v í n c u l o re l ig ios o o u d e concubinato , es -
tou e m qu e o  E g . T r i b u n a l a  quo  de u corre t a interpreta -
ç ã o , n a esteir a do s ju lgado s dest e T r i b u n a l Supe r io r . 

O prefeit o eleit o é  o  p a i d e D a r c y W e y l l C h a v e s , 
que é  casad a eclesiast icament e co m o  ex-prefeito . 

Tenho qu e inexis t e o  parentesc o a f im , par a poss ib i -
l i t a r a  i n c i d ê n c i a d a regr a cons t i tuc iona l . 

Por essa s c o n s i d e r a ç õ e s , acolhend o o  parece r d a 
i lus t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , cuja s r a z õ e s 
adoto, com o integrante s deste , c o n h e ç o d o present e re -
curso e  lh e do u p a r c i a l p rovimento , par a cassa r o  d i -
p loma d e D a r c i W e y l l C h a v e s , elei t a Vereador a pel o 
Pa r t i do D e m o c r á t i c o Soc i a l à  C â m a r a M u n i c i p a l d e L o -
manto J ú n i o r , po r i ne l eg íve l , mant ido , n o ma i s , o  v . 
A c ó r d ã o recor r ido . 

É com o voto . 
VOTO 

O Senho r M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a : Senho r 
Presidente , concor r i co m me u vot o par a a  m o d i f i c a ç ã o 
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da j u r i s p r u d ê n c i a dest a Cor t e qu e resul to u e m estende r 
à concub ina , po r forç a d e i n t e r p r e t a ç ã o t e l e o l ó g i c a d a 
norma cons t i t uc iona l , a  ine leg ib i l idad e qu e a t i n g i r i a 
apenas a  mulhe r casada , s e no s a t i v é s s e m o s à  l i t e r a l i -
dade d o texto . E s s e p rob lem a j á n ã o e s t á mai s e m dis -
c u s s ã o , po i s o  E g . Suprem o T r i b u n a l Fede ra l mantev e 
a nov a o r i e n t a ç ã o d e nosso s ju lgados . 

2. T a m b é m t iv e a  honr a de , e m julgament o poste -
r ior , acompanha r o  dout o vot o d e V . E x a . qu e assento u 
a i m p o s s i b i l i d a d e d e ap l i ca r ao s parente s d e cad a con -
cubino aquele s impedimento s que , n a r e l a ç ã o f ami l i a r 
i n s t i t u í d a pel o casament o c i v i l , s ã o pecul iare s ao s 
af ins . 

3. O  cas o su b judice,  t odav ia , parec e conf igura r 
uma s i t u a ç ã o i n t e r m e d i á r i a entr e a s dua s outras , por -
quanto a q u i s e t ra t a d e u m v í n c u l o c a n õ n i c o , qu e aca -
bou dand o luga r a  u m a r e l a ç ã o e m tud o semelhant e à 
de sogr o e  genro . E s s a f amí l i a , i n s t i t u í d a pel o casa -
mento c a n ô n i c o —  d e i n e g á v e l p r e s t í g i o n o in ter io r d o 
P a í s — , possu i 1 0 ano s d e e x i s t ê n c i a e  gero u doi s f i -
lhos , qu e s e apresenta m com o verdadeiro s neto s d o 
Prefei to e lei to . 

4. N ã o vej o porqu e leg i t ima r a  i n t e r p r e t a ç ã o teleo -
lóg ica d a norm a cons t i tuc iona l n a h i p ó t e s e d a concub i -
na e  n ã o a  aceita r e m caso s com o o  presente , e m qu e 
um casament o re l ig ios o u n i u a s f a m í l i a s do s c ô n j u g e s 
t ã o fortement e quant o poder i a fazê-l o o  casament o c i -
v i l , que , se m d ú v i d a , o r ig ina r i a a  ine leg ib i l idad e or a 
d i s c u t i d a . 

5. E m b o r a se m repudia r a  o r i e n t a ç ã o do s voto s 
anteriores, vejo-m e compel ido , diant e da s c i r c u n s t â n -
cias par t i cu la re s dest a causa , a  reconhece r a  ine leg ib i l i -
dade e , co m a  v ê n i a d o eminent e M i n i s t r o - R e l a t o r , do u 
in tegra l p rov imen t o a o present e recurso . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra:  Senho r P r e s i -
dente, n ã o pa r t i c ipe i do s ju lgamento s anteriore s sobr e 
a m a t é r i a . D e mane i r a qu e é  a  p r ime i r a ve z qu e m e pro -
nunc io sobr e o  tema . 

N ã o poss o entender , t a l qua l o  eminent e M i n i s t r o 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , com o s e pod e da r dua s inter -
p r e t a ç õ e s a o present e caso . O r a , s e comprovad o qu e a 
vereadora e le i t a é  casad a rel igiosament e co m o  e n t ã o 
prefeito, e  s e t a m b é m comprovad o qu e o  prefeit o eleit o 
é se u p a i , n ã o vej o com o da r dua s i n t e r p r e t a ç õ e s : co -
nhecer a  ine leg ib i l idad e co m r e l a ç ã o à  vereadora , e  re -
conhecer com o e l eg íve l se u pa i . 

A s s i m , data  venia  d o eminent e Rela tor , e  n ã o obs -
tante o  b r i l h o d o advogado , D r . C é l i o S i l v a , entend o 
que a  ine leg ib i l idad e decorr e d e um a mesm a interpreta -
ç ã o , e  a s s i m sendo , com o o  eminent e M i n i s t r o V i l l e l a , 
c o n h e ç o e  do u p rov imen t o in tegra l a o present e recurs o 
para dec lara r a  ine leg ib i l idad e d e ambo s o s recor r idos . 

PEDIDO D E VISTA 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  Senho r P re s i -
dente, p e ç o v i s t a do s autos . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.13 3 —  C l a s se A".  —  B A —  R e i . : M i n. Was-
h ing ton B o l í v a r . 

Recorrente : A d a l b e r t o J o s é d e O l i v e i r a , candi -
dato a  Ve reado r so b a  legend a d o P D S ( A d v s . : D r s . Pe -
dro M i l t o n d e B r i t o e  M i l t o n Tavares ) . 

Recor r idos : Domingo s C h a v e s e  D a r c y W e y l l C h a -
ves, eleito s Prefei t o e  Vereador a d e L o m a n t o J ú n i o r , 
pelo P D S ( A d v . : D r . N e w t o n O D w y e r ). 

D e c i s ã o : A p ó s o  vot o d o Re la to r qu e conheci a e 
p r o v i a o  recurso , e m part e e  do s M i n i s t r o s G u i l h e r m e 
V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a , qu e o  p r o v i a m , i n totum,  o  j u l -
gamento fo i ad iad o po r have r pedid o v i s t a o  M i n i s t r o 
Osca r C o r r ê a . 

U s a r a m d a pa l av ra , pel o recorrente : D r . D ' A l e m -
bert Jorg e J a c c o u d ; pelo s recorr idos : D r . C é l i o S i l v a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

VOTO VISTA 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  1 . " O n ú c l e o d a 
c o n t r o v é r s i a , acentuo u o  eminent e Rela tor , é  o  debat e 
j u r í d i c o sobr e a  e f i các i a d o casament o re l ig ios o par a o s 
fins d e i n c i d ê n c i a d a norm a cons t i tuc iona l d a inelegibi -
l idade, p rev i s t a n o ar t ig o 151 , §  1'.' , a l í ne a d". 

C o n c l u i n d o o  exam e d a m a t é r i a , voto u S . E x a . aco -
lhendo o  parece r d a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , , co -
nhecendo d o recurs o e  dando-lh e provimento , e m parte , 
para cassa r o  d i p l o m a d e D a r c y W e y l l C h a v e s , elei t a 
Vereadora pel o P D S à  C â m a r a M u n i c i p a l d e G o v e r n a -
dor L o m a n t o J ú n i o r , po r i ne l eg íve l , recusando , contu -
do, a  ine leg ib i l idad e d o pa i d e D a r c y , Domingo s C h a -
ves. 

2. O s eminente s M i n i s t r o s J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a 
e S é r g i o D u t r a , p o r é m , d a v a m proviment o in tegra l a o 
recurso, par a declara r a  ine legib i l idad e d e ambo s o s re -
cor r idos . 

Sa l i en tou , e m se u voto , o  eminent e M i n i s t r o J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a : (Lê) . 

3. Es tabe lec id o o  d i s s í d i o , aconselhou-m e a  p ru -
d ê n c i a o  pedid o d e v i s t a , a  f i m d e examinar , mai s deti -
damente, a  h i p ó t e s e , sobretudo , n o estud o compara t iv o 
com a s anter iorment e ju lgada s pel a Cor te , e m caso s as -
semelhados, e  à  e x t e n s ã o d o conceit o d e afinidade,  es -
sencia l a o desat e d a q u e s t ã o . 

4. A  j u r i s p r u d ê n c i a , d i z o  eminent e Rela tor , 
pacificou-se quant o à  ine leg ib i l idad e d a Vereadora , ca -
sada, eclesiast icamente , co m o  e n t ã o t i tu la r d o carg o d e 
Prefei to M u n i c i p a l . 

É o  qu e s e v ê d a m a n u t e n ç ã o , n o Suprem o T r i b u -
nal Federa l do s a c ó r d ã o s dest e T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l no s R R E E 98.93 5 <RT J 103/1321 ) e  98.96 8 ( R T J 
105/443). 

Deu-se à  norm a d o artig o 151 , §  1'.' , d  d a C o n s t i t u i -
ç ã o Federa l " i n t e r p r e t a ç ã o f i n a l í s t i c a " , obje t ivand o 
impedi r " o nepotismo , o u a  p e r p e t u a ç ã o n o pode r atra -
v é s d e interpost a pessoa" , como , invocand o pa lavra s 
de M a n o e l G o n ç a l v e s Fe r re i r a F i l h o , acentuo u o  emi -
nente M i n i s t r o Djac i F a l c ã o (n o R E 98.968) . 

N a mesm a l i n h a , o  eminent e M i n i s t r o C o r d e i r o 
G u e r r a , a o f i rmar , n a E m e n t a d o R E 98.935 : 

" É l e g í t i m a a  h e r m e n ê u t i c a cons t i tuc iona l 
que cons idero u ine l eg íve l a  espos a casad a apena s 
rel igiosamente co m o  t i tu la r d o cargo , po r enten -
der qu e que m ana l i s a detidament e o s p r i n c í p i o s 
que norte ia m a  C o n s t i t u i ç ã o , n a part e atinent e à s 
ine legib i l idades , h á d e c o n v i r qu e su a i n t e n ç ã o , 
no par t i cu la r , é  evi tar , entr e outra s coisas , a  per -
petuidade d e grupo s famil iares , o u o l iga rqu ias , à 
frente do s execut ivos . 

Ser ia i lóg ic o conceder-s e à  concubin a casad a 
no re l ig ioso , o  qu e s e neg a à  espos a l e g í t i m a . 

A le i da s ine legib i l idade s comport a um a i n -
t e r p r e t a ç ã o cons t ru t iv a d a a p l i c a ç ã o d a p r o i b i ç ã o 
legal a o cas o concre to . " 

5. E x a m i n a n d o , contudo , outr a h i p ó t e s e —  inele -
g ib i l idade d e Prefei t o eleito , casad o eclesiast icament e 
com a  i r m ã d o e n t ã o t i tu la r d o carg o —  dec id i u est e 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n o A c ó r d ã o n ? 7.296 , 
v e r ò / s ; (fl . 150 ) 

"Inelegibilidade. I m p u g n a ç ã o d a d i p l o m a ç ã o 
de Prefei t o M u n i c i p a l eleito , casad o ecles ias t ica -
mente com a i r mã do atual Prefei to . 

I n e x i s t ê n c i a d o cunhadio , o u seja , d o paren -
tesco af im , com o e s t á n o art . 33 4 d o C . C i v i l , 
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pois o  v í n c u l o d e cad a c ô n j u g e co m o s parente s 
do outr o s u p õ e , necessariamente , o  casament o 
v á l i d o . 

I n e q u í v o c a a  d ivers idad e d e s i t u a ç õ e s entr e 
a e s p é c i e so b exam e e  a  j u r i s p r u d ê n c i a e le i tora l 
envo lvendo concubina to . 

Recur so especia l ná o conhec ido . " 

D i s t i n g u i u o  eminent e Relator , M i n i s t r o Rafae l 
M a y e r , a s h i p ó t e s e s , largamente , fundamentand o se u 
voto n o exam e d o concei t o d e afinidade,  impond o solu -
ção d i v e r s a , aco lh id a pel o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l , 
no ju lgament o d o R E 100.220 , relato r o  eminent e M i n i s -
tro N é r i d a S i l v e i r a . 

Referia-se a  h i p ó t e s e a o cunhadio , pel o qu e o  emi -
nente M i n i s t r o Rafae l M a y e r anal isou-o , co m a  u sua l 
c o m p e t ê n c i a , d izend o —  n o pont o importante : L ê (fls . 
153/154). 

Dessa o r i e n t a ç ã o n ã o d iscrepo u o  eminent e M i n i s -
tro N é r i d a S i l v e i r a , n o Suprem o T r i b u n a l Federa l , an -
tes, nel a i n s i s t i u , co m e x a t i d ã o : (L ê f l . 11) . 

C o m S . E x a . concordou , e m vot o v i s t a , o  eminent e 
M i n i s t r o S y d n e y Sanche s e  acolheu- o o  Suprem o T r i -
buna l F e d e r a l (contr a o  vot o d o eminent e M i n i s t r o P r e s i -
dente C o r d e i r o Guer ra ) a  i n t e r p r e t a ç ã o . 

6. D a l e i tu r a atent a desse s pronunciamentos , 
ver i f ica-se qu e d/versa , inte i rament e d ive r s a a  e s p é c i e 
con t rove r t ida neste s autos : naquel a h i p ó t e s e — 
cuidava-se d e cand ida t o casad o eclesiast icamente , co m 
a i r m ã d o Prefe i t o —  afinidade  e m linha  colateral  — 
cunhadio afim,  d e segund o grau , d e efeito s c i v i s res t r i -
tos e  t ê n u e s e  l i m i t a ç ã o d e grau ; nest e cas o —  trata-s e 
de afinidade  em  linha  reta  —  sogro  afim  do  Prefeito,  d e 
p r ime i ro gra u —  e , com o t a l , d e efeito s permanente s e 
r í g i d o s ; se m l i m i t a ç ã o d e grau . 

Leia-se a  le i c i v i l : 

" A r t . 183 . N ã o pode m casa r (arts . 20 7 e 
209): 

I 
II —  O s afin s e m l inh a reta , sej a o  v í n c u l o 

l e g í t i m o o u i l e g í t i m o " . 

E 
" A r t . 335 . A  af in idade , n a l i n h a reta , n ã o s e ex -

t ingue co m a  d i s s o l u ç ã o d o casamento , qu e a  o r i g i -
n o u . " 

7. B a s t a a  vo z lega l par a f i rma r a  i m p o r t â n c i a e  a 
e x t e n s ã o d a a f in idade , e m l inh a reta , o  qu e a  dou t r in a 
e x p l i c i t a , com o s e v ê , v g , e m Wash ing to n d e B a r r o s 
M o n t e i r o ( " C u r s o d e Dire i t o C i v i l " —  " D i r e i t o d e 
F a m í l i a " , 10 ! ed. , 2'.' , 24 2 e  seguintes) ; Or land o G o m e s 
( " D i r e i t o d e F a m í l i a " , 4 ! ed. , 198 1 —  Forense , p á g . 9 4 
e segs . e  33 3 e  segs.) ; C a r v a l h o Santo s ( " C ó d i g o C i v i l 
B r a s i l e i r o In te rpre tado" , 7 ? ed. , 196 1 —  Fre i ta s Bas tos , 
I V , 3 8 e  V , 31 6 e  segs.) ; Ponte s d e M i r a n d a ( "Tra tad o 
de D i r e i t o P r i v a d o " , 1 ? ed. , 1983 , R T , p á g . 1 2 e  segs.) ; 
etc. 

S a l i e n t a m o s autore s a  s i g n i f i c a ç ã o dess a d i s t i n -
ç ã o , e  Ponte s d e M i r a n d a d i z mesm o qu e " o C ó d i g o C i-
v i l , a d m i t i n d o a  perpetuidad e d a af inidad e e m l i n h a re -
ta , pres to u s e r v i ç o mora l à s r e l a ç õ e s c i v i s , p r i n c i p a l -
mente quant o a  impedimento s m a t r i m o n i a i s . . . " (ob . 
c i t . , p á g . 14) . 

8. M a s , n ã o h á porqu e in s i s t i r ness a a f i r m a ç ã o , 
s ab ida e  consab ida , s e n ã o par a re t i ra r del a o  c o n s e c t á -
r io l ó g i c o , a p l i c á v e l à  h i p ó t e s e do s autos : a  d a d i s t i n -
ção entr e el a e  a  d e c i s ã o n o A c ó r d ã o n".  7.29 6 e  n o R E 
100.220. 

Nestes autos , cuida-s e d e af in idad e e m l i n h a reta , 
com o s efeito s permanente s e  i n e x t i n g u í v e i s , qu e v i n c u -
la o  Prefe i t o a tua l , a  mu lhe r co m qu e casad o ecles ias t i -
camente e  o  pa i desta , se u sogro , este , af i m d e 1 ! g rau . 

Naque le caso , anter iorment e ju lgado , l i n h a colate -
r a l , d e efeito s e x t i n g u í v e i s , cunhado , af i m d e segund o 
grau . 

N ã o h á pretende r equ ipara r a s dua s h i p ó t e s e s par a 
lhes da r desat e igua l . 

9. A  ess e dad o j u r í d i c o , suficient e par a fundamen -
tar noss a c o n c l u s ã o , n a l i n h a d o vot o do s eminente s 
M i n i s t r o s J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a , acres -
cem o s dado s d e naturez a j u r í d i c o - p o l í t i c a e  m o r a l , qu e 
a dou t r in a e  a  j u r i s p r u d ê n c i a t ê m ass ina lado , e  qu e n ã o 
s ã o d e d e s p r e z í v e l monta , ante s d e relevant e tomo . 

E quand o est a Cor te , co m o  b e n e p l á c i t o d o Supre -
mo T r i b u n a l Federa l —  com o l embro u o  eminent e M i -
nis tro Rafae l M a y e r —  decide qu e (fl . 152) : 

" É l e g í t i m a a  h e r m e n ê u t i c a cons t i t uc iona l 
que cons idero u i n e l e g í v e l a  espos a casad a apena s 
rel igiosamente co m o  t i tu la r d o cargo , po r enten -
der 'qu e que m ana l i s a detidament e o s p r i n c í p i o s 
que norte ia m a  C o n s t i t u i ç ã o n a part e atinent e à s 
ine leg ib i l idades , h á d e conv i r qu e su a i n t e n ç ã o , 
no par t i cu la r , é  evi tar , entr e outra s coisas , a  per -
petuidade d e grupo s fami l ia res , o u o l iga rqu ias , à 
frente do s execu t ivos ' . 

Ser ia i lóg ic o conceder-s e à  concub in a casad a 
no re l ig ioso , o qu e s e neg a à  espos a l e g í t i m a . 

A le i da s ine leg ib i l idade s compor t a um a i n -
t e r p r e t a ç ã o c o n s t r u t i v a d a a p l i c a ç ã o d a p r o i b i ç ã o 
legal a o cas o concreto . 

Recurso e x t r a o r d i n á r i o n ã o conhec ido . " 
Valemo-nos da s p r ó p r i a s e  escorrei ta s e x p r e s s õ e s dess e 
eminente J u i z , hoj e noss o ins ign e Pres idente , pa r a 
t o m á - l a s com o c o n c l u s ã o : 

" . . . ess a c o n s t r u ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l acarret a 
a necessidad e c o n s e q ü e n c i a l e  lóg ic a d e estender -
se à  h i p ó t e s e " — 

e aqu i noss a c o n c l u s ã o —  em qu e o  candida t o eleit o as -
sume c o n d i ç ã o equivalent e a o sogro , portanto , paren -
tesco af i m d e p r ime i r o g rau . 

N ã o h a v e r á com o exp l i ca r nunc a a o e le i torad o d e 
Gove rnador L o m a n t o J ú n i o r com o s e anul a a  e l e i ç ã o d a 
Vereadora , casad a eclesiast icament e co m o  e n t ã o P re -
feito, e  n ã o s e anu l a a  d e se u pa i , qu e assum e a  c o n d i -
ção d e sogr o dess e mesm o Prefei t o e  d i spu tand o o  d i -
reito d e s u b s t i t u í - l o . 

Repi to , a ind a um a vez , o  ensinament o con t id o na s 
pa lavras t ã o re lembradas , co m propr iedade , d o e n t ã o 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l e  depoi s eminent e M i n i s t r o 
X a v i e r d e A l b u q u e r q u e : 

" O estabeleciment o da s ine leg ib i l idade s 
atende a  i n s p i r a ç õ e s meno s j u r í d i c a s d o qu e mo -
rais , s o c i o l ó g i c a s , e c o n ô m i c a s , num a p a l a v r a : 
p o l í t i c a s ; j u r í d i c o é  o  conceit o —  v g , o  d e paren -
tesco —  qu e a  norm a u t i l i z a , aqu i o u a l i , com o 
ins t rumento d e r e a l i z a ç ã o do s fin s p o l í t i c o s qu e a 
an imam, ma s qu e n ã o dev e se r m a n i p u l a d o c o m 
prec ios ismo capa z d e frustrar , pel a p r e v a l ê n c i a 
do mei o sobr e o  f im , a  su a p r ó p r i a d e s t i n a ç ã o 
( B E 236/455) " ( R T J , 103/1323) . 

Nestes termos , acompanh o o s eminente s M i n i s t r o s 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a , dat a venia  d o 
eminente Re la to r , M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r —  a 
quem deprec o m e permi t a a  ousadi a d a d i s c o r d â n c i a — 
e c o n h e ç o d o recurs o e  dou-lh e prov iment o par a decla -
rar a  ine leg ib i l idad e de ambo s o s recorr idos . 

É o  voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho:  Senho r P r e s i -
dente, o u v i co m a t e n ç ã o o  vot o d o M i n i s t r o O s c a r C o r -
rêa e  lembro , perfeitamente , o s argumento s expendido s 
pelos qu e vo ta ra m anter iormente . 

Sem d ú v i d a , s ã o p o n d e r á v e i s a s r a z õ e s expendida s 
pelo M i n i s t r o Osca r C o r r ê a , cons iderand o qu e o  g ra u 
de parentesc o af im , a t r a v é s d o v í n c u l o e c l e s i á s t i c o , é 
mais p r ó x i m o e m r e l a ç ã o a o sogr o e c l e s i á s t i c o d o qu e 
em r e l a ç ã o à  mulhe r l igada , n o caso , a o ex -prefeito, po r 
v í n c u l o s , t a m b é m , d e u m casament o re l ig ioso . 
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E m b o r a r e c o n h e ç a qu e a  h i p ó t e s e n ã o é  igua l à q u e -
la referent e a o cunhad o (caso s mencionado s no s voto s 
dos M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a e  d e V . E x a . ) , pref ir o f i -
car co m o  vot o d o M i n i s t r o Wash ing to n B o l í v a r . 

E m s e t ra tand o d e l i m i t a ç õ e s d e dire i to s d e nature -
za po l í t i ca , entend o qu e s e deva m evi ta r maiore s res t r i -
ções , embor a compreend a o  sentid o da s d i s p o s i ç õ e s 
cons t i tuc ionais qu e possue m fundament o d e orde m mo -
ra l , d e orde m é t i c a , e  par a ev i t a r a  perpetuidad e e m 
certos cargo s d e parentes , co m bas e e m i n f l u ê n c i a s do s 
que e s t ã o exercend o determinado s cargos , e  qu e u t i l i -
zam o  prest igi o qu e tai s cargo s lhe s d ã o par a beneficia -
rem parentes . D e out r a parte , ver i f ic o qu e é  mui t o 
dif íci l c o m e ç a r m o s a  examina r cas o po r caso , tat ica -
mente. E  s e nó s considerarmo s qu e o  candidat o v i n c u -
lado eclesiast icament e à q u e l e qu e o  i n c o m p a t i b i l i z a r i a, 
para d i spu ta r e l e i ções , pod e beneficiar-s e d o p r e s t í g i o 
po l í t i co dest e ú l t i m o , temo s d e considerar , d e out r a 
parte, qu e tud o é  mui t o re la t ivo . O  p r e s t í g i o p o l í t i c o d e 
um exercent e d e carg o mui ta s veze s benefici a pessoa s 
que, a t é no s l a ç o s d e amizad e o u à  bas e d e outro s inte -
resses, f i c a r ã o mui t o mai s dependente s daquel e qu e o 
ajudou a  eleger-s e qu e u m parente . A d e m a i s , nem sem -
pre h á pai s qu e concorde m e m qu e sua s f i lha s apena s 
se case m n o re l ig ioso , p r inc ipa lment e quand o s e t rat a 
de pessoa s d e a lgum a p r o j e ç ã o e m cidade s d o in ter ior . 
Se é  cert o qu e na s p o p u l a ç õ e s pobres , n ã o s ó n a cidad e 
como n o inter ior , o  v í n c u l o d e casament o c i v i l n ã o 
cons t i tu i pont o qu e caus e maio r e s p é c i e , n a comuni -
dade, d iversament e ocorre , na s cidade s menores , quan -
do a s pessoa s envo lv ida s s ã o d e melho r n í v e l soc ia l . 
Neste ú l t i m o caso , a s e x i g ê n c i a s s ã o a t é maiore s qu e 
nos centro s mai s adiantados . 

Quando a  C o n s t i t u i ç ã o d i s p õ e sobr e ine leg ib i l i -
dades, n o se u art . 151 , inc i s o I V , letra d , a t ing ind o a l é m 
do c ô n j u g e , o s parente s c o n s a n g ü í n e o s o u afins , a t é 
2V gra u d i f i cu l t a , a  me u ver , qu e comecemos , e m rela -
ç ã o a  estes , a  f ixa r grau s d e d i f e r e n c i a ç ã o , pa r a deter -
mina r l imi tes , quando , e n t ã o , d e v e r í a m o s cons idera r 
todos aquele s que , embor a send o o  casament o apena s 
e c l e s i á s t i c o , es t ivesse m l igado s e m qualque r grau , den -
tro do s c r i t é r i o s f ixado s n o a lud id o preceit o cons t i tu -
c iona l . E , quant o a  isso , e m r e l a ç ã o a o cunhado , a s s i m 
considerado o  l igad o à q u e l e qu e de termin a a  ine leg ib i l i -
dade po r v í n c u l o s d e casament o e c l e s i á s t i c o d e su a i r -
m ã , j á dec id i u est e T r i b u n a l inex i s t i r a  r e s t r i ç ã o const i -
t uc iona l . 

N o cas o d e casament o e c l e s i á s t i c o , h á o  c o n v í v i o 
dentro d o mesm o lar , h á s u b o r d i n a ç ã o , h á i n f l u ê n c i a 
d i re ta , h á , enf im , um a sé r i e d e fatore s qu e n a ver -
dade, jus t i f i ca m aplicar-s e a  r e s t r i ç ã o cons t i tuc iona l 
em d e c o r r ê n c i a d o casament o e c l e s i á s t i c o . M a s par a es -
tender ta i s c r i t é r i o s a  outros , s int o cert a d i f i cu ldade , 
porque quas e qu e s e ter i a d e ve r a  s i t u a ç ã o concret a 
em cad a m u n i c í p i o , quant o a  seu s costume s e  concei -
tos. A  me u ver , dest e modo , n ã o s e dev e procura r res -
t r i ng i r e m caso s dess a natureza . Apena s concordar i a 
com a  ine leg ib i l idade , em h i p ó t e s e s dess a natureza , s e 
se configurass e bu r l a , exatament e par a f rus t ra r a  nor -
ma cons t i tuc iona l , o  qu e parec e n ã o se r o  caso , poi s 
disso seque r s e fa lou , ma s fazê-l o ampl a e  i n d i s c r i m i -
nadamente, res t r ing ind o direi to s p o l í t i c o s , n ã o crei o 
deve ass i m decidir-se . 

A s s i m , dat a venia  d o eminent e M i n i s t r o Osca r C o r -
r ê a , e  apesa r da s br i lhante s r a z õ e s po r el e expendida s e 
dos demai s M i n i s t r o s qu e anteriorment e vo ta ram , n o 
mesmo sentido , acompanh o o  vot o d o M i n i s t r o Was -
hington B o l í v a r . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz:  Senho r P r e s i -
dente, o s voto s do s eminente s M i n i s t r o s J o s é G u i -
lherme V i l l e l a , S é r g i o D u t r a e  Osca r C o r r ê a t ê m r a z õ e s 
p o n d e r á v e i s , sobretud o d e cunh o p o l í t i c o . A c h o mesm o 
que, d e futuro , é  a  o r i e n t a ç ã o qu e dev e prevalecer . 

Ocorre qu e o  a c ó r d ã o relatad o po r V . E x a . , a o qu e 
me fo i dad o observar , condens a s o l u ç ã o j u r í d i c a qu e 

se rv iu d e ro te i r o par a o  p le i t o m u n i c i p a l rea l i zad o e m 
1982 e  dev e se r t id o com o prejuigado,  no s termo s d o 
art. 26 3 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  V . E x a . m e per -
mite? P o r isso , tend o e m v i s t a ess e caso , fi z q u e s t ã o d e 
sa l ientar a  d i f e r e n ç a da s s i t u a ç õ e s j u r í d i c a s , po i s a s s i -
t u a ç õ e s s ã o absolutament e d iversas . 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz:  N o precedent e a 
que m e referi , tomou-s e o  parentesc o e c l e s i á s t i c o po r 
af inidade e m sentid o abrangente , .compreens iv o d a af i -
nidade e m l i n h a ret a e  d a af inidad e e m l i n h a co la te ra l . 
A s s i m , dat a venia  do s qu e pensa m e m c o n t r á r i o , enten -
do qu e dev e se r m a n t i d a ess a exeges e p a r a toda s a s 
e le ições qu e t ive ra m luga r e m 1982 . 

A c o m p a n h o o  eminent e M i n i s t r o Rela tor . 

PEDIDO D E VIST A 

O Senhor  Ministro  Presidente:  P e ç o v i s t a do s au -
tos. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.133 -  C la s s e 4 ? -  B A —  R e i . : M i n. Was-
hington B o l í v a r . 

Recorrente: A d a l b e r t o J o s é d e O l i v e i r a , candida t o 
a Vereado r so b a  legend a d o P D S ( A d v s . : D r s . P e d r o 
M i l t o n d e B r i t o , M i l t o n Tava re s , C h e r u b i m J o s é d e 
O l i v e i r a F i l h o e  D ' A l a m b e r t Jorge Jaccoud) . 

Recor r idos : D o m i n g o s C h a v e s e  D a r c y W e y l l C h a -
ves, eleito s Prefei t o e  Vereador a d e L o m a n t o J ú n i o r , 
pelo P D S ( A d v . : D r . Newto n 0 ' D w y e r ). 

D e c i s ã o : E m prosseguind o o  ju lgamento , e  apura -
dos o s voto s do s M i n i s t r o s Rela tor , A l d i r P a s s a r i n h o e 
T o r r e ã o B r a z , qu e conhecia m e  p rov i a m o  recurso , e m 
parte, e  do s voto s do s M i n i s t r o s G u i l h e r m e V i l l e l a , 
Sé rg io D u t r a e  Osca r C o r r ê a , qu e conhecia m e  p r o v i a m 
o recurs o in  totum,  ocorrend o e m parte , o  ju lgament o 
foi adiad o po r have r pedid o v i s t a o  Pres ident e par a 
profer ir o  vot o d o desempate . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

VOTO D E DESEMPAT E 

O Senhor  Ministro  Presidente:  A  q u e s t ã o j u r í d i c a 
f i rmada e m precedente s d a Cor te , n o atinent e a o tem a 
prequest ionado, é  a  d e qu e n ã o resul t a parentesc o po r 
af inidade da s r e l a ç õ e s c o n c u b i n á r i a s , d e mod o qu e o 
parente d o concubin o sej a a l c a n ç a d o pel a ine leg ib i l i -
dade d o art . 151 , §  1? , d , d a C o n s t i t u i ç ã o . 

É i n e g á v e l qu e o  pont o cont rover t id o apresent e pe -
cul ia r idades s ign i f i ca t ivas , mas qu e n ã o s ã o d e mold e a 
s u b t r a í - l o daquel e camp o concei tua i , o u seja , a  va lo ra -
ç ã o d e um a r e l a ç ã o co m o  parent e d o concubino , e m l i-
nha reta , d o mesm o mod o qu e no s precedente s s e cons i -
derou a  l i n h a cola tera l . 

Conquan to sugest iv a e  p o n d e r á v e l a  a r g u m e n t a ç ã o 
que v i s a a o reconheciment o d a ine legib i l idade , trata-se, 
pelo v is to , d e um a s e n s í v e l i n o v a ç ã o n a j u r i s p r u d ê n c i a , 
o qu e n ã o é  r e c o m e n d á v e l n o mesm o p e r í o d o e le i to ra l . 

Cons ide ro pertinent e a  i n v o c a ç ã o d o art . 26 3 d o C ó -
digo E l e i t o r a l , poi s s e t rat a d e d e c i s õ e s anteriore s so -
bre q u e s t ã o d e d i re i to , a  cons t i tu i r prejuigado , soment e 
a l t e r á v e ) pel o vot o d e doi s t e r ç o s do s membro s d o T r i -
buna l , o  qu e n ã o s e ver i f i c a n o cas o presente . 

Man i fe s to é  o  sent id o d a norm a e m acentua r o  va -
lo r d a s e g u r a n ç a j u r í d i c a , a  merece r ê n f a s e n o camp o 
e le i tora l . 

Por iss o acompanh o o  eminent e Rela tor , na s con -
c l u s õ e s d o se u voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec . n?  6.13 3 —  C l a s se 4 ? —  BA —  R e i . : M i n. Was -
h in tgon B o l í v a r . 

Recorrente : A d a l b e r t o J o s é d e O l i v e i r a , cand ida t o 
a Ve reado r so b a  legend a d o P D S ( A d v s . : D r s . P e d r o 
M i l t o n d e B r i t o , M i l t o n Tavares , C h e r u b i m J o s é d e 
O l i v e i r a F i l h o e  D ' A l a m b e r t Jorge Jaccoud) . 

Reco r r i dos : D o m i n g o s C h a v e s e  D a r c y W e y l l C h a -
ves, elei to s Prefe i t o e  Vereador a d e L o m a n t o J ú n i o r , 
pelo P D S ( A d v . : D r . N e w t o n 0 ' D w y e r ) . 

D e c i s ã o : E m prosseguimento , o  recurs o fo i conheci-
do e  p r o v i d o e m parte , no s termo s d o vot o d o Re la to r , 
venc idos o s M i n i s t r o s G u i l h e r m e V i l l e l a , S é r g i o D u t r a 
e Osca r C o r r ê a . O  Pres iden t e profer i u vot o d e desem -
pate. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.977 
(de 1 8 d e a b r i l d e 1985 ) 

R e c u r s o n ? 6.15 6 —  A g r a v o —  C l a s se 4 ! 
R i o d e J a n e i r o (R i o de Jane i ro ) 

Agravo de  Instrumento  —  Descabimento  pa-
ra o  Tribunal  Superior  Eleitoral  de  despacho  de 
Presidente de  TRE  que  homologa  a  desistência 
de recurso  especial  (art.  264  do  Código  Eleitoral). 

Agravo de  instrumento  improvido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo d e ins t rumento , no s termo s da s nota s t a q u i g r á -
ficas e m apenso , qu e f i ca m fazend o part e integrant e d a 
d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 8 d e a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P re -

sidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o n o D J d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  pa -
recer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , emi t id o pel o 
i lus t re S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G. V a l i m T e i x e i r a , co m 
o de  acordo  d o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , a s s i m aprecio u a  e s p é -
cie (fls . 290/291) : 

" 1 . Cu ida - s e d e agrav o d e ins t rument o in -
terposto po r E m m a n u e l M a r t i n s d a C r u z , 1 ? 
V i c e - P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l 
do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o d o R i o d e J a -
neiro , con t r a despach o d o E x m ? S r . Desembarga -
dor P res iden t e qu e homologo u pedid o d e desis -
t ê n c i a d o recurs o especia l manifes tad o cont r a de -
c i s ã o qu e indefe r i u pedid o d e a n o t a ç ã o d a com -
p o s i ç ã o d a nov a C o m i s s ã o E x e c u t i v a (fls . 
97/219). 

2. A  noss o ver , dat a v ê n i a , n ã o merec e pro -
v imen to o  present e agrav o d e ins t rumento . Se -
gundo a s norma s constante s n o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
somente d e despach o qu e neg a seguiment o a  re -
cur so espec ia l (artig o 276 , i te m I , letra s a  e  b),  é 
que cabe , n o praz o d e 3  ( t rês ) d ias , o  agrav o d e 
ins t rumento (artig o 279) . N o s demai s casos , o u 
seja, d e tod o despach o d e Pres ident e d e T r i b u n a l 
R e g i o n a l , o  recurs o p r ó p r i o é  o  prev is t o n o ar t ig o 
265, c a b í v e l pa r a o  p r ó p r i o T r i b u n a l Reg iona l . 

3. C o m o be m diss e o  eminent e M i n i s t r o R a -
fael M a y e r a o relata r o  M a n d a d o d e S e g u r a n ç a 
n? 619 , mui t o embor a dev a se r ap l icad o a o pro -
cesso e le i tora l o  p r i n c í p i o d a fungibi l idad e recur -
sa l , el e s ó pod e se r admi t id o no s seu s exato s ter -
mos, post o qu e a  o b s e r v â n c i a da s norma s recur -
sais é  dire i t o processua l da s partes , interessand o 
n ã o s ó a o recorrent e a  i n t e n ç ã o d e se u apelo , 
quanto a o recorr id o a  f o r m a ç ã o d a p r e c l u s ã o , s e 
n ã o obedient e aquel e à  form a legal . N o cas o con -
creto, n ã o é  e s c u s á v e l o  err o d a i n t e r p o s i ç â o , t ã o 
c laras e  def in ida s s ã o a s c i r c u n s t â n c i a s d a causa , 
e admi t i r v i a b i l i d a d e a o recurs o interpost o erro -
neamente, for a d a f u n d a m e n t a ç ã o qu e lh e é  p r ó -
p r i a n o quadr o processual , e  perant e autor idad e 
incompetente, seri a d e c i s ã o detr imentos a d a 
l e g í t i m a expec ta t iv a d a contrapart e n o sentid o d o 
estr i to cumpr imen t o d a l e i , o  qu e repous a a ind a 
no p r i n c í p i o d a igualdad e processual . ( A c . n'. ' 
7.851, anexo) . 

4. P o r ú l t i m o , ressal tamo s qu e re lac ionad o 
com a  m a t é r i a d e m é r i t o , exist e o  Recurs o n" 
6.155, o  q u a l s ó p o d e r á se r examinad o a p ó s a  de -
c i s ã o qu e v ie r a  se r adotad a po r ess e colend o T r i -
buna l Super io r n o present e agrav o d e ins t rumen -
to, po r s e t ra ta r d e recurs o especia l interpost o d e 
d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l a  quo  profer id a pos -
ter iormente a o a c ó r d ã o qu e s e pretend e ve r exa -
minado . 

5. Pe l o exposto , somo s pel o n ã o p rov iment o 
do present e agrav o d e ins t rumento . " 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . Os re -
cursos v ê m expl ic i tament e previs tos , com o é  ó b v i o , n o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , send o qu e o  art . 26 4 ( e n ã o o  26 5 co -
mo, po r e q u í v o c o , s e d i z n o parecer ) estabelec e qu e 

" p a r a o s T r i b u n a i s Regionai s e  par a o  T r i b u -
nal Super io r c a b e r á , dentr o d e 3  (três ) d ias , o  re -
curso do s atos , r e s o l u ç õ e s o u despacho s do s res -
pect ivos P res iden tes" . 

2. O r a , do s auto s verif ica-s e que , interpost o recur -
so especia l , pel o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o (fls . 
135/171), fo i admi t id o (fl . 215) , send o s i g n a t á r i o o  or a 
Agravan te ; abert a v i s t a a o Recor r id o (fl . 215) , e m 9  d e 
a b r i l d e 1984 , o  P T B , por outro s Delegado s (fl . 217) , de -
s i s t iu d o recurs o especia l , tend o o  President e d o T r i b u -
nal Reg iona l E l e i t o r a l —  R J homologad o a  d e s i s t ê n c i a 
(fl . 218) . 

Trata-se, portanto , d e i r r e s i g n a ç ã o contr a at o d o 
Pres idente d o T R E , i m p u g n á v e l perant e o  p r ó p r i o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l e  n ã o est e T S E , nos termo s d o 
art. 26 4 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

3. In  casu,  com o sal ientad o n o parecer , co m bas e 
no vot o profer id o pel o eminent e President e Rafae l M a -
yer , n o M S 61 9 —  A c ó r d ã o n V 7.85 1 (fl . 292) , n ã o s e h á 
de invoca r e  ap l i ca r o  p r i n c í p i o d a fungibi l idad e do s re -
cursos —  qu e " s u p õ e n ã o tenh a hav id o err o grosseir o 
na i n t e r p o s i ç â o d e u m recurs o po r outro , d e mod o a 
pe rmi t i r a  c o n v e r s ã o " —  s e evident e a  i n v i a b i l i d a d e do 
r e m é d i o processua l u t i l i zado , a o arrepi o d e norm a ex -
pressa d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Se r i a p r i v i l e g i a r a  part e qu e i n c i d i u n o erro , o  qu e 
n ã o s e compadec e co m o  p r i n c í p i o fundamenta l d a 
igualdade processual , com o ass ina lad o n o parecer . 

Nestes termos , acolhendo-o , neg o p rov imento . 

É o  v o t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.15 6 —  C l a s s e 4 í —  A g r a v o —  R J —  R e i .: 
M i n . Osca r C o r r ê a . 

A g r a v a n t e : E m m a n u e l M a r t i n s d a C r u z , n a qua l i -
dade d e l"  Vice-Pres iden t e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Re -
giona l d o P T B. 



J u n h o d e 198 5 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 40 7 323 

A g r a v a d o : D i r e t ó r i o Regiona l d o P T B , por se u De -
legado Reg iona l . 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o agravo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . J o s é Pau l o S e p ú l v e d a Per tence , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.97 8 
(de 2 3 d e a b r i l d e 1985 ) 

Recur so n ! 6.15 8 —  Classe 4 ; 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Progressão funcional  de  Auxiliar  Judiciário 
para Técnico  Judiciário. 

O art.  1. " da  Lei  n?  7.163,  de  9-12-83,  permite 
que a  progressão  de  uma  para  outra  classe  se  fa-
ça independentemente  da  existência  de  vaga, 
contanto que  dentro  da  mesma  Categoria  Funcio-
nal. 

Recurso não  conhecido. 
V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e a b r i l d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Torreão  Braz,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Presidente , pel o v . a c ó r d ã o d e f ls . 71/77 , o  E g r é g i o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o conf i rmo u deci -
s ã o d a P r e s i d ê n c i a , qu e indefer i u pedid o d e f u n c i o n á -
rios integrante s d a C lass e E s p e c i a l d a Ca tegor i a d e 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o , v i sand o à  p r o g r e s s ã o funciona l pa -
ra T é c n i c o J u d i c i á r i o . 

A h i p ó t e s e fo i ass i m relatad a n o colegiad o loca l 
(fls. 74/76) : 

"Tra ta-se d e Recurs o admin i s t r a t i v o inter -
posto po r M a r i l e n a C o n c e i ç ã o A n d r e o l i M a r q u e s 
E z q u i n a e  outros , f u n c i o n á r i o s integrante s d a 
C l a s s e E s p e c i a l d a Ca tegor i a d e A u x i l i a r J u d i -
c i á r i o , d o Quadr o Permanent e d a Secre tar i a 
deste T r i b u n a l , cont r a despach o d a E . P r e s i d ê n -
c ia , qu e indefer i u pedid o d e e l e v a ç ã o à  C l a s s e 
i n i c i a l d a Ca tegor i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , po r 
a p l i c a ç ã o d o dispost o n o T e l e x - C i r c u l a r n V 78/83, 
do C . T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Pedro A l v e s d a C o s t a F i l h o , e m apartad o e 
pelas r a z õ e s qu e aduz , so l i c i t a i d ê n t i c a medida . 

É oportun o o  destaqu e do s seguinte s d i spos i -
t ivos n o mencionad o T e l e x - C i r c u l a r : 

M o v i m e n t e m o s ocupante s da s c lasse s 
E s p e c i a i s , par a a  ú l t i m a r e f e r ê n c i a d a mesm a 
classe, desd e qu e n ã o haj a p r o g r e s s ã o par a ou -
t ra categori a d o mesm o grupo. ' 

N a C la s s e E s p e c i a l d a categori a d e A u x i -
l i a r J u d i c i á r i o , conceda m p r o g r e s s ã o funcio -
nal ao s seu s ocupantes , posicionando-o s n a 
p r ime i r a r e f e r ê n c i a d a C la s s e i n i c i a l d a ca -
tegoria func iona l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , desd e 
que haj a vag a e  respeitada s a s que , n o to ta l 
de 50 % ( c i n q ü e n t a po r cento) , s ã o dest inada s 
a concurs o p ú b l i c o : adotad o o  mesm o c r i t é r i o 
em r e l a ç ã o ao s demai s caso s d e p r o g r e s s ã o d e 
uma par a outr a categori a funcional , ist o é , ha -
vendo vag a e  se m p r e j u í z o da s dest inada s a 
concurso p ú b l i c o . ' 

'Obse rvada a  l o t a ç ã o g loba l da s catego -
r ias , o s cargo s qu e u l t rapassare m a  l o t a ç ã o d e 
cada classe , f ixad a n o art . 3 V da R e s o l u ç ã o n ? 
10.771, f i c a r ã o com o excedente s n a n o v a 
classe, revertend o à  i n i c i a l , quand o vagarem , 
na p r o p o r ç ã o d e um a par a cad a dua s vaga s 
que ocorrerem , ta l com o previs t o n o p a r á g r a -
fo segund o d o art . 3 ? ac im a mencionado. ' 

O pedid o do s recorrente s er a a l te rna t ivo , a 
saber: o  aprovei tament o d a C lass e " A " , d a Cate -
goria d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , o u p r e f e r ê n c i a sobr e 
os demai s integrante s d a C l a s s e E s p e c i a l , e m fu -
tura p r o g r e s s ã o . 

Os ó r g ã o s d e i n s t r u ç ã o d a S e c r e t á r i a , u n â n i -
mes, propusera m o  desacolhiment o d o pedido , 
em sintese , n a p r ime i r a parte , po r fa l t a d e vag a 
e, n a segunda , pel a imper ios a necessidad e d e 
a v a l i a ç ã o , n a p r ó x i m a opor tunidade , à  v i s t a d e 
se ex ig i re m outro s requis i tos . 

C o m bas e nessa s m a n i f e s t a ç õ e s , o  e n t ã o i lus -
tre Pres ident e dest a C a s a , Desembargado r V a -
len t im A l v e s d a S i l v a , indefer i u o  pedid o do s re -
querentes. 

Desa tendidos , o s interessado s mani fes ta ra m 
sucess ivamente pedid o d e r e c o n s i d e r a ç ã o e  recur -
so, a legand o qu e o  T e l e x - C i r c u l a r n"  78/83 , d o C . 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a o de termina r ex -
pressamente a  c o n c e s s ã o d a p r o g r e s s ã o funciona l 
aos f u n c i o n á r i o s do s T r i b u n a i s Regionai s E l e i t o -
rais pretende u co r r ig i r um a defasage m no s s a l á -
r ios do s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s Federa is , n ã o ob -
je t ivando faze r d i s t i n ç õ e s , e , n o entanto , o s fun -
c i o n á r i o s integrante s d a Categor i a F u n c i o n a l d e 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o , C l a s s e E s p e c i a l , fora m o s 
ú n i c o s qu e n ã o ob t ive ra m qualque r b e n e f í c i o co m 
a m o v i m e n t a ç ã o d e tod o o  quadr o func iona l . 

A l é m disso , c i t a m o s recorrentes , l e g i s l a ç ã o 
pela q u a l n ã o mai s s e cond ic ion a a  p r o g r e s s ã o 
pre tendida à  e x i s t ê n c i a d e vagas . 

M a n d a d o processa r o  recurso , no s termo s d o 
ar t igo 10 4 d o Regiment o Intern o d o T r i b u n a l , 
ader i ram a o recurso , n a opor tunidad e d e qu e tra -
ta o  p a r á g r a f o ú n i c o daquel e art igo , outro s t r ê s 
servidores e m c o n d i ç õ e s i d ê n t i c a s à s do s recor -
rentes o r i g i n á r i o s . 

Manifes tou-se a  dout a P r o c u r a d o r i a , no s ter -
mos regimentais , a  favo r do s recorrentes , enten -
dendo te r hav id o d i s c r i m i n a ç ã o . " 

Os f u n c i o n á r i o s j á referido s manifes tara m recurs o 
especial , escudado s no s arts . 22 , inc i s o II , e  276 , inc is o 
I, letr a a , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , indicand o com o v i o l a d a 
a norm a inser t a n a L e i n ? 7.163 , d e 9-12-83 , qu e n ã o 
exige vag a par a a  p r o g r e s s ã o func iona l . 

A d m i t i d o e  processad o o  recurso , sub i r a m o s auto s 
a est e C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ond e a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ino u pel o n ã o conheci -
mento d o recurs o (fls . 113/115) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , n o parece r d a P rocu rado r i a -Gera l E l e i t o r a l , 
a s s ina lou o  D r . V a l i m T e i x e i r a (fl . 114) , verbis: 

" 1 . N o â m b i t o d o Pode r E x e c u t i v o o  ins t i -
tuto d a P r o g r e s s ã o F u n c i o n a l fo i regulamentad o 
pelo Decret o n V 84.669, d e 2 9 d e a b r i l d e 1980 , a l -
terado poster iorment e pel o Decret o n ? 89.310 , d e 
19 de janeir o d e 198 4 e , e m seu s art igo s 2 3 e  25 , j á 
p rev ia a  l o t a ç ã o g loba l d e cad a Categor i a F u n c i o -
nal , e  t a m b é m a  form a e m qu e seri a conced id a a 
p r o g r e s s ã o ve r t i c a l , consistent e n a e l e v a ç ã o d o 
serv idor à  class e imediatament e super io r à q u e l a 
a qu e pertence , n a respec t iv a categoria . E m tod o 
o decret o vê - s e a  obr igator iedad e d e se r respeita -
da a  l o t a ç ã o g loba l d e cad a Categor i a F u n c i o n a l . 
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Pode haver , s i m , e l e v a ç ã o d e u m a class e pa r a ou -
t ra , ocupand o vag a o r i g i n á r i a o u decorrente , o u 
l evando pa r a a  n o v a class e o  respect iv o carg o 
que, quand o vagar , r e v e r t e r á à  class e i n i c i a l , 
mas sempr e dentr o d a mesm a Ca tegor i a F u n c i o -
n a l . 

5. N o â m b i t o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , especif i -
camente n o qu e d i z respeit o ao s T r i b u n a i s Regio -
na i s E l e i t o r a i s , fo i o  assunt o in ic ia lment e regula -
mentado pe l a R e s o l u ç ã o n ? 10.771/79 , def in ind o o 
ins t i tu to d a p r o g r e s s ã o funciona l com o send o a 
e l e v a ç ã o d o s e rv ido r à  r e f e r ênc i a i n i c i a l d a class e 
imedia tamente super io r à q u e l a a  qu e pertence , 
dent ro d a r e spec t iv a Ca tegor i a F u n c i o n a l , o u a 
de te rminada c lass e e  r e f e r ê n c i a d e Ca tegor i a 
F u n c i o n a l d i v e r s a , dentr o d o mesm o G r u p o O c u -
p a c i o n a l , d i spond o quant o ao s demai s requ is i tos , 
de fo rm a i d ê n t i c a a o regulament o d o Pode r E x e -
c u t i v o . A  R e s o l u ç ã o n?  12.032 , d e 6  d e dezembr o 
de 1984 , d i s p õ e hoj e d e form a i d ê n t i c a . Quand o a 
p r o g r e s s ã o func iona l fo r efet ivad a dentr o d a 
m e s m a Ca tego r i a F u n c i o n a l , o  se rv ido r pod e se r 
e levado à  c lass e super io r l evand o o  cargo , qu e 
r e v e r t e r á à  i n i c i a l quand o vagar ; s e e levad o à 
classe super io r d e outr a Ca tegor i a F u n c i o n a l 
dentro d o mesm o G r u p o O c u p a c i o n a l , é  n e c e s s á -
r io respei t o à  l o t a ç ã o g loba l d a respec t iv a Cate -
g o r i a . O  T e l e x - C i r c u l a r n ? 73/7 8 e m nenhu m mo -
mento desrespei to u tai s norma s l ega i s . " 

O p ronunc iamen t o d o ó r g ã o d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
co locou a  q u e s t ã o no s seu s devido s termos . A  L e i n ? 
7.163, d e 1983 , e m se u art . 1? , pe rmi t i u a  p r o g r e s s ã o 
func iona l , independentement e d a e x i s t ê n c i a d e vag a o u 
vago , t ã o - s o m e n t e d e u m a par a ou t r a c lasse , dentro , 
p o r é m , d a m e s m a C a t e g o r i a F u n c i o n a l . T a l assevera -
ç ã o resu l t a i n e q u í v o c a d o enunciad o d o d i s p o s i t i v o le -
ga l e m a p r e ç o , d a e x p o s i ç ã o d e mot ivo s qu e acompa -
nhou o  respec t iv o projet o submet id o a o Congress o N a -
c i o n a l , do s ar ts . 2 3 e  2 5 d o Decret o n ? 84.669 , d e 29-4-80 , 
na r e d a ç ã o d o Decre t o n ? 89.310 , d e 19-1-84 , e , f ina l -
mente, d o art . 1 5 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.032/84 , dest e C o -
lendo T S E. 

A p r o g r e s s ã o func iona l , pretendid a pelo s recorren -
tes, i m p l i c a passage m par a outr a Ca tegor i a F u n c i o n a l , 
a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , fat o sobr e o  qua l n ã o incid e a 
regra j u r í d i c a e m a t i n ê n c i a . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 
E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 6.15 8 -  C l a s s e 4 ? —  S P —  R e i . : M i n. To r -
r e ã o B r a z . 

Recorrentes : M a r i l e n a C o n c e i ç ã o A n d r e o l i M a r -
ques E z q u i n a e  out ros , f u n c i o n á r i o s integrante s d a 
c lasse espec ia l , d a C a t e g o r i a d e A u x i l i a r J u d i c i á r i o , d o 
Q u a d r o Permanen t e d a Secre tar i a d o T R E. 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â -
n ime . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz. Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.08 4 

(de 1 9 de m a r ç o d e 1985 ) 

Processo n. ° 7.05 6 -  Class e 10.* 
Distrito Federa l —  (Brasí l ia ) 

Secre ta r ias do s T R E s . A l t e r a ç ã o d e e s t r u t u r a ç ã o 
nos Quadros . 

Aprovação de  sugestão  da  Secretaria  do  TSE 
e envio  do  respectivo  anteprojeto  de  lei  para  alte-
ração de  quadros  das  Secretarias  dos  TREs. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

t o r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , ap rova r o  encaminha -

mento d o projeto , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 9 d e m a r ç o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P re -
sidente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o D J d e 10-6-85) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator) : 
N a p r o m o ç ã o d e f l . 23, o  S r . D i r e to r -Gera l a s s im e x p õ e 
a m a t é r i a : 

" 1 . O  present e process o fo i ju lgad o e m ses -
s ã o d e 5  d e junh o d e 1984 , havend o s id o aprova -
da a  remess a d e projet o a o Pode r E x e c u t i v o pa r a 
que foss e concedida , ao s f u n c i o n á r i o s d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , g r a t i f i c a ç ã o qu e vei o a  se r denomina -
da d e G r a t i f i c a ç ã o J u d i c i á r i a . D o projet o aprova -
do cons tava , a inda , a  a l t e r a ç ã o d a es t rutur a da s 
Categor ias F u n c i o n a i s d e A u x i l i a r J u d i c i á r i o , 
Agente d e S e g u r a n ç a J u d i c i á r i a e  Atendent e J u -
d i c i á r i o (art . 1. " à  f l . 3). 

2. O  projet o fo i enviad o a o Pode r E x e c u t i v o 
em 6  d e junh o d e 198 4 (fl . 8) , havend o s ido , con -
tudo, totalment e al terado , e  del e resul tand o o 
Decreto- le i n ? 2.173 , d e 1 9 d e novembr o d e 198 4 
(fl. 17) , qu e apena s cu ido u d a G r a t i f i c a ç ã o J u d i -
c i á r i a . 

3. Dian t e disso , a  S u b s e c r e t á r i a d o Pessoa l 
consu l ta sobr e a  c o n v e n i ê n c i a d e se r enviad o no -
vo projeto , agor a a o Pode r L e g i s l a t i v o , d i spond o 
sobre a  nov a e s t r u t u r a ç ã o da s Categor ia s F u n -
c iona is j á c i tadas , a s s im , com o acrescentand o 
norma qu e ve i o a  consta r d a L e i n? 7.299 , d e 1 4 d e 
m a r ç o d e 1985 , sobr e o  mesm o assunto , referent e 
ao E g r é g i o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l ( cóp ia s 
anexas). 

4. C o m o o  assunto , n o qu e di z respeit o à 
parte p r i n c i p a l , qu e s e refer e à s Categor ia s F u n -
cionais , j á hav i a s id o aprovad o e m d e c i s ã o ante -
r ior , e  a  part e nov a j á const a d e l e i , opinamos pe -
l a a p r o v a ç ã o d a s u g e s t ã o , co m a  c o n s e q ü e n t e re -
messa d e projet o a o Pode r L e g i s l a t i v o . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): V o t o pel a a p r o v a ç ã o d a s u g e s t ã o d a Secre tar i a 
e c o n s e q ü e n t e envi o a o Pode r L e g i s l a t i v o d o projet o 
de le i anexo (fls . 27/30) . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.05 6 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : A p r o v a d o o  encaminhament o d o projeto . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  P resen -
tes o s M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.10 9 

(de 1 1 d e a b r i l d e 1985 ) 

Processo n ? 7.24 3 —  C l a s se 10 ? 
D i s t r i t o Fede ra l (Bras í l i a ) 

T S E . C r i a ç ã o d e cargo s n a Secre tar ia . 

Justificada cabalmente  a  necessidade  da 
criação dos  cargos  sugeridos  pela  Secretaria, 
deve a  Corte  enviar  ao  Poder  Legislativo  o  ante-
projeto de  lei  que  consubstancia  a  medida 
sugerida. 
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V i s t o s , etc . 
Reso lvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidade d e votos , ap rova r o  encaminha -
mento d e propos t a d e l e i , nos termo s d o vot o d o Re la -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a 1 1 de a b r i l d e 198 5 —  Rafael Mayer,  P res i -

dente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a n o DJ de  10-6-85 ) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  S r. D i r e t o r - G e r al submeteu à  i lus t r e P r e s i d ê n c i a 
s u g e s t ã o consubs tanc iad a no s seguintes termo s (fls . 2/3) : 

" C o m o  objet iv o d e so luc iona r problema s d e 
ordem a d m i n i s t r a t i v a n a Secre tar i a dest e T r i b u -
na l , o r iundo s d a de f i c i ênc i a n u m é r i c a d o Quadr o 
de Pessoa l qu e é bem reduzido, e  da necessidad e 
de pessoa l especia l izad o e m alguns setores , pedi -
mos v ê n i a par a sugerir : 

a) n o G r u p o - D i r e ç ã o e  Assessorament o S u -
periores, C ó d i g o T S E - D A S - 1 0 0 , o  restabelecimen -
to d e 3  ( t rês ) cargo s d e Assesso r , T S E - D A S - 1 0 2 , 
os quai s fora m cr iado s pel a L e i n? 6.031, de 30-4-74, 
e ext in to s pel a L e i n? 7.061, d e 6-12-82. 

b) n o G r u p o - A t i v i d a d e s d e A p o i o J u d i c i á -
r io , C ó d i g o T S E - A J - 0 2 0 , a  c r i a ç ã o d e 5  (cinco ) 
cargos d e T a q u í g r a f o A u x i l i a r , categori a d e n í v e l 
m é d i o , C ó d i g o T S E - A J - 0 2 6 . 

2. Re la t ivament e ao s Assessores trata-s e d o 
s imples restabeleciment o d e cargos . 

3. Quant o à  c r i a ç ã o d e cargos d e T a q u í g r a f o 
A u x i l i a r , cumpre-no s esclarece r qu e algun s T r i -
bunais Super iore s j á possue m e m seu s Quadro s 
Ca tegor i a dess a natureza . N a Secre tar ia d o T r i b u -
na l Supe r io r d o T r a b a l h o, d e acordo co m o  A n e x o 
à L e i n? 7.267 , d e 5-12-84, exist e a  Ca tegor i a F u n -
c iona l d e T a q u í g r a f o A u x i l i a r , d e n í v e l m é d i o , 
des ignada pel o C ó d i g o T S T - A J - 0 2 6 ; e  na Secreta -
r i a d o T r i b u n a l Federa l d e Recursos , a t r a v é s d o 
A t o n V 20, de 11-10-7 7 (DJ  d e 18-10-77) , ba ixad o 
em c o n s o n â n c i a co m o  Decreto-le i n V 1.573 , d e 
5-9-77, fora m cr iado s cargo s n a á r e a d e A u x i l i a r 
J u d i c i á r i o , dest inado s à  á r e a d e e s p e c i a l i z a ç ão d e 
Taqu ig ra f i a J u d i c i á r i a , conform e consto u d e ob-
s e r v a ç ã o n o A n e x o a o A t o 20/77. N a Secre tar i a 
deste T r i b u n a l n ã o exist e Ca tegor i a F u n c i o n a l d e 
n í v e l m é d i o co m e s p e c i a l i z a ç ã o d e Taqu ig ra f i a 
J u d i c i á r i a . O s cargos d e T a q u í g r a f o , d e n í v e l su-
perior , s ã o apenas t r ê s . D o i s dele s e s t ã o vago s 
h á v á r i o s ano s se m que se consig a p r e e n c h ê - l o s . 
É p rob lema , a l i á s , qu e e s t á ocorrend o e m todo s 
os T r i b u n a i s , tend o hav id o a t é cas o d e T a q u í -
grafo d o Quadro d a Secre tar ia d o Supremo T r i b u -
nal Fede ra l , l oca l i zad o no mai s elevad o n í v e l d a 
car re i ra , qu e se exonero u par a se r nomead o par a 
cargo d e n í v e l i n i c i a l , num a da s C a s a s d o C o n -
gresso N a c i o n a l . 

4. Ist o posto , n a h i p ó t e s e d e c o n c o r d â n c i a 
super ior co m a c r i a ç ã o d e 5 (cinco ) cargo s d e T a -
q u í g r a f o A u x i l i a r e  o  restabeleciment o do s 3 
( t rês) cargo s d e Assesso r , anexamo s minu t a d e 
projeto d e le i a se r encaminhad o a o L e g i s l a t i v o 
para c o n s e c u ç ã o da s p r o v i d ê n c i a s cont ida s nest a 
i n f o r m a ç ã o . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): C o n s i d e r a n d o qu e a  Secre tar i a jus t i f i co u cabal -
mente a  necessidad e d a c r i a ç ã o do s cargo s sugeridos , 
voto n o sent id o d e se r enviad o a o Pode r L e g i s l a t i v o o 
anteprojeto d e le i qu e acompanh a o  expedient e so b 
exame. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.24 3 —  C l a s s e 10 ! -  D F —  R e i . : M i n. 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : A p r o v a d o o  encaminhament o d e propost a 
de le i , nos termo s d o vot o d o Relator . D e c i s ã o u n â -
nime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s N é r i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.123 
(de 2 5 de ab r i l d e 1985 ) 

Processo n ? 7.233 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Alterações na  Comissão  Executiva  Nacional 
do PDS.  Deferido  o  pedido de  registro. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidade d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 de a b r i l d e 198 5 — Rafael Mayer,  Pre-
sidente —  Aldir Passarinho,  Rela to r José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J d e 17-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , po r seu 
presidente, so l i c i t a a  a n o t a ç ã o da s a l t e r a ç õ e s ocor r ida s 
na c o m p o s i ç ã o d e su a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , 
segundo o  que constou da s atas da s r e u n i õ e s rea l izada s 
em 1 8 de dezembr o d e 1984 , e 2 7 de fevereir o d e 1985 , 
respect ivamente. 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l manifes tou -
se pel o deferiment o d o pedido à  bas e da s seguintes con -
s i d e r a ç õ e s : (lê) . 

O i lustr e M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a , a  que m esto u 
subs t i tu indo , nest a assentada , determino u a  p u b l i c a ç ã o 
do edi ta l , p rev is t o n a R e s o l u ç ã o n V 10.875/80 , art . 91, o 
que s e fez , decorrendo o  prazo se m i m p u g n a ç ã o . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , com o be m demonstro u o  parecer , fo -
ram atendido s o s requis i to s previs to s n a R e s o l u ç ã o nV 
10.785/80. 

Igualmente, e  ta l com o entende u a  dout a P r o -
cu rador i a -Gera l E l e i t o r a l é  d e admitir-s e a  p o s s i b i l i -
dade d e v o t a ç ã o po r a c l a m a ç ã o , e m fac e d e a  mencio -
nada R e s o l u ç ã o n V 10.785/80 n ã o d i s c i p l i n a r a  form a de-
te rminada par a t a l v o t a ç ã o , conform e s e vê do seu art. 
21, e  ant e o  j á dec id id o pel o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l . 

Pe lo exposto , manifesto-m e pel o deferimento . 
É o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n V 7.233 -  C la s s e 10 ? - D F - R e i . : M i n . 
A l d i r Pa s sa r inho . 

D e c i s ã o : Deferid o o  pedido , no s termos d o vot o d o 
Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
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la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O À  R E S O L U Ç Ã O N ? 12.123 

C O M I S S Ã O E X E C U T I V A N A C I O N A L D O P D S 

( E l e i ç ã o rea l izad a e m 27-2-85 ) 

Pres idente : Senado r A m a r a l Pe ixo t o 
(RJ) 

IV Vice -Pres iden te : Deputad o A n t ô n i o F a r i a s 
(PE) 

2V Vice -P re s iden te : Deputad o B o n i f á c i o d e A n -
drada ( M G ) 

3V Vice -P re s iden te : E u r i c o Rezend e (ES ) 
S e c r e t á r i o - G e r a l : Deputad o A r m a n d o P i n h e i -

ro (SP ) 
IV S e c r e t á r i o : Deputad o Gera rd o Rena l t 

(MG) 
2V S e c r e t á r i o : Deputad o H o r á c i o M a t o s 

(BA) 
IV Tesoure i ro : Senado r J o ã o Cas te l o ( M A) 
2'.' Tesoure i ro : Deputad o J o s é C a m a r g o 

(SP) 

V o g a i s : Deputad o A n t ô n i o M a z u r e k 
(PR) 
Deputado E m í d i o P e r o n d i 
(RS) 
Senador H e l v í d i o Nune s 
(PI) 
Deputado J o s é Fernande s 
( A M ) 

L í d e r d o P D S n a C â m a r a do s Deputado s 

L í d e r d o P D S n o Senad o Federa l 

Suplentes : Senador L o m a n t o J ú n i o r 
(BA) 
Deputado A l c i d e s F r a n c i s -
cato (SP ) 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.129 
(de 1 6 d e mai o d e 1985 ) 

Processo n ? 7.16 3 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Transmissão do  programa  partidário  do  PDT 
nos 180  dias  que  antecedem  o  pleito  de  15-11-85. 

Inexistência de  proibição  para  a  transmissão 
(Resolução n. " 11.866, art.  1",  II)  por  não  se  tratar 
de eleições  gerais,  de  âmbito  estadual  ou 
municipal. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d p Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 6 d e mai o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P re -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 10-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e consu l t a d o Pa r t i d o D e m o c r á t i -
co T r a b a l h i s t a —  P D T , a s s im redig id a (fl . 50): 

" 1 . O  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l marco u a 
da ta d e 2 1 d o corrente , da s 20:3 0 à s 21:3 0 horas , 
para a  t r a n s m i s s ã o d o program a e m cadei a nacio -
na l d e r á d i o e  t e l e v i s ã o , d o P D T . 

2. E fe tuo u o  P D T , grandes despesa s par a a 
fei tura d o p rograma , nã o s ó quant o à  part e t é cn i -

ca, com o t a m b é m par a o  atendiment o d e outras , 
outros requ is i tos , co m vis ta s a o se u n í v e l gera l . 

3. C o m o  nov o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l estabe -
lecendo e l e i çõe s parc ia i s e m 1 5 d e novembr o 
deste ano , ve m o  P D T consul ta r ess e E g r é g i o 
T r i b u n a l par a sabe r se , e m fac e d o qu e d i s p õ e o 
art igo 118 , p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a c , d a L e i Or -
g â n i c a do s Pa r t i dos , p o d e r á rea l iza r a  su a trans -
m i s s ã o n a dat a j á f ixad a d e 2 1 d o m ê s e m cur -
s o " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  m a t é r i a s e encontr a d i s c i p l i n a d a pelo art . 
118, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a c , d a L e i nV 5.682/71 co m a 
r e d a ç ã o dad a pel a L e i n ? 6.339/76 , qu e d i s p õ e o  se -
guinte: 

"c) N ã o s e r á pe rmi t id a a  t r a n s m i s s ã o d e 
congressos o u s e s s õ e s p ú b l i c a s rea l izada s no s 
anos d e e l e i ç õ e s gerais , d e â m b i t o es tadua l o u 
m u n i c i p a l , no s 18 0 (cent o e  oitenta ) d ia s qu e an -
tecedam a s e l e i çõe s e  a t é 4 5 (quarent a e  cinco ) 
dias depoi s d o p l e i t o . " 

N o cas o objet o d a present e consul ta , trata-s e d e 
e l e i ções , qu e n ã o s ã o gerais , ne m d e â m b i t o es tadua l o u 
m u n i c i p a l . Inexis te , portanto , v e d a ç ã o n o r m a t i v a . 

A s s i m , S r . Pres idente , me u vot o é  n o sentid o d e 
que o  P D T p o d e r á rea l iza r a  t r a n s m i s s ã o d e se u pro -
grama p a r t i d á r i o f ixad o par a o  d i a 2 1 p r ó x i m o . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n V 7.163 -  C la s s e 10 ? —  D F —  R e i . : M i n . 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : Del iberou-s e responde r à  consu l ta , no s 
termos d o vot o d o relator . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s N é r i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.130 
(de 2 1 d e mai o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.26 1 —  Classe 10 ? 
Distrito Federa l 

São inelegíveis  para  o  pleito  de  15  de  novem-
bro de  1985,  nos  respectivos  municípios,  os  Pre-
feitos nomeados  e  que  se  encontravam  investidos 
no cargo  na  data  da  promulgação  da  Emenda 
Constitucional n. " 25,  de  15  de  maio  de  1985;  ou 
quem os  venha  a  suceder  ou  substituir  até  a  data 
das eleições,  ou  seja,  nos  seis  meses  anteriores 
ao pleito. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 1 d e mai o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente e m e x e r c í c i o —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 10-6-85) . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Pres idente , me u vot o é  n o sentid o d e aprova r a 
d i s t r i b u i ç ã o d a segunda cot a d o F u n do P a r t i d á r i o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n'. ' 7.213 -  C la s s e 10 ? - D F - R e i . : M i n. Né -
r i d a S i l v e i r a . 

D e c i s ã o : A p r o v o u - s e a  d i s t r i b u i ç ã o d a segund a 
quota, conform e o  ratei o constant e d o voto d o Rela tor . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira, Oscar  Corrêa,  Carlos  Vel-
loso, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  D r . José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.133 
(de 2 3 de maio d e 1985 ) 

Processo n? 7.256 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

C o n s u l t a . Objeto . 
Não se  conhece  de  consulta  que,  numa  parte, 

tem por  objeto  norma  constitucional  já  revogada, 
noutra, versa  matéria  ainda  dependente  de  regu-
lamentação e,  na  parte  restante,  aborda  tema  es-
tranho ao  direito  eleitoral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d a con -
sul ta , no s termos d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 de maio d e 1985 . —  Rafael Mayer,  Pre -
sidente —  José Guilherme  Villela,  Re la to r —  José  Pau-
lo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 10-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  nobre Deputad o Federa l A n t ô n i o A m a r a l formu -
la consu l t a a s s i m red ig ida : 

"a) e s t á corret o o  entendiment o d o C o n s u -
lente d e que, depois d e se f i l i a r a  um novo par t i -
do p o l í t i c o , e m f o r m a ç ã o , o  Pa r l amenta r desl iga -
se d o P a r t i d o so b cuja legend a fo i eleito, f icand o 
desv incu lado d e sua Bancada ? 

b) a s Casa s L e g i s l a t i v a s p o d e r ã o , mesm o 
sem a  o b t e n ç ã o d o registr o de f in i t iv o d o par t id o 
em f o r m a ç ã o , conceder , ao s par lamentare s a  ele 
f i l i ados , qua isque r prer rogat ivas ? 

c) e m caso d e respost a a f i rma t iv a à  pergun -
ta constant e d a a l í n e a b,  com o f i ca r á a  s i t u a ç ã o 
desses par lamentares , n a h i p ó t e s e d e n ã o obte r o 
novo par t id o se u registro d e f i n i t i v o ? " (fl . 4). 

2. O u v i d a a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o 
i lus t re D r . V a l im T e i x e i r a e m i t i u parece r que , depoi s 
de reproduz i r la rg a passage m d o dout o vot o d o emi -
nente M i n i s t r o Rafae l M a y e r qu e integra a  R e s o l u ç ã o n. " 
11.921, d e 7-8-84, conc lu iu : 

s " D o entendimento ante s t ranscr i t o que , em 
sua p r i m e i r a part e conf i rm a nad a mai s d o que 
i n ú m e r o s outro s pronunciamento s d o C o l e n d o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , nenhum a d ú v i d a 
emerge a  noss o ver : desde qu e o par lamenta r te -
nha ass inad o o s ato s cons t i tu t ivo s d o par t id o 
p o l í t i c o e m f o r m a ç ã o , a  el e e s t a r á automatica -
mente f i l iad o e , desd e qu e a l i g i s l a ç ã o e spec í f i c a 
p r o í b e expressament e a  c o n c o m i t â n c i a d e f i l i a -
ç ã o , entende-s e qu e a f i l i açã o a o par t id o d o qua l 
se sa i , e s t a rá t a m b é m automat icament e cancela -
da . N a h i p ó t e se dess e nov o par t id o n ã o consegui r 

obter o  se u registro def in i t ivo , n o praz o lega l es-
tabelecido, i m p õ e - s e o  imediat o restabeleciment o 
da f i l i açã o anterior , ve z que a condut a d o par la -
mentar te m o b e n e p l á c i t o cons t i tuc iona l . 

Dian te d o clar o e  precis o entendiment o afir -
mado pel o Co lend o T r i b u n a l Super ior , n o que d i z 
respeito à  p r ime i r a i n d a g a ç ã o feit a pel o i lus t r e 
consulente, merec e est a respost a a f i r m a t i v a . 

N o tocant e a o qu e s e indag a n a segund a e 
terceira q u e s t õ e s , s .m.j . , entendemo s qu e n ão se 
trata d e m a t é r i a e le i tora l , a  merece r a p r e c i a ç ã o 
por part e dess a C o l e n d a Cor te E l e i t o r a l , no s exa-
tos termo s d o inc is o X I I do C ó d i g o E l e i t o r a l . As 
q u e s t õ e s deve m se r solucionada s à  l u z do que 
d i s p õ e m o s regimento s interno s d o Senad o Fede -
ra l e  d a C â m a r a do s Deputados, no s termos pre -
v is tos n o art igo 3 0 da C o n s t i t u i ç ão F e d e r a l . A  re-
fo rça r noss o entendiment o e s t á a  c i r c u n s t â n c i a 
de que , a se r pra t icad a qualque r i legal idad e por 
ambas, o u por uma das duas, qu e porven tu ra ve-
nha a  fer i r d i re i t o d e par t id o p o l í t i c o , o u de par -
lamentar i nd iv idua lmen te , a  q u e s t ã o h á d e se r 
s o l v i d a pel o Co lend o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l , 
e n ã o pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , segund o o  d ispos t o 
na a l í n e a i  d o art ig o 11 9 da C a r t a M a g n a " (fl . 
12). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A s i n d a g a ç õ e s d o Consulent e re lac ionada s co m 
m a t é r i a e le i tora l t ê m origem n a d i s p o s i ç ã o cons t i tuc io -
na l revogada , qu e p rev i a a  perd a d o mandat o par la -
mentar po r inf idel idad e p a r t i d á r i a , e  d i ze m co m ques -
t õ e s d e f i l i açã o p a r t i d á r i a , que , naturalmente , s e r ã o 
versadas n a r e g u l a m e n t a ç ã o da s norma s d a recent e 
E . C . 25/85 . 

2. Send o as s im , n ã o c o n h e ço d a present e consul -
ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons . n ? 7.25 6 —  C l a s se 10 ? -  D F —  R e i .: M i n. 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : N ã o se conhece u d a consu l t a . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  D r. 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.134 
(de 2 3 de maio d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.267 -  Class e 10? 
Rio Grand e d o Sul (Munic íp io d e Uruguaiana) 

Consulta não  conhecida  por  falta  de  legitima-
ção do  consulente  (CE,  art.  23,  XII). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d a con -
sul ta , no s termos d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 de mai o d e 198 5 — Rafael Mayer,  P re -
sidente —  Néri  da  Silveira,  Rela to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P rocu rador -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J d e 28-6-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Pres idente , trata-s e d e consul t a d o Vereado r Ro-
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , o  deputad o federa l Osva ld o M e l o consu l t a 
a Cor t e sobr e (f l . 3): 

"a) s e a  L e i to rn a ine leg íve l o  prefeit o 
nomeado, o  qu e fo i s implesment e designado 
pode, des incompa t ib i l i zando-s e tempest ivamente , 
d i s p u t a r na s urna s a s e l e i çõe s par a Prefei to , d e 
acordo c o m a  recent e a l t e r a ç ã o cons t i tuc iona l , 
v o t a d a pel o Congres s o Nac iona l ? 

b) e s t á corret o o  entendiment o d o consu -
lente d e que as resposta s dada s à s consul tas, po r 
essa E g r é g i a C o r t e , a t é agora, a l c a n ç a m apena s 
os Prefe i to s nomeados,  exc lu ind o delas eventuai s 
prefeitos designados  pro-tempore  d e acord o com 
o §  2? do ar t igo 1? , do Decreto n ! 85.952, d e 29 de 
a b r i l d e 1981? " 

2. E m face d a u r g ê n c i a d a q u e s t ã o e  do ju lgamen-
to, pe l a Cor t e , n a s e s s ã o d e 16-5-1985 , d a C o n s u l t a n V 
7.242, qu e de u o r ige m à  R e s o l u ç ã o n ? 12.128/85 , 
escusamo-nos d e pedi r o  parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r al 
da R e p ú b l i c a , qu e obv iamente , p o d e r á o fe recê- l o o ra l -
mente, n a assentad a d e ju lgamento . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , a o e x a m i n a r a  C o n s u l t a n V 7.242 tev e e m 
v i s t a est e S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l a s h i p ó t e s e s 
ocorrentes . P e l o qu e a d e c i s ã o qu e nela profer i u a lcan -
çou a  qu e o ra se conf igur a na C o n s u l t a. 

C o m efeito , d i z a R e s o l u ç ã o n ? 12.128/85 , d e 16-5 -
1985: 

" S ã o i n e l e g í v e i s pa r a o  plei t o d e 1 5 de no-
v e m b r o d e 1985 , nos respect ivo s m u n i c í p i o s , o s 
Prefe i tos nomeado s e  qu e se encon t rava m inves -
t idos n o cargo n a da t a d a p r o m u l g a ç ã o d a E m e n-
d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25 , de 1 5 de mai o d e 1985 ; 
ou que m o s venh a a  sucede r o u subs t i tu i r a t é a 
da ta da s e l e i ç õ e s , o u seja, no s seis mese s anterio -
res a o p l e i t o " . 

2. D e s t a fo rma , o s Prefe i to s qu e se encon t rava m 
inves t i dos n o carg o n a da t a d a p r o m u l g a ç ã o d a E C n ? 
25/1985 —  ou seja , e m 15-5-198 5 —  s ão i n e l e g í v e i s, pou -
co i m p o r t a n d o qu e a  i n v e s t i d u r a s e tenh a dad o po r 
nomeação o u s i m p l es designação. 

C o m efeito , n ã o há com o d i s t ingu i r , tanta s a s c i r -
c u n s t â n c i a s qu e pode m te r l evad o à  d e s i g n a ç ã o , i n c l u -
s ive o  t emp o durant e o  q u a l prevaleceu , o  qu e n ão au -
t o r i z a , po r i ss o mesmo , s o l u ç ã o c a s u í s t i c a , ma s c o n v i -
da à  a p l i c a ç ã o d o p r i n c í p i o gera l f i rmad o n a Reso lu -
ç ã o . . . 

Nes tes termos , respond o à  C o n s u l t a : 

— D e acordo co m a  R e s o l u ç ã o n ? 12.128/85, 
" s ã o i n e l e g í v e i s pa r a o  plei t o d e 1 5 de no-

v e m b r o d e 1985 , nos respect ivo s m u n i c í p i o s , o s 
Prefe i tos nomeado s e  qu e se encont rava m inves -
t idos n o cargo n a da ta d a p r o m u l g a ç ã o d a E m e n -
da C o n s t i t u c i o n a l n? 25 , de 1 5 de mai o d e 1985 ; 
ou que m o s v e n h a a  sucede r o u subs t i t u i r a t é a 
data da s e l e i ç õ e s , o u seja, no s seis mese s anterio -
res a o p l e i t o ." 

D e s t a fo rma , s e o Prefe i t o designad o s e encont rav a 
i nves t i do n o cargo e m 15-5-1985, é  i ne l eg íve l . 

É o  meu vo to. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.26 1 —  C l a s se 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
O s c a r C o r r ê a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e à  consu l ta , no s termo s d o 
vo to d o R e l a t o r. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s JVe n da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos  Ve-

íoso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.131 
(de 2 1 d e maio d e 1985 ) . 

Processo n? 7.157 —  Classe 10? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Eleições municipais  — 1985. 

Fixada a  data  de  15-11-85,  pela  EC  n?  25/85, 
para a  realização  de  todas  as  eleições  municipais 
no corrente  ano. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , esclarece r qu e toda s 
as e le içõe s munic ipa i s no corrente ano , s e r ão rea l izada s 
no d i a 1 5 de novembro d e 1985 , inc lus iv e as que h a v i am 
sido designada s par a o  d i a 1? de setembr o d e 198 5 por 
r e c o m e n d a ç ã o d o T S E , tend o e m v is t a o  d ispos t o n o 
art. 2 ? da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25 , de 1 5 de mai o 
de 1985 . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 1 de mai o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -
sidente —  Sérgio Dutra,  Rela to r —  Néri da  Silveira  — 
Oscar Corrêa  —  Carlos Velloso  —  Washington  Bolívar 
— José  Guilherme  Villela  —  Valim  Teixeira, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de  28-6-85) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.132 
(de 2 3 de mai o d e 1985 ) 

Processo n? 7.213 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Fundo Partidário.  Distribuição  da  2?  cota 
aos Partidos  Políticos  (Resolução  n°  10.935/80, 
art. 5'.'). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidade d e voto s aprova r a  d i s t r i b u i ç ã o 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 de mai o d e 198 5 — Rafael Mayer,  Pre -
sidente —  Néri da  Silveira,  Rela to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ de 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , pel o expedient e d e f ls . 88/89, so l i c i t a 
a S u b s e c r e t á r i a d e F i n a n ç a s a u t o r i z a ç ã o par a d i s t r i b u i r 
aos Pa r t ido s P o l í t i c o s a  segund a cot a d o F u n d o P a r t i -
d á r i o , no s termo s d o dispos t o n o art . 5 ? da R e s o l u ç ã o 
n? 10.935 . 

O to ta l a  se r d i s t r i b u í d o , proporcionalmente , ao s 
Par t idos P o l í t i c o s impor t a e m CrS 497.751.996, cabendo , 
a cad a um , o s seguinte s valore s (f l . 89) : 

P D S C r S 222.734.79 4 
P M D B Cr S 197.001.63 9 
P D T Cr S 31.465.39 8 
P T B Cr S 22.113.06 8 
P T Cr S 17.436.90 3 

É o  r e l a t ó r i o . 
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berto V a r g a s , d a C â m a r a M u n i c i p a l d e U r u g u a i a n a , i n-
dagando d a poss ib i l idad e d a m u d a n ç a d e par t ido po l í t i -
co se m i m p l i c a ç õ es legai s d a perda d e mandato . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , n ã o c o n h e ço d a consul t a po r fal ta r a o 
consulente leg i t imidad e par a s e d i r i g i r a  est e T r i b u n a l . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n'. ' 7.26 7 -  C lass e 10 ! -  R S -  R e i . : M i n . 
N é r i d a S i l v e i r a . 

D e c i s ã o : N ã o se conhece u d a consul ta , po r fal ta d e 
legi t imidade d o consulente. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  D r. 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.135 
(de 2 8 de maio d e 1985 ) 

Consulta n ! 7.230 —  Classe 10? 
S ã o Paul o (Sã o Paulo ) 

Consulta sobre  a  possibilidade  de  extensão, 
via legislativa,  do  benefício  instituído  pelo 
Decreto-lei n"  2.211/84  aos  funcionários  ocupan-
tes de  cargos  de  nível  médio  dos  Quadros  Perma-
nentes das  Secretarias  dos  Tribunais  Regionais 
Eleitorais. 

Resposta negativa,  em  face  do  disposto  no 
Anexo ao  citado  diploma  e  no  Decreto-lei  n" 
2.173/84. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r negat iva -
mente à  consul ta , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 8 de mai o d e 198 5 — Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Torreão  Braz,  Rela to r —  José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 28-6-85) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  Pres ident e d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d e S ão P a u l o fo rmulo u a  seguint e consu l t a (f l. 
02): (Lê) . 

A S u b s e c r e t á r i a d e Pessoa l in formo u neste s termo s 
(fl. 03) : 

•2. O  Decreto- le i n V 2.211 , d e 31-12-8 4 qu e 
al terou o  Decreto-le i n ? 1.341 , d e 22-8-74 , par a 
efeito d a i n c l u s ã o d a G r a t i f i c a ç ã o pel o Desempe -
nho d e A t i v i d a d e s d e A p o i o , e m se u art . 1? , re-
por ta a o seu A n e xo a  d e f i n i ç ã o do s ' B e n e f i c i á r i o s 
e bas e d e c o n c e s s õ e s ' . C o m r e l a ç ão ao s dest ina -
t á r i o s d a G r a t i f i c a ç ã o e m exame , d i z ser a  ' van -
tagem dev id a ao s servidore s ocupante s d e cargo s 
ou emprego s d e quadros o u tabelas do s ó r g ã os d a 
A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a . . . ' , n a q u a l s e encont ra m 
i n c l u í d o s o s f u n c i o n á r i o s d o Pode r J u d i c i á r i o e 
para que m a  e x t e n s ã o dess e bene f í c i o d i spo r i a d e 
amparo lega l a  exempl o d e outro s j á obt idos den -

tro d o p r i n c í p i o i g u a l i t á r i o resguardad o pel a 
C o n s t i t u i ç ã o . Ocorre , p o r é m , qu e n a part e f i na l 
do A n e x o à  L e i n ? 2.211 , e s t á clarament e es t ipu -
lada a  v e d a ç ã o a  a c u m u l a ç ã o d a G r a t i f i c a ç ã o pe -
lo Desempenh o d e A t i v i d a d e d e A p o i o co m qua l -
quer ou t ra , sa lv o a s ind icada s no s n?s I  a  V I I e 
X I I I , d o A n e xo I I do Decreto- le i n ? 1.341/74 . 

3. Cons ide rando , portanto , qu e recentemen -
te, a t r a v é s d o Decreto- le i n ! 2.173 , d e 19-11-84 , 
que al terand o o  A n e x o I  d o Decreto- le i n ? 
1.341/74, fo i i n s t i t u í d a a  G r a t i f i c a ç ã o J u d i c i á r i a 
pa ra o s f u n c i o n á r i o s pertencente s ao s Ó r g ã o s d o 
Poder J u d i c i á r i o d a U n i ã o , d o D F e do s T e r r i t ó -
r ios , cuj a a p l i c a ç ã o n o â m b i t o d a J u s t i ç a E l e i t o -
ra l fo i regulamentada pel a R e s o l u ç ã o d o T S E , n ! 
12.018, d e 27-11-84 , infere-se , s .m.j . , n ã o se r 
p o s s í v e l s e obte r po r v i a l eg i s l a t iv a a  e x t e n s ã o 
do bene f í c i o objet o d a present e consul t a ao s fun -
c i o n á r i o s po r e la apon tados . " 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l opino u n o mesm o 
sentido d a i n f o r m a ç ã o d a S C A (fl . 26). 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 
\ 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , respond o negativament e à  consul ta , n a con -
formidade d a i n f o r m a ç ã o d a S u b s e c r e t á r i a d e Pessoa l . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.23 0 —  C l a s s e 10 ? —  SP —  R e i . M i n. 
T o r r e ã o B r a z . 

D e c i s ã o : Respond id a negativament e a  consu l ta , 
nos termo s d o voto d o Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.136 

(de 3 0 de maio d e 1985 ) 

Processo n? 7.268 —  Class e 10 ? — Amazonas (Manaus ) 

Zona Eleitoral. 
Aprova criação  da  35"  Zona —Autazes,  des-

membrada da  3?  Zona —  Itacoatiara. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

to ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  c r i a ç ã o d a 
Z o n a E l e i t o r a l , no s termos d o voto d o Relator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 de mai o d e 198 5 — Rafael Mayer,  P re -
sidente —  Aldir Passarinho,  Re la to r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , submet e o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do A m a z o n a s à  a p r o v a ç ã o dest e T r i b u n a l su a d e c i s ã o , 
r e l a t i va à  c r i a ç ã o d a 35 ? Zon a —  Autazes , correspon -
dente a o t e r r i t ó r i o d o m u n i c í p i o d e mesm o nome , des -
membrada d a 3? Zona —  Itacoat iara. 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , trata-s e d a c r i a ç ã o d e Z o n a E l e i t o r a l 
em M u n i c í p i o qu e fo i e levad o a  comarca . Nesse s caso s 
a j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l é  n o sentid o d e sempr e 
ap rova r a  c r i a ç ã o d a correspondent e Z o n a E l e i t o r a l , 
pa ra qu e n a á r e a d a comarc a tant o a  J u s t i ç a c o m u m , 
como a  e l e i to ra l , f ique m so b a  j u r i s d i ç ã o d o mesm o 
J u i z . A  ú n i c a e x i g ê n c i a é  d e qu e a  comarc a c r i ad a j á te -
nha s id o i n s t a l a d a . N o cas o j á foi , com o s e ve r i f i c a d o 
of íc io d e f l . 4, d o Pres iden t e d o T r i b u n a l de J u s t i ç a . 

Parece , a s s i m , qu e dev e se r ap rovad a a  c r i a ç ã o d a 
35! Z o n a E l e i t o r a l —  A u t a z e s , n o E s t a d o d o A m a z o n a s . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ? 7.26 8 —  C l a s s e 10 ! —  A M —  R e i . : 
M i n . A l d i r P a s s a r i n h o . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a  c r i a ç ã o d a 35 ! Zon a —  A u t a -
zes, A m a z o n a s . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.13 9 

(de 3 0 d e ma i o d e 1985 ) 

Processo n ? 7.27 2 —  Classe 10 ! 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Formação de  cadeia  nacional  de  radio  e  tele-
visão solicitada  por  Partido  ainda  não  registra-
do, por  se  encontrar  sobrestado  seu  pedido  de  re-
gistro até  a  aprovação  da  nova  legislação  parti-
dária. 

Pedido não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o pedi -
do, no s te rmo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e ma i o d e 1985 . —  Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , trata-s e d e of íc i o d e f l . 2  e m qu e o  P a r t i d o 
do P o v o B r a s i l e i r o ( P P B ) so l i c i t a a  f o r m a ç ã o d e rede s 
de r á d i o e  t e l e v i s ã o p a r a a  t r a s m i s s ã o d e s e s s ã o p ú b l i -
ca qu e r e a l i z a r á n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o R i o d e 
J a n e i r o , n o d i a 2 6 d e j u l h o p r ó x i m o , à s 1 8 horas . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , o  P P B é  u m P a r t i d o a ind a n ã o regis t rado , 
po i s , com o s e sabe , a t é qu e venh a a  se r ap rovad a a  no -
v a l e g i s l a ç ã o p a r t i d á r i a , fora m sobrestado s todo s o s 
pedidos d e reg is t r o d e novo s par t idos . 

P o r ess a r a z ã o , n ã o c o n h e ç o d o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.27 2 —  C l a s s e 10 ! —  D F —  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o pedido , no s termo s d o 
voto d o Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.14 1 

(de 4  de junh o d e 1985 ) 

C o n s u l t a n ? 7.27 7 —  C l a s se 10 ! 
D i s t r i t o Federa l (Bras í l i a ) 

Consulta julgada  prejudicada  em  face  da  de-
cisão proferida  na  Consulta  n'.'  7.271  (Res. 
12.140). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r prejudicad a a 
consul ta no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 4  d e junh o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P res i -

dente —  Washington  Bolívar,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l icada n o DJ  d e 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e consul t a d o Senado r 
E n é a s F a r i a (fls . 2/4 ) que , e m su a part e f inal , indag a o 
seguinte (fls . 4/5) : 

" N ã o t e r á in íc i o n o d i a 1 5 d e junh o o  praz o 
para qu e o s atuai s prefeito s nomeado s de ixe m o 
cargo, a  fi m d e s e tornare m e l eg íve i s na s p r ó x i -
mas e l e i çõe s d e 1 5 de n o v e m b r o ? " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , tend o e m v i s t a a  respost a dad a à 

. C o n s u l t a n ? 7.271 , qu e acabamo s d e ju lgar , me u vot o é 
no sentid o d e ju lga r pre judicad a a  present e consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.27 7 -  C la s s e 10 ! -  D F -  R e i . : M i n. 
Wash ing ton B o l í v a r . 

D e c i s ã o : J u l g a d a pre judicada , tend o e m v i s t a a  de -
c i s ã o profer id a n a C o n s u l t a n ? 7.271 . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.14 3 
(de 1 1 d e junh o d e 1985 ) 

Processo n ! 7.26 9 —  C l a s se 10 ! 
D i s t r i t o Federa l (Bra s í l i a ) 

I r ree legib i l idade . Prefei to . E l e i ç ã o n o curs o 
do mandat o s u b s e q ü e n t e . 

Em virtude  do  art.  151,  §  1?,  alínea  a , da 
CF, o  ocupante  do  cargo  de  Prefeito  até  31-1-83 
não pode  ser  eleito  para  o  mesmo  cargo  no  perío-
do subseqüente,  que  vai  de  31-1-83  a 31-12-88,  ain-
da que  o  falecimento  do  Prefeito  originariamente 
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eleito deva  determinar  a  realização  de  nova  elei-
ção no  curso  do  referido  período. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super ior E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 1 de junho d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  José Guilherme  Villela,  Re la to r —  José  Pau-
lo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o D J de 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  nobr e Deputad o Federa l E l q u i s s o n D i a s Soare s 
formula consul t a red ig id a neste s termos : 

"Morrendo o  Prefei t o eleit o e m 198 2 — em -
possado e m janeir o d e 198 3 — e a  L e i O r g â n i c a 
dos M u n i c í p i o s prevend o nov a e l e i ç ã o , est a pel a 
C â m a r a do s Vereadores , o  antecessor , cuj o man -
dato exp i ro u e m janeiro d e 1983 , é  e l e g í v e l ? " (f l. 
2). 

2. O u v i d a a  dout a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , 
veio ao s autos parece r d o i lus t re D r . V a l i m T e i x e i r a n o 
sentido d e respost a negativ a à  consu l ta . E i s a part e 
c o n c l u s i v a d o referido parecer : 

" O r a , tend o ocorr id o o  faleciment o d e Prefe i-
to eleit o e m 1982 , cuj o mandat o e x p i r a r i a so -
mente e m 1988 , e  send o considerad o i r r e e l e g í v e l , 
para ess e plei to , d e 1982 , aquele Prefei t o qu e 
exerceu mandat o a t é o e x e r c í c i o d e 1983 , n ã o i m -
porta , a  noss o ver , que ocorr a agora , nov a elei- , 
ç ã o , sej a pel a C â m a r a d e Vereadores , sej a e m 
plei to direto . S e r á , se m d ú v i d a s , apena s a  com -
p l e m e n t a ç ã o d e um mandato, a  t e rmina r impror -
rogavelmente e m 31 de dezembro d e 1988 . Por t an -
to, tend o exercid o o  carg o a t é 1983, mesm o qu e 
ocorra e l e i çã o par a c o m p l e m e n t a ç ã o d o mandato , 
esse Prefei t o é  i r r e e l e g í v e l , poi s exerce u o  carg o 
no período  imediatamente  anterior. 

Entender-se a o c o n t r á r i o , a  noss o ver , ser i a 
dar marge m a  que , faci lmente , foss e bu r l ad a a 
r e s t r i ç ã o i n s c u l p i d a n o text o cons t i tuc iona l . Se-
n ã o vejamos . N ã o impor ta a  form a d e v a c â n c i a 
do cargo , sej a po r mort e d o t i tu la r , e  d e se u su-
cessor legal , n o caso , o  Vice-Prefe i to , sej a pel a 
r e n ú n c i a d e ambos ; n ã o impor tando, d a mesm a 
forma, com o seri a real izad o o  nov o p le i to , s e por 
e l e i ções diretas , s e pel a C â m a r a d e Vereadores ; 
n ã o levand o e m c o n s i d e r a ç ã o o  temp o d e 
e x e r c í c i o d o mandato , s e u m m ê s , um ano , ou 
mais , o s antecessore s poder ia m v i r a s e candida -
tar a  e l e i çã o a o mesmo cargo . N ã o se t rata , a  ev i -
d ê n c i a , e  a  r igor , ressalte-se , d e e l e i ç ã o par a u m 
novo p e r í o d o , e  s i m , par a o  mesmo j á f ixado pel a 
p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

P o r tod o o  exposto , somo s n o sent id o d e s e 
dar à  presente consul t a respost a n e g a t i v a " (f l . 8) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Es tabe lec e a  a l í n e a a  d o § 1? do art . 15 1 da C a r t a 
Federa l . 

" a i r ree leg ib i l idad e d e que m haj a exerc id o 
cargo d e Pres ident e e  d e Vice-Pres iden t e d a Re-
p ú b l i c a , d e G o v e r n a d or e  de V i c e - G o v e r n a d o r , de 
Prefei to e  d e Vice-Prefe i to , po r qua lque r tempo , 
no p e r í o d o imediatament e an te r io r" . 

2. P o r força dess a norm a o s ocupantes do s mencio-
nados cargo s e s t ã o impedido s d e se r eleito s par a o s 
mesmos cargo s durant e tod o o  mandato seguint e a o que 
por ele s fo i exerc ido. 

3. N o caso f igurad o pel o consulent e ess e p e r í o d o 
seguinte —  5 anos e  1 1 meses, ut  art . 215 da CF — se 
in i c iou e m 31-1-8 3 co m a poss e d o Prefeit o eleit o e m 
15-11-82. O ocupante d a Prefe i tura a t é essa dat a er a irree-
leg íve l o u ine l eg ível par a o  cargo d e Prefei to po r todo o 
p e r í o d o s u b s e q ü e n t e , ist o é , durant e tod o o  mandat o 
m u n i c i p a l in ic iad o em 31-1-83 e  a  termina r e m 31-12-88 , 
pouco impor tand o qu e o faleciment o d o Prefei t o eleit o 
em 198 2 dev a determinar , segund o a  norm a loca l , nov a 
e l e i ção n o curso d o mandato c o m e ç a d o e m 31-1-83. 

4. A c o m p a n h a n d o o  parece r d a dout a P rocu ra -
do r i a -Gera l , do u resposta negat iv a à  present e consu l t a . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ! 7.269 —  C lasse -  10 ! — DF — R e i .: M i n . 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e negativament e à  consu l t a . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.144 
(de 1 1 de junho d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.260 — Classe 10! 
Paraná (Curitiba ) 

Consulta. 
O pagamento  da  gratificação  judiciária  ao 

funcionário, que  percebe  vencimento  inferior  ao 
salário-mínimo, deverá  ser  calculada  em  relação 
ao valor  do  vencimento  básico  do  seu  cargo 
efetivo. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidade d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 de junho d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -
sidente —  Néri da  Silveira,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o D J de 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se-
nhor Pres idente , trata-s e d e tele x (fl . 2) encaminhad o 
pelo T r i b u n a l Reg iona l do P a r a n á , d o seguinte teor : 

» " T e n d o e m v i s t a d ispos t o pel a R e s o l u ç ã o n ? 
11.785, d e 22-11-198 3 dess e Co lend o T r i b u n a l , 
consul to V o s s ê n c i a s e f u n c i o n á r i o s qu e percebe m 
vencimentos inferiore s s a l á r i o - m í n i m o d e v e r ã o 
ter a  g r a t i f i c a ç ã o j u d i c i á r i a ca lcu lad a sobr e va lo r 
s a l á r i o - m í n i m o o u sobre r e f e r ê n c i a d a c a r r e i r a . " 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r 
de f ls . 7/9 , op ina o  seguinte : 

" 2 . O  C o l e n d o T r i b u n a l Super ior , pel a Re-
s o l u ç ã o n ! 11.785, dec id iu : 

' C o n s u l t a respondid a n o sent id o d e qu e 
os f u n c i o n á r i o s qu e percebam vencimento s i n -
feriores a o ma io r s a l á r i o m í n i m o vigent e n o 
P a í s r e c e b e r ã o ess a d i f e r e n ç a , e m folh a à 
parte, se m se cogi ta r d e e l e v a ç ã o d e r e f e r ên -
cias (Le i n ! 4.242/63 , arts . 3 1 e 35 , p a r á g r a f o 
ú n i c o ) ' . 
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3. O  vot o condutor , profer id o pel o eminent e 
Re la to r , M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z , conte m o s se -
guintes fundamentos : 

'Senhor Pres idente , no s termo s d o art . 31 
da L e i n? 4.242/63 , nenhu m f u n c i o n á r i o d a ad-
m i n i s t r a ç ã o d i re t a o u ind i re t a d o Pode r E x e -
c u t i v o p o d e r á percebe r venciment o infer io r a o 
ma io r s a l á r i o - m í n i m o vigent e n o p a í s . 

A se u tu rno , d i s p õ e o  art . 35 , p a r á g r a f o 
ú n i c o , d o mesm o d i p l o m a qu e na h i p ó t e s e d e 
ser o  s a l á r i o - m í n i m o prof i s s iona l super io r a o 
n í v e l d e r e t r i b u i ç ã o , a  d i f e r e n ç a s e r á pag a e m 
folha à  parte , juntament e co m o vencimento , 
r e m u n e r a ç ã o o u s a l á r i o . 

Os preceito s legai s c i tado s n ã o a l c a n ç a m , 
em se u ra i o d e i n c i d ê n c i a , o s servidore s d a 
Secre ta r i a d o T S E, porqu e ele s es tava m equi -
parados ao s servidore s d a C â m a r a do s Depu -
tados e  d o Senado , ma s beneficia m o s funcio -
n á r i o s do s T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s , 
consoante o  d ispos t o n o art . 2 6 e  p a r á g r a f o 
ú n i c o d a lei refer ida. 

A S u b s e c r e t á r i a d e Pessoa l , e m process o 
versando i d ê n t i c a m a t é r i a , consu l to u a o 
D A S P , qu e responde u favoravelment e à  pre -
t e n s ã o , esclarecendo , p o r é m , qu e a  comple -
m e n t a ç ã o dev e se r efetuad a se m qu e s e con-
gite d e e l e v a ç ã o da s r e f e r ê n c i a s , v i s t o com o o 
p r ó x i m o reajust e d e venciment o c o m p a t i b i l i -
z a r á o s va lore s dess a r e f e r ê n c i a a o s a l á r i o -
m í n i m o a tua l . O  me u vot o é  respondend o à 
consu l t a nest e sent ido. ' 

4. D e outr o lado , a  referid a ' G r a t i f i c a ç ã o 
J u d i c i á r i a ' , c r i ad a pel o Decreto-le i n? 2.173, d e 19 
de novembr o d e 1984 , tev e a  su a c o n c e s s ã o regu -
lamentada pel o d i spos t o n a R e s o l u ç ã o n ? 12.018 , 
de 2 7 de novembr o d e 1984 , na s seguinte s bases : 

' A r t . 1 " A  G r a t i f i c a ç ã o J u d i c i á r i a , i n s t i -
t u í d a pel o Decre to- le i n"  2.173 , d e 1 9 d e no-
vembro d e 1984 , s e r á concedid a ao s f u n c i o n á -
r ios d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , n a form a e  cond i -
ç õ e s es tabelecida s nest a R e s o l u ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A  G r a t i f i c a ç ã o d e que 
t ra ta est e ar t ig o c o r r e s p o n d e r á a  80 % (oitent a 
por cento ) ca lcu lado s sobr e o  va lo r d o venci -
mento b á s i c o d o carg o efetiv o ocupad o pel o 
f u n c i o n á r i o . 

5. A  noss o ver , desd e que , par a a  bas e d e 
c á l c u l o d a G r a t i f i c a ç ã o J u d i c i á r i a , dev e se r to -
mado o  valor  do  vencimento  básico  do  cargo  efe-
tivo ocupado  pelo  funcionário,  consoant e deter -
m i n a o  p r ó p r i o decreto-le i i n s t i t u ido r d a vanta -
gem, e  a  R e s o l u ç ã o qu e a  regulamentou , n ã o há 
como s e i n c l u i r , com o s e venciment o fosse , a 
van tagem pessoa l decorrent e d a a p l i c a ç ã o d a L e i 
n? 4.242/63 , pag a e m folh a à  parte , par a o  c á l c u l o 
da G r a t i f i c a ç ã o J u d i c i á r i a , ei s qu e s e r á i n e v i t á -
v e l e  na tura lment e absorv id a pel o p r ó x i m o rea -
juste gera l d e venciment o a  se r concedid o a  tod o 
o func iona l i sm o p ú b l i c o federal . Pe l o qu e se v iu 
do p ronunc iamen t o d o Depar tament o A d m i n i s -
t r a t i vo d o Pes soa l C i v i l , referid o n o voto profer i -
do pel o eminent e M i n i s t r o T o r r ã o B r a z , t a l van -
tagem pessoa l n ã o t raz e m c o n s e q ü ê n c i a a  eleva -
ç ã o d o se rv ido r par a a  ' r e f e r ê n c i a ' correspon -
dente, dentr o d a respec t iv a Ca tegor i a F u n c i o n a l , 
exatamente po r s e t ra ta r d e vantage m pessoa l e 
t e m p o r á r i a . N ã o deve, ass im , e m noss o entendi -
mento, d a mesm a form a e  pelos mesmo s mot ivos , 
s e r v i r d e bas e d e c á l c u l o par a a  c o n c e s s ã o d e 
qua i sque r vantagen s ad ic iona i s qu e porven tu r a 
tenha d i re i t o o  s e r v i d o r . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , acolh o integralment e o  parece r ac im a 
t ranscr i to . V o t o par a qu e s e respond a a o E . T RE d o 
P a r a n á , n o sentid o d e que o pagament o d a g r a t i f i c a ç ã o 
j u d i c i á r i a dev e i n c i d i r sobr e o  va lo r d o venciment o b á-
sico d o carg o efetiv o ocupad o pel o f u n c i o n á r i o , e  n ão 
sobre o  va lo r d o s a l á r i o - m í n i m o , qu e o  mesm o receb a 
temporar iamente . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.26 0 . — C l a s se 10 ? -  P R -  R e i . : M i n. 
N é r i d a S i l v e i r a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e à  consul ta , no s termo s d o 
voto d o Rela tor . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s JVer í da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.148 
(de 1 1 de junho d e 1985 ) 

Processo n ? 7.280 —  C l a s se 10? 
C e a r á (Fortaleza) . 

Funcionário requisitado.  Aproveitamento  no 
Quadro da  Secretaria  do  TRE. 

Pedido julgado  prejudicado,  tendo  em  vista  a 
decisão proferida  no  Proc.  n'.'  6.361 (Resolução  n. " 
12.147). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

to ra l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r prejudicad o o 
pedido no s termos d o voto d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 de junh o d e 198 5 — Rafael Mayer,  Pre -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  de 28-6-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e requeriment o d e f u n c i o n á r i a s d o 
T R E / C E (fls . 2/3) , e m qu e ple i te ia m se u aprovei ta -
mento n o Quadr o Permanent e d a Secretar i a daquel a 
E g r é g i a Cor t e . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , e m r a z ão d o que foi dec id ido no P r o c. n'. ' 6.361 
(Res. 12.147) , ju lg o prejudicad o o  pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n'. ' 7.280 —  C l a s se 10 ! - C E - R e i . : M i n. Sé r -
gio D u t r a . 

Interessadas: F r a n c i s c a Sampa io , M a r i a E l e n i t a 
Pere i ra e  L u z i a Roch a Lopes . 

D e c i s ã o : Julgou-s e prejudicado . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 

os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 



J u n h o d e 198 5 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  40 7 333 

SECRETARIA 
P E R C E N T U A L D E A N A L F A B E T I S M O N O P A l S 

P O P U L A Ç Ã O E M 198 0 

R E G I Õ E S 
A C I M A D E 1 8 A N O S ! * ) 

G E R A L 

A L F A B E T I -
Z A D A 

N Ã O A L F A -
B E T I Z A D A T O T A L % 

N O R T E 

A c r e 
R o n d ô n i a 
A m a z o n a s 
P a r á 
R o r a i m a 
A m a p á 

301.628 
492.744 

1.430.314 
3.411.235 

79.078 
175.634 

73.626 
154.413 
455.812 

1.151.656 
28.151 
56.434 

63.511 
76.645 

198.159 
469.262 

10.593 
20.254 

137.137 
231.058 
653.971 

1.620.918 
38.744 
76.688 

46,32 
33,18 
30,31 
28,96 
27,35 
26,42 

T O T A L 5.890.633 1.920.092 838.421 2.758.516 30,40 

N O R D E S T E 
A l a g o a s 
M a r a n h ã o 
P i a u í 
P a r a í b a 
Sergipe 
C e a r á 
R i o G r a n d e d o Nor t e 
B a h i a 
Pe rnambuco 
F . d e N o r o n h a 

1.987.673 
4.002.679 
2.140.064 
2.772.571 
1.142.368 
5.293.725 
1.899.725 
9.470.550 
6.145.124 

1.266 

428.124 
919.067 
487.765 
677.884 
285.698 

1.409.292 
523.494 

2.580.302 
1.756.284 

524.786 
981.307 
513.646 
699.245 
260.585 

1.217.532 
440.873 

2.040.182 
1.363.086 

952.910 
1.900.374 
1.001.411 
1.377.129 

546.283 
2.626.824 

964.367 
4.620.484 
3.119.370 

55,08 
51,64 
51,30 
50,78 
47,71 
46,35 
45,72 
44,16 
43,70 

T O T A L 34.855.745 9.067.910 8.041.242 17.109.152 47,00 

S U D E S T E 

M i n a s G e r a i s 
E s p í r i t o Sant o 
S ã o P a u l o 
R i o d e Jane i r o 

13.382.904 
2.023.752 

25.023.306 
11.297.962 

5.323.621 
798.824 

12.899.993 
6.068.463 

1.959.616 
289.742 

2.265.262 
956.662 

7.283.237 
1.088.566 

15.165.255 
7.025.125 

26,91 
26,62 
14,94 
13,62 

T O T A L 51.727.924 25.090.901 5.471.282 30.562.183 17,91 

S U L 

P a r a n á 
R i o G . d o S u l 
San t a C a t a r i n a 

7.630.202 
7.776.537 
3.628.761 

3.129.329 
4.020.400 
1.692.583 

906.912 
682.291 
286.791 

4.036.241 
1.702.691 
1.979.374 

22,47 
14,51 
14,49 

T O T A L 19.035.500 8.842.312 1.875.994 10.718.306 17,51 

C E N T R O - O E S T E 
M a t o G r o s s o 
G o i á s 
M a t o G . d o S u l 
D i s t r i t o Federa l 

1.141.236 
3.864.881 
1.368.803 
1.176.748 

382.942 
1.365.534 

530.535 
565.570 

181.712 
603.173 
177.442 
81.985 

564.654 
1.968.707 

707.977 
647.555 

32,19 
30,64 
25,07 
12,67 

T O T A L 7.551.668 12.844.581 1.044.312 3.888.893 26,86 

T O T A L G E R A L 119.061.470 47.765.796 17.271.254 65.037.050 26,56 

(*) D e acord o co m o  Cens o D e m o g r á f i c o d e 198 0 d o I B G E . 
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P E R C E N T U A L D E A N A L F A B E T I S M O N A S C A P I T A I S 

J u n h o d e 198 5 

P O P U L A Ç Ã O E M 198 0 

R E G I Õ E S 

G E R A L 
A C I M A D E 1 8 A N O S C I 

A L F A B E T I -
Z A D A 

N A O A L F A -
B E T I Z A D A T O T A L 

N O R T E 

S U L 

F l o r i a n ó p o l i s 
C u r i t i b a 
Por to A l e g r e 

T O T A L 

C E N T R O - O E S T E 

C u i a b á 
C a m p o G r a n d e 
G o i â n i a 
B r a s í l i a 

T O T A L 

T O T A L G E R A L 

R i o B r a n c o 
B o a V i s t a 
P o r t o V e l h o 
M a c a p á 
M a n a u s 
B e l é m 

117.113 
66.769 

134.621 
137.698 
834.759 
934.330 

40.422 
24.726 
49.936 
46.158 

270.809 
449.520 

17.010 
8.150 

16.446 
14.370 
43.758 
45.114 

57.432 
32.876 
66.382 
60.528 

314.567 
494.634 

29,62 
24,79 
24,77 
23,74 
13,91 
9,12 

T O T A L 2.225.290 881.571 144.848 1.026.419 14,11 

N O R D E S T E 
Te res ina 
M a c e i ó 
J o ã o Pes so a 
N a t a l 
F . d e N o r o n h a 
F o r t a l e z a 
A r a c a j u 
Recife 
S ã o L u í s 
S a l v a d o r 

378.026 
400.041 
330.176 
416.906 

1.308.859 
293.485 

1.204.794 
449.877 

1.501.219 

135.705 
156.209 
140.239 
181.314 

503 
569.727 
122.387 
554.749 
196.712 
713.377 

55.888 
. 57.73 4 

44.480 
52.564 

137 
153.846 
32.965 

134.634 
35.803 

118.045 

191.593 
213.943 
184.719 
233.878 

640 
723.573 
155.352 
689.383 
232.515 
831.422 

29,17 
26,99 
24,08 
22,47 
21,41 
21,26 
21,22 
19,53 
15,40 
14,20 

T O T A L 6.283.383 2.770.922 686.096 3.457.018 19,85 

S U D E S T E 
V i t ó r i a 
B e l o H o r i z o n t e 
S ã o P a u l o 
R i o d e J a n e i r o 

207.560 
1.774.712 
8.490.763 
5.093.496 

110.241 
948.083 

4.870.078 
3.146.299 

13.865 
115.574 
571.628 
286.349 

124.106 
1.063.657 
5.441.706 
3.432.648 

11,17 
10,87 
10,50 

8,34 

T O T A L 15.566.531 9.074.701 987.416 10.062.117 9,81 

187.800 
1.025.979 
1.125.901 

103.193 
566.748 
699.558 

10.540 
51.178 
52.540 

2.339.680 1.369.499 114.258 

212.929 
290.586 
717.948 

1.176.748 

92.438 
140.387 
351.085 
566.927 

18.964 
22.018 
54.043 
79.811 

2.398.211 1.150.837 174.836 

28.813.095 15.247.530 2.107.454 

113.733 
617.926 
752.098 

1.483.757 

111.402 
162.405 
405.128 
646.738 

1.325.673 

9,27 
8,28 
6,99 

7,70 

17,02 
13,56 
13,34 
12,34 

13,19 

17.354.984 12,14 

(*) D e acord o co m o  C e n s o D e m o g r á f i c o d e 198 0 d o I B G E . 
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LEGISLAÇÃO 

EMENTÁRIO 

LEIS 
Lei n ? 7.318, de 5 de junho de 1985 

Revoga o  art . 2 6 da L e i n? 6.032 , d e 3 0 de a b r i l d e 
1974, qu e d i s p õe sobr e o  Regiment o d e C u s t a s d a J u s t i -
ça Federa l ( D O de 7-6-85) . 

Lei n ? 7.319, de 11 de junho de 1985 

C r i a cargo s n o M i n i s t é r i o d a Reform a e  d o Desen -
vo lv imen to A g r á r i o —  M I R A D e  d á outra s p r o v i d ê n -
cias ( D O de 12-6-85 ) 

Lei n ? 7.320, de 11 de junho de 1985 

D i s p õ e sobr e a n t e c i p a ç ã o d e c o m e m o r a ç ã o d e feria -
dos e  dá outras p r o v i d ê n c i a s ( D O de 12-6-85) . 

Lei n ? 7.321, de 13 de junho de 1985 

A l t e r a a  d e n o m i n a ç ã o d o Conse lh o Federa l e  do s 
Conse lhos Reg iona i s d e T é c n i c o s d e A d m i n i s t r a ç ã o e 
'dá outra s p r o v i d ê n c i a s ( D O de 14-6-85) . 

Lei n ? 7.322, de 18 de junho de 1985 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  abr i r a o M i n i s t é r i o 
da S a ú d e o  c r é d i t o especia l a t é o  l imi t e d e C r S 
5.000.000.000 (cinc o b i l h õ e s d e cruzeiros) , par a o  f im 
que especif ic a ( D O de 19-6-85) . 

Lei n ? 7.323, de 18 de junho de 1985 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  abr i r a o M i n i s t é r i o 
da S a ú d e o  c r é d i t o especia l a t é o  l imi t e d e C r S 
654.700.000 par a o  f i m que especif ica ( D O de 19-6-85) . 

Lei n ? 7.324, de 18 de junho de 1985 

C r i a a  13 ? R e g i ã o d a J u s t i ç a d o T r a b a l h o e  o  res -
pect ivo T r i b u n a l Reg iona l d o T r a b a l h o , i n s t i t u i a  cor -

respondente P r o c u r a d o r i a Regiona l d o M i n i s t é r i o P ú -
bl ico d a U n i ã o junt o à  J u s t i ç a d o Traba lho e  dá outra s 
p r o v i d ê n c i a s ( D O de 19-6-85) . 

L e i n ? 7.325, d e 18 de junho d e 198 5 

A l t e r a a  c o m p o s i ç ã o e  a  o r g a n i z a ç ã o in tern a do s 
T r i b u n a i s Regiona i s d o T r a b a l h o qu e menciona , c r i a 
cargos e  dá outras p r o v i d ê n c i a s ( D O de 19-6-85) . 

L e i n ? 7.326, d e 18 de junho d e 198 5 

D i s p õ e sobr e ingress o n o Corp o d e Engenhe i ro s e 
T é c n i c o s N a v a i s -  C E T N ( D O de 19-6-85) . 

L e i n ? 7.327, d e 18 de junho d e 198 5 

Concede p e n s ã o especia l a  C l o d o m i r o I g n á c i o X a-
vier , ex -Cab o d o E x é r c i t o e  dá outras p r o v i d ê n c i a s ( D O 
de 19-6-85) . 

L e i n ? 7.328, d e 25 de junho d e 198 5 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  t ranspo r recurso s 
para i m p l e m e n t a ç ã o e  funcionament o do s M i n i s t é r i o s 
que especif ic a e  dá outras p r o v i d ê n c i a s ( D O de 26-6-85) . 

L e i n ? 7.329, d e 27 de junho d e 198 5 

A l t e r a o  praz o par a pagament o d o impost o d e ren -
da devid o po r pessoas j u r í d i c a s ( D O de 28-6-8 5 e  re t i f i -
cada n o de r.'-7-85) . 

DECRETOS 

Decreto n ? 91.374, d e 27 de junho d e 198 5 

A b r e à  J u s t i ç a E l e i t o r a l o  c r é d i t o suplementa r n o 
va lor d e C r S 460.000.000, par a re fo rç o d e d o t a ç ã o con -
signada n o vigente O r ç a m e n t o ( D O de 28-6-85) . 
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n ! 7.15 7 -  M T ) 32 7 
- N ? 12.132 , d e 2 3 d e mai o d e 198 5 (Process o 

n ! 7.21 3 -  D F ) 32 7 
- N ? 12.133 , d e 2 3 d e mai o d e 198 5 (Process o 

n? 7.25 6 —  D F ) 32 8 
- N ! 12.134 , d e 2 3 d e ma i o d e 198 » (Consul t a 

n? 7.26 7 —  RS ) 32 8 
- N ! 12.135 , d e 2 8 d e mai o d e 198 5 (Consul t a 

n? 7.23 0 -  SP ) 32 9 
- N ? 12.136 , d e 3 0 d e mai o d e 198 5 (Process o 

n? 7.26 8 -  A M ) '  3 2 9 
- N ? 12.139 , d e 3 0 d e mai o d e 198 5 (Process o 

n» 7.27 2 -  D F ) 3 3 0 
- N. ° 12.141 , d e 4  d e junh o d e 198 5 (Consul t a 

n ! 7.27 7 -  D F ) 3 3 0 

- N. ° 12.143 , d e 1 1 d e junh o d e 198 5 (Process o 
n ! 7.26 9 —  D F) 3 3 0 

- N " 12.144 , d e 1 1 d e junh o d e 198 5 (Consul t a 
n ! 7.26 0 -  P R ) 3 3 1 

- N ? 12.148 , d e 1 1 d e junh o d e 198 5 (Process o 
n? 7.28 0 -  C E ) 3 3 2 

S E C R E T A R I A 

- Percentua l d e analfabet ism o n o p a í s 33 3 
- Percentua l d e analfabet ism o na s capi ta i s . . . 33 4 

L E G I S L A Ç Ã O 

- E m e n t á r i o ( p u b l i c a ç õ e s d e junho ) 33 5 




